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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LE! 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

újooNvnk LjrP.rGAo Dtp

ucnAç/iJ N.*;Responsável pela Solicitação: Leonir Bianchi
SüoaT/^ÇAü:

Justificativa da Demanda; JoI
. , Solicita-se a compra de luminárias de LED para continuar o processo de modèrnizaçãoo**

iluminação das diversas ruas e avenidas do município de Planalto -PR, que ao longo dos
vem substituindo suas luminárias por tecnologia LED. Essa atualização garante ambientes

mais claros, seguros e confortáveis para todos. A tecnologia LED proporciona significativa
redução no consumo de energia elétrica, podendo gerar economia aos cofres públicos, além

de apresentar maior durabilidade, o que reduz a frequência de manutenções e substituições.
Ademais, a iluminação em LED oferece melhor qualidade luminosa, com maior índice de

reprodução de cores e uniformidade, contribuindo diretamente para a segurança viária e a

sensação de segurança da população além de que a implantação de luminárias de LED

vias públicas contribui significativamente para a valorização estética e organização do espaço
urbano. A continuidade desse processo representa um investimento estratégico, que alia
economia, durabilidade, eficiência e sustentabilidade, garantindo benefícios duradouros para o
patrimônio.
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Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias para iluminação
pública em LED em vias públicas do Município de Planalto - PR.

PRAZO DE

ENTREGA
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL

Substituição das luminárias de iluminação
pública existentes por luminárias em LED,

incluindo a troca de braços, suportes,
cabos e demais acessórios, bem como o

descarte adequado dos equipamentos
substituídos com emissão de Certificado

de Destinação Final (CDF) e instalação
de placa de comunicação visual l

452 unidades R$463.320,76 180 dias

Valor máximo da contratação R$4^3.320,76 (Quatrocentos e sessenta e três mil trezentos e
vinte reais e setenta e seis centavos^.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 040/2026

1. INTRODUÇÃO

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme descrito na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias para iluminação

pública em LED em vias públicas do Município de Planalto - PR, conforme necessidade,

observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
3.1 A aquisição de luminárias de LED visa dar continuidade ao processo de modernização

da iluminação pública das diversas ruas e avenidas do Município de Planalto - PR, que

longo dos anos, vem substituindo gradativamente luminárias convencionais por tecnologia

LED. Essa atualização é essencial para garantir ambientes mais iluminados, seguros e

confortáveis à população. A tecnologia LED proporciona significativa redução no consumo

de energia elétrica, gerando economia aos cofres públicos, além de apresentar maior

durabilidade, o que reduz a frequência de manutenções e substituições. Ademais, oferece

melhor qualidade luminosa, com maior índice de reprodução de cores e uniformidade,

contribuindo diretamente para a segurança viária e a sensação de segurança da população,

bem como para a valorização estética e organização do espaço urbano.

3.2 O avanço das tecnologias de iluminação, aliado às necessidades do município

abrangem desde o embelezamento do patrimônio público até a melhoria da segurança

comunitária — tem impulsionado a modernização contínua do parque de iluminação,

garantindo maior eficiência energética e padronização da qualidade luminotécnica.
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Ressalta-se, ainda, que a tecnologia LED contribui para a sustentabilidade ambiental por

consumir menos energia e possuir maior vida útil, reduzindo a geração de resíduos e a

necessidade de manutenções frequentes.

3.3 A modernização da iluminação pública valoriza o espaço urbano, embeleza o patrimônio

municipal e torna a cidade mais atrativa para moradores e visitantes. Para complementar

as substituições já realizadas, que envolveram aproximadamente 2.000 luminárias

adquiridas por meio dos Contratos n° 109/2022, n° 238/2022, da Ata de Registro de Preços

n° 188/2023 e do Contrato n° 282/2024, faz-se necessária a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de novas luminárias.

3.4 Dessa forma, a modernização do sistema de iluminação pública de Planalto configura-

se como investimento estratégico, que alia tecnologia, economicidade, sustentabilidade e

segurança, atendendo ás necessidades atuais do município e contribuindo para o

planejamento urbano de médio e longo prazo.

4. ESTIMATIVA DE DEMANDA

4.1. A estimativa de demanda para aquisição de luminárias LED foi elaborada com base

nos dados do Mapa do Poder Público disponibilizado pela COPEL, que registra o parque

de iluminação do município. Conforme levantamento mais recente, uma parcela mínima

das luminárias instaladas ainda utiliza tecnologia de vapor de sódio. Com a compra das

luminárias LED, será possível padronizar todo o parque de iluminação, substituindo as

unidades remanescentes e garantindo uniformidade em toda a cidade. Para atender a essa

necessidade, considerou-se a quantidade exata de luminárias em vapor de sódio registrada

no mapa, acrescida de uma reserva técnica destinada a reposições imediatas e eventuais

demandas de manutenção, resultando na estimativa final de aquisição necessária para

concluir a modernização e assegurar a continuidade da operação do sistema de iluminação

pública.

5. AREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
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6. OBJETOS:

PRAZO DE

ENTREGA
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL

Substituição das luminárias de

iluminação pública existentes por

luminárias em LED, incluindo a troca de

braços, suportes, cabos e demais

acessórios, bem como o descarte

adequado

substituídos com emissão de Certificado

de Destinaçâo Final (CDF) e instalação

de placa de comunicação visual

452 unidades R$ 463.320,76 180 dias

dos equipamentos

7. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇAO.

7.1 Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca

no mercado, e constatamos que a estimativa de custo anual constante neste Estudo

Preliminar será de R$ 463.320,76 (Quatrocentos e sessenta e três mil trezentos e vinte

reais e setenta e seis centavos).

7.2 O valor estimado foi apurado com base nos valores apresentados entre as cotações

obtidas, respeitando os critérios de razoabilidade e conformidade com os preços praticados

no mercado.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar a existência de

alternativas capazes de atender às necessidades do Município de Planalto - PR,

verificando-se a disponibilidade de soluções compatíveis com os requisitos técnicos,

operacionais e de eficiência exigidos pela Administração Pública.

8.2 Alternativas identificadas:

a) Fornecimento e Instalação Separados: Aquisição de luminárias em processo distinto da

contratação de instalação. Vantagens: possibilidade de preços menores para

equipamentos. Limitações: complexidade administrativa com dois contratos; problema de

garantia (fabricante versus instalador); risco de incompatibilid ade. Adequação parcial,

b) Fornecimento e Instalação Conjuntos (Item Único): Contratação de empresa que forneça

e instale as luminárias, com responsabilidade integral. Vantagens: garantia unificada,
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responsabilidade técnica única, simplificação administrativa, conformidade com o projeto

Paranacidade. Adequação total.

8.3 Após a análise de ambas as alternativas verificou-se que a contratação conjunta de

fornecimento e instalação é a solução mais adequada, pois garante responsabilidade

técnica integral da contratada sobre a qualidade dos equipamentos e da instalação,

eliminando conflitos de garantia e assegurando a execução conforme os parâmetros do

Paranacidade.

9. MODALIDADE PRETENDIDA

9.1. A contratação dos serviços será feita por licitação tipo PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo

menor preço global, na modalidade pregão eletrônico, em lote único. A escolha dessa forma

de contratação objetiva reduzir os custos de aquisição, ampliar a concorrência entre os

fornecedores, otimizar os trabalhos de gestão e fiscalização do contrato, proporcionar

ganhos com aumento de escala, reduzir riscos e problemas durante a execução dos

serviços e aumentar a segurança na necessidade de acionamento de garantia contratual.

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO.

10.1. A aquisição de luminárias de LED justifica-se pela necessidade de modernização do

sistema de iluminação, visando maior eficiência energética, durabilidade e redução de

custos operacionais. As luminárias de LED consomem menos energia elétrica, possuem

vida útil superior às lâmpadas convencionais e exigem menor manutenção, o que resulta

em economia a longo prazo. Além disso, oferecem melhor desempenho na iluminação de

vias e espaços públicos, contribuindo para a segurança e sustentabilidade ambiental.

10.2. Vale ressaltar que a modalidade escolhida oferece uma série de benefícios e respeita

os princípios licitatórios. Garante maior transparência, competitividade e eficiência na

contratação. Destacamos ainda que a Lei n°14.133/2021 dispõem sobre a realização

preferencialmente de pregões na forma eletrônica.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

11.1 A solução proposta consiste no fornecimento e instalação de 452 (quatrocentas e

cinquenta e duas) luminárias de LED de alta eficiência, a serem implantadas em diversas
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vias do perímetro urbano e nos distritos do Município de Planalto - PR. A execução do

objeto será realizada por empresa especializada, responsável pelo fornecimento de todos

os materiais, equipamentos e mão de obra necessários, incluindo a instalação, testes de

funcionamento e, quando aplicável, a adequação ou substituição das estruturas existentes,

em conformidade com o projeto técnico aprovado pelo Paranacidade, normas técnicas

vigentes e demais especificações constantes no Termo de Referência.

11.2 A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento

pelo menor preço global, observando-se os princípios da economicidade, eficiência e

vantajosidade para a Administração Pública.

12. PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

12.10 pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do recurso

financeiro pelo Município e apresentação da correta nota fiscal dos equipamentos

fornecidos e demais documentos pertinentes.

12.2. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

12.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos

próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

DOTAÇÕES

Funcional programática Destínação de recursoConta da despesa

05.116.15.452.1501.2049 4,4.90.51.00.00.0050700830

05.116.15.452.1501.2049 4.4.90.51.00.00.0195900831

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

13.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇÃO

14.1 O objeto constitui item único (fornecimento e instalação de luminária LED), sendo

inviável o parcelamento, pois a separação entre fornecimento e instalação comprometería

a responsabilidade técnica unificada, a garantia dos equipamentos e a conformidade com
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O projeto Paranacidade.

14.2 A integralidade do objeto (fornecimento + instalação) é condição essencial para que a

contratada responda integralmente pela qualidade dos equipamentos e dos serviços,

evitando conflitos de garantia entre fabricante/fornecedor e instalador.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1 A aquisição de luminárias de LED apresenta impactos ambientais positivos,

contribuindo para a sustentabilidade na gestão pública. Por serem mais eficientes

energeticamente, essas luminárias reduzem o consumo de eletricidade e,

consequentemente, as emissões de gases de efeito estufa. Além disso, possuem maior

durabilidade, o que diminui a geração de resíduos e a necessidade de substituições

frequentes. Outro ponto relevante é a ausência de substâncias tóxicas, como o mercúrio,

comum em lâmpadas fluorescentes, o que facilita o descarte e minimiza riscos de

contaminação ambiental.

16. ANALISE DE RISCOS

Risco Probabilidade Impacto Setor

Responsável

Fiscalização

Ação para
mitigar

Exigência

certificações;
conferência

técnica

recebimento

após instalação

Cronograma
contratual

multas;

compatível com o
Paranacidade

Luminárias fora de

especificação
técnica

Baixa Alto de

no

e

Média AltoAtraso na

execução da
instalação

Administração
com

prazo

Baixa Muito AltoInstalação
deficiente ou

insegura

Fiscalização Exigência de NR-
10/NR-35;

fiscalização
loco; teste de
funcionamento

in

Empresa sem
capacidade

técnica/operacional

Baixa Muito Alto Licitação Inversão de fases

com habilitação
prévia; exigência
de CREA/CFT e

atestados
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Condições
inadequadas da
rede

elétrica/postes

Média Médio Engenharia Vistoria prévia
dos pontos;

adequação antes
da instalação
AnáliseImpugnação da

modalidade

Baixa Médio Jurídico

eletrônica

17. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

17.1 Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

a) Modernizar 452 pontos de iluminação pública com tecnologia LED;

b) Melhoria da eficiência energética - Reduzir o consumo de energia elétrica por meio da

substituição de tecnologias obsoletas por luminárias mais modernas e econômicas.;

c) Redução de custos operacionais e de manutenção - Minimizar gastos públicos com troca

e reparo de luminárias, devido à maior durabilidade e confiabilidade da tecnologia LED.

d) Iluminação de qualidade superior em vias urbanas e distritos;

e) Aprimoramento da iluminação pública e da segurança - Garantir melhor qualidade na

iluminação de vias e espaços públicos, contribuindo para maior segurança da população e

valorização do ambiente urbano.

18. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

18.1 A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura contratação para atender plenamente às demandas

destacadas anteriormente.

19. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

19.1 A contratação é plenamente viável técnica, econômica e operacionalmente, com

mercado fornecedor consolidado no segmento de luminárias LED para iluminação pública

7
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especializadas fornecimento instalação.e empresas em e

Planalto PR, 22 de abril de 2026.

ROBERTO ALOYSIO GOERGEN

Engenheiro Civil - CRBA PR-94015/D
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TERMO DE REFERÊNCIA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO

PÚBLICA EM LED PLANALTO - PR

1) DESCRIÇÃO DO OBJETO:

a) Fornecimento e instalação de 452 luminárias para iluminação pública em

LED, conforme classificação de iluminação viária - NBR 5101:2024, com:

i) alto fator de potência: ü) baixa distorção harmônica: iü) alto índice de

reprodução de cor: iv) tensão de alimentação nominal de 100V a 277V:

v) temperatura de cor nominal de 4.000K: vi) base para relé de 7 pinos:

vii) vida útil > 102 mil horas: e viii) garantia total de 10 anos;

Remoção e descarte adequado dos equipamentos de iluminação

substituídos:

Fornecimento e instalação de 452 relés foto controladores eletrônicos 3

pinos, com durabilidade maior do que 30.000 ciclos (com ensaio em

laboratório independente e credenciado peto Inmetro): laudo do teste

apresentado pelo fabricante do componente:

Fornecimento e instalação de 452 braços para fixação de luminárias em

LED, modelo BR2 e/ou BR3, de acordo com Anexo I deste Termo.

Fornecimento e instalação de 2.260 metros de cabo de cobre flexível 3

vias de 1,5mm^ cada e isolamento de IkV, capaz de operar em regime

permanente na temperatura interna da luminária.

b)

c)

d)

e)

2) CLASSIFICAÇÃO DE ILUMINAÇÃO VIÁRIA

2.1. Classe C - NBR 5101:2024

A classe de iluminação C abrange vias com tráfego predominanteme nte

motorizado e áreas de conflito, onde há interseção de fluxos de veículos ou

interação com pedestres, ciclistas e outros usuários. Também inclui trechos

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso {03/02/2026 13:45:33). Verifique a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026020313453316
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com alterações na geometria da via, como redução de faixas ou largura,

além de áreas de estacionamento e praças de pedágio.

a) Para definir a classe de iluminação C, dentro das categorias CO a C5,

deve-se selecionar a opção correspondente a cada parâmetro e seu

respectivo valor de ponderação (Vp), conforme indicado na Tabela 1. Em

seguida, soma-se os valores de ponderação escolhidos para obter o total

(VPS).

b) A classificação final, variando de 0 a 5, é determinada com base na soma

dos valores de ponderação (VPS), conforme a equação apresentada a

seguir:

Número de classe de iluminação C = 6 - VPS

Se 0 resultado:

a) for um número menor que 0, a classe de iluminação é CO;

b) for um número maior que 5, a classe de iluminação é C5;

c) não for um número inteiro, deve ser adotado o próximo número

inteiro inferior.

Vp Vp
Parâmetros Opções

Selecionado Selecionado

Muito alta > 60 km/h 3

40 km/h < alta < 60 km/h 2

Velocidade 30 km/h < moderada < 40

km/h
1

Baixa < 30 km/h 0

Muito alto > 1 200/h 1

Alto - 600/h a 1 200/h 0,5
Volume de

tráfego^
Moderado - 300/h a 600/h 0

Baixo - 150/h a 300/h -0.5

Muito baixo < 150/h -1

Misto com alto percentual de
não motorizado

2Composição do

tráfego
Misto 1
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Motorizado apenas 0

NãoSeparação das

faixas de direção

1

Sim 0

Alta 1

Luminância

ambiente^
Moderada 0

Baixa -1

Sinalização e
controle de

Moderados ou bons 0

Ruim=^ 0,5tráfego

^ E recomendado consultar o órgão de trânsito local para a obtenção desse
valor e/ou para seguir as orientações quanto aos horários característicos e a

metodologia para sua aferição em campo, caso necessário.

^ Sendo baixa, como as encontradasem áreas rurais; moderada, como as

encontradas em locais onde é presente a iluminação de outdoors e
iluminação residencial: e alta, como nos centros urbanos das grandes

cidades, com iluminação viária decorativa, iluminação de fachadas de
prédios e monumentos, iluminação de estacionamentos, postos de gasolina,
residências etc.

^ Sinalização encoberta por vegetação, deteriorada ou inexistente.

Tabela 1 - Parâmetros para determinação da classe de iluminação C

3) ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS LED:

a) Quantidades de luminárias e potências máximas

Quantidades de luminárias a serem fornecidas e instaladas:

FLUXO

POTÊNCIA LUMINOSO

MÁX. (W) MÍNIMO
(LÚMENS)

CLASSIFICAÇAO
DA VIA

LOCAL (LOGRADOURO

/TRECHO)*
QUANTIDADE

180 28.800 25C1

. DIVERSAS VIAS DO

MUNICÍPIO

CONFORME

PARECER

URBANÍSTICO E

PROJETO

19.200C2 120

80C3 12.800

60 9.600 . 427C4

Tabela 02 - Potência e fiuxo luminoso mínimo das iuminárias.
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Em caso de ciasse de iluminação CO, deve-se adotar a luminária com

potência e fluxo luminoso correspondente à classe C1.

Em caso de classe de iluminação C5, deve-se adotar a luminária com

potência e fluxo luminoso correspondente à classe C4.

b) Características elétricas e fotométrícas das luminárias:

Tecnologia de LED do tipo SMD (Surface Mounted Diode), sendo a

placa do circuito dos LEDs do tipo MCPCB (Metal Clad Printed Circuit

Board) de aluminio, montados por processo SMD (Surface Mounting

Devices);

Eficiência Energética ^160 (Im/W);

Fator de potência > 0,97;

Distorção harmônica total (THD) < 10%;

Protetor de surto DPS, classe II ou superior, externo ao driver,

obrigatoriamente instalado no compartimento interno da luminária,

>10kVe >12kA;

Vida útil igual ou superior a 102.000 (cento e duas mil) horas;

Tensão de alimentação nominal de 100V a 277V;

Driver incorporado internamente à luminária, dimerizável e

programável por meio do padrão 0-1OV ou DALI;

Temperatura de cor nominal de 4.000K;

índice de reprodução de cor > 70;

Controle de distribuição limitada ou totalmente limitada.

I.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

c) Características mecânicas:

Estrutura em alumínio injetado com aletas de dissipação de calor;

Peça única e íntegra;

Suporte para braço com ajuste de ângulo mínimo -20° e +20°.

Proteção mecânica mínima >IK09 (grau de proteção contra impacto);

Grau de proteção no mínimo lP-66 (Ingress Protection);

Encaixe lateral para braço conforme Anexo I deste Termo;

II.

IV.

V.

VI.
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vii. Parafusos, porcas e demais peças de fixação em aço inoxidável;

viii. Os parafusos destinados à abertura dos compartimentos do driver e

do protetor de surto (DPS) devem ser do tipo imperdive! (cativo);

ix. Pintura eletrostática com tinta poliéster em pó na cor AZUL conforme

gilASALTO

padrão já existente no município, com proteção UV;

X. Possuir na sua parte superior uma tomada padrão 7 pinos;

xi. Fácil montagem para instalação;

xii. O compartimento do conjunto óptico de LED deverá ser separado do

alojamento do driver para melhorar a dissipação de calor e garantir

boa separação elétrica. O dispositivo óptico deverá garantir que não

haja perda de uniformidade na via no improvável evento de falha

individual do LED, a abertura e fechamento da luminária deve permitir

fácil acesso aos seus componentes sem perda de vedação e

grau de proteção;

xiii. Possuir válvula de alívio de pressão contra condensação interna,

xiv. Não possuir orifícios ou cavidades que acumulem sujeira ou permitam

a entrada de insetos;

XV. Possibilitar manutenção do módulo/placa led ou driver sem a

necessidade da troca total do equipamento em caso de falha;

xvi. Possuir identificação indelével gravada a laser com as informações:

nome do município, número de patrimônio, potência da luminária,

eficiência, temperatura de cor e data de fabricação do lote (para

controle de garantia e furtos);

xvii. O conjunto deverá ser apropriado para trabalhar em temperaturas do

ar ambiente entre -5"’C e +50°C, no período noturno.

4) ESPECIFICAÇÕES DAS LUMINÁRIAS LED:

a) Braços

Todos os braços em que houver troca de luminárias deverão ser

substituídos. Para as vias classificadas como C1, os braços deverão ser
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substituídos por braços do tipo BR2, enquanto para as demais vias (C2, C3 e

C4) a substituição deverá ser para braços do tipo BR2, conforme as medidas

constantes no Anexo I deste Termo.

b) Elementos de fixação do Braço de IP

Deverão ser considerados na composição do preço para fornecimento e

instalação dos braços, todos os componentes necessários para a correta

realização do serviço, tais como, parafusos

abraçadeiras, hastes etc.

porcas, arruelas, cintas,

c) Drivers

O driver deve ser dimerizável e programável por meio do padrão 0-10V ou

DALI, possuir um sistema de proteção de sobretemperatura e ser incorporado

internamente à luminária.

d) Relé Fotocontrolador

O relé foto controlador deve ter 3 pinos e controle eletrônico, do tipo LN

(liga de noite) e FD/fail off (falha desligado), conforme a norma ABNT NBR

5123. Deve ter o invólucro em policarbonato com proteção UV; capacidade de

carga de 1000W resistivo, com proteção contra surtos de 5kA; índice de

proteção IP-66; tensão de funcionamento compativel a luminária e 60Hz;

durabilidade dos contatos maior do que 30.000 (trinta mil) ciclos (com

apresentação de ensaio em laboratório independente); e garantia mínima de 10

anos.

e) Cabos

Para a instalação das luminárias, deve ser utilizado um cabo de 3 vias com

isolação em conformidade com as normas NBR lEC 60598-1:2010 (Portaria

Inmetro 62/2022), NBR lEC 60245/NM 287 e NBR 5410, com seção de 1,5 mm^

cada via, isolamento de 1 kV e revestimento externo na cor preta. Um dos fios

deve ter isolamento nas cores amarelo e verde destinado ao aterramento,

conforme os padrões nacionais.
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O cabo deverá ser livre de emendas do anti-surto até conexão a rede da

concessionária de energia elétrica COREL, ser instalado obrigatoriamente no

interior dos braços das luminárias e ser capaz de operar em regime

permanente na temperatura interna da luminária e nas condições climáticas do

município.

O terceiro condutor do cabo, com isolamento nas cores amarelo e verde,

deve ser utilizado para conectar o aterramento da luminária à malha de

aterramento ou ao neutro da rede de baixa tensão (BT) da concessionária,

conforme o caso.

f) Conectores

Deverão ser considerados na composição do preço do serviço de instalação

todos os conectores necessários para a correta conexão das luminárias na rede

de energia.

Para a conexão da luminária ao cabo da rede devem ser utilizados

conectores apropriados, não devendo ser realizadas, em hipótese alguma,

ligações sem conector (charrua).

Para a conexão do cabo à rede de BT da concessionária, deverão ser

utilizados conectores do tipo cunha ou perfurante, sempre respeitando todas as

normas nacionais e da concessionária de energia.

5) DAFASEDEHABILITAÇAO

A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir

relacionados, relativos a:

a) Regularidade no Conselho de Classe, que comprove atividade

relacionada com o objeto. O proponente e seu responsável técnico

deverão apresentar comprovante de que estão devidamente registrados

no Conselho de Classe do Estado da prestação dos serviços. Caso a

empresa seja sediada em Estado diferente, será aceita a comprovação

da inscrição em outra localidade para fins de habilitação, devendo ser
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providenciado visto no Estado em que o objeto está sendo executado,

somente se o Proponente vier a ser contratado,

b) A Licitante deve disponibilizar para fins de diligência todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s)

atestado(s) so!icitado(s), apresentando, dentre outros documentos, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

Contratante e local em que foram prestados os serviços,

c) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar

assinadas por representante legal da empresa, comprovadas por meio

do contrato social e/ou procuração devidamente autenticada em cartório

e anexada à documentação,

d) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que

não possuírem outra referência quanto a esse prazo,

e) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:

Seja declarada inidônea em qualquer esfera de

Governo:

I.

Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária

ou outra penalidade imposta pelo ente licitante:

Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou

liquidação:

III.

Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas

neste Termo.

IV.

Apresentar as propostas em desacordo com o

estabelecido no Edital, em especial, com valores

superiores ao estimado.

V.

Deixar de atender a alguma exigência deste Termo, ou

apresentar declaração ou documentação que não

atenda aos requisitos legais.

VI.
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f) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos

documentos acarretará desclassificação ou inabilitação. Nesse

caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais

exigência do edital, será convocada a próxima classificada,

g) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de

habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no

Edital.

mmfõ

6) CERTIFICAÇÃO, AMOSTRAS, GARANTIA E ESTUDO LUMINOTÉCNICO

A empresa classificada em primeiro lugar, conforme regras do processo

licitatório, deverá fornecer juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO,

exigidos no instrumento convocatório, os seguintes documentos:

a) Certificado e registro de conformidade da(s) lumináha(s) a ser(em)

fornecida(s), emitido(s) pelo INMETRO, além do selo ENCE. A luminária

deve atender a todos os requisitos técnicos de segurança e desempenho

constantes na portaria do INMETRO n° 62 de 17 de fevereiro de 2022,

além das especificações técnicas deste Termo de Referência. Para fins

de aprovação da luminária, deve ser informado o número do registro da

mesma junto ao INMETRO, bem como serem entregues os relatórios de

ensaios e laudos realizados por laboratórios acreditados pelo INMETRO,

que comprovem o atendimento a todos os requisitos da portaria

supracitada, em vias originais, cópias autenticadas ou arquivos assinados

digitalmente.

Sub pena de desclassificação não deve ser entregues, em

hipótese alguma, relatórios de luminárias diferentes das que

foram indicadas na proposta, atendendo às exigências deste

Termo de Referência, exceto se pertencentes a uma mesma

família, e compiladas em um único documento.

I.
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ii. O registro deve estar com a situação “Ativa

verificado no próprio site do INMETRO.

b) Carta(s) de garantia(s) do(s) fabricante(s), endereçada ao município,

com a relação de todos os itens cobertos pela garantia de 10 anos

(luminárias e relés fotoeletrônicos) e a data de vigência desta.

Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de

inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos com

transporte da mercadoria para o Município, bem como o

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra

choques e intempéries no deslocamento,

c) Estudo Luminotécnico da(s) luminária(s) a ser(erem) fornecida(s), em

conformidade com a NBR 5101:2024 e com as disposições deste Termo

de Referência. O estudo deverá vir assinado pelo responsável técnico,

d) Apresentação de relatório de Ensaio de Eficiência Energética e

Fotométrico, corrente de fuga, aterramento, proteção contra choque e

rigidez dielétrica das luminárias ofertadas;

e) Apresentação do catálogo com as características técnicas das luminárias

ofertadas (Datasheet);

f) Todas as luminárias fornecidas devem ser certificadas com o SELO

PROCEL de economia de energia.

e sera

I.

Estudo Luminotécnico - DIALux6.1.

Como critério padrão para a análise dos resultados, a empresa

vencedora deverá enviar os arquivos digitais do estudo luminotécnico no

formato ".evo", configurados para o modo Iluminação de Rua (Street

Lighting), juntamente com as curvas fotométricas das luminárias aplicadas

em formato ".ies", além do relatório final em PDF.

6.1.1 Parâmetros para o Estudo Luminotécnico:

Os parâmetros do Anexo II deste Termo deverão ser adotados, neste

estudo, nas simulações e cálculos da iluminâncias e do fator de
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uniformidade alcançado pela(s) luminária(s) a ser(em) fornecida(s), para

identificar o ganho em eficiência energética e desempenho do sistema de

iluminação pública, decorrente deste investimento. Todos os dados das

luminárias, declarados pelo fabricante, a serem parametrizados nas

simulações, devem ser aqueles constantes no Certificado de Conformidade

do Inmetro.

pra:aA£f(5

6.2. Testes previstos para verificação das Luminárias

As luminárias devem ser submetidas aos ensaios:

a) Ensaio em luminária de LED para validação das principais

características elétricas e fotométricas do produto, LM-79, onde

devem ser verificados os seguintes itens, com o intuito de

comparar os resultados dos ensaios com as exigências técnicas

deste Termo de Referência:

● Potência total;

● Fluxo luminoso total;

● Eficiência Energética em ImAA^;

● Fator de potência;

● Arquivo digitai em lES ou LDT (para realização do estudo

luminotécnico).

b) Ensaio em luminária LED para validação do grau de proteção IP,

resistência contra partículas, onde deve ser verificado se a

luminária atende ao grau de proteção solicitado no Termo de

Referência.

7) PARA ASSINATURA DO CONTRATO

No ato da assinatura do contrato deverão estar presentes representantes do

CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, o fiscal e responsável técnico
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pelo objeto contratado. Nessa oportunidade, serão tratadas as especificidades

do objeto contratado, devendo o licitante vencedor apresentar:

a) Cópia de documento de responsabilidade técnica pela execução deste

objeto (Anotação de Responsabilidade Técnica-ART ou outro documento

equivalente), devidamente recolhido(a) e assinado(a) pelo profissional

habilitado e autorizado, devidamente registrado no respectivo conselho

de classe, o(a) qual ficará arquivado(a), juntamente com os demais

documentos referentes a esta contratação;

b) Caso a PROPONENTE tenha apresentado, na fase da licitação, um pré-

contrato de prestação de serviços com o(s) profissional(is) necessário(s)

à execução das atividades, a CONTRATADA fica obrigada a apresentar a

comprovação do vínculo contratual ou empregatício com o(s) mesmo(s),

sob pena de descumprimento de obrigação estabelecida no Edital, com

respectivas sanções administrativas;

c) A relação do(s) trabalhador(es) capacitado(s) para o desempenho das

funções, cujos cursos de capacitação deverão ser ministrados sob

orientação e responsabilidade de profissional habilitado e autorizado,

com o(s) respectivo(s) certificado(s) atualizado(s) de conclusão do(s)

curso(s) de capacitação (NR10 e NR35), bem como, demonstrar a

disponibilidade de equipamentos necessários e apropriados ao

desempenho dos serviços;

O profissional habilitado e autorizado previsto neste subitem

5.3 pode ou não ser mesmo profissional previsto no subitem 5

O curso de capacitação do trabalhador só terá validade se

realizado pela PROPONENTE participante deste certame que

0 capacitou.

i)

ii)
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d) Caso a CONTRATADA decida pela utilização de equipamentos de

guindar para elevação de pessoas, deverá comprovar também o curso

de qualificação atualizado da Norma Regulamentadora - NR 12.

8) VERIFICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO NA ENTREGA DOS

EQUIPAMENTOS

Após a entrega de cada remessa ou lote, os equipamentos deverão ser

inspecionados visualmente para avaliação de componentes críticos e sua

conformidade com os constantes no modelo inicialmente aprovado na etapa de

habilitação: modelo da luminária, capacidade resistiva do protetor de surto,

características do driver, módulos/placa de LED, acabamentos, conferência em

relação à possibilidade de manutenções futuras (substituição do módulo/placa

LED e driver), marcações de patrimônio indeléveis exigidas, etc. Caso alguma

inconformidade seja identificada nessa etapa, o fiscal deve informar

imediatamente o municipio e aguardar antes de prosseguir.

Caso 0 fiscal do municipio entenda ser necessário fazer ensaios, a empresa

CONTRATADA assumirá todos os custos envolvidos nos ensaios de

recebimento, sendo 3 amostras por potência, escolhidas arbitrariamente pelo

fiscal do município após o recebimento, com exceção do frete, que será de

responsabilidade da CONTRATANTE.

O fiscal deverá escolher amostras de luminárias solicitar testes para verificar

a conformidade com as exigências da Portaria n° 62 do Inmetro ou deste Termo

de Referência. Este procedimento será realizado por um fiscal indicado pela

CONTRATANTE, e poderá ser acompanhado por um representante da

CONTRATADA. O fiscal então encaminhará as amostras para um laboratório

independente e certificado pelo INMETRO. Ao final dos ensaios, o laboratório

deve emitir um relatório contendo todos os resultados, com laudo assinado pelo

responsável técnico do laboratório atestando a conformidade, ou não, das

amostras, além da descrição das condições de medição. O relatório deve ser

entregue ao fiscal da CONTRATANTE em meio físico ou digital, assinado
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digitafmente. Também deve ser entregue a curva lES, ou LDT, e devem ser

simulados os cenários descritos nesse Termo de Referência para verificação de

conformidade. No caso da rejeição dos produtos por inconformidades

apresentadas nos resultados dos ensaios e/ou da simulação, a CONTRATADA

deverá substituir toda a remessa entregue em até 20 (vinte) dias úteis, após a

comunicação oficial da CONTRATANTE. Após a substituição dos produtos, os

ensaios serão realizados novamente, e caso sejam encontradas

inconformidades pela segunda vez, o contrato será encerrado e devem ser

aplicadas as penalidades previstas no editai a empresa CONTRATADA pelo não

cumprimento do contrato. O próximo colocado da licitação deverá ser

convidado para concluir os serviços.

9) DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE NO CERTAME

Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e legislação

vigente, a empresa provisoriamente classificada como primeira colocada que

não cumprir todas as exigências técnicas descritas neste Termo de Referência

será desclassificada do certame. Em decorrência disso, a próxima empresa

melhor classificada será convocada para, no mesmo prazo regulamentar,

apresentar os documentos exigidos neste editai. A empresa mais bem

classificada que atender às disposições deste Termo e do Edital de Licitação

será considerada a vencedora do lote em questão.

10) PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução - compreendido o fornecimento e instalação do objeto

contratado - é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da

assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

11) REMOÇÃO E DESCARTE DOS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO

EXISTENTES

Sob hipótese alguma as lâmpadas poderão ser quebradas ou descartadas

aleatoriamente. Em caso de luminárias que já se encontram quebradas, a
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CONTRATADA deve registrar o estado da luminária antes de retirá-la do local

onde está instalada para demonstrar que não foi responsável pelo dano.

a) A CONTRATADA se compromete e se responsabiliza pela utilização de

todas as ferramentas e equipamentos necessários pelo manuseio e

remoção das lâmpadas e materiais retirados.

a.1) A CONTRATADA poderá realizar o descarte dos bens removidos,

desde que, credenciada por Órgão Ambiental competente, caso

contrário poderá terceirizar o serviço, permanecendo a

responsabilidade integral da Contratada, bem como responder

perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da terceirização. O

responsável pelo descarte fica obrigado pelo acondicionamento,

armazenamento e transporte, até a destinação final adequada do(s)

bem(ns) removido(s), devendo, às suas expensas, assegurar-se

contra todos os riscos, de acordo com a legislação vigente e

normas de segurança estabelecidas pela ABNT.

a.2) Ao final dos trabalhos a CONTRATADA deverá apresentar o

Certificado de Destinação Finai - CDF, contendo as seguintes

informações: empresa geradora, tipo de resíduo, data de

encaminhamento e descrição sucinta da técnica de destinação

utilizada. O CDF deve estar assinado pela empresa que

efetivamente realizou a destinação final ao resíduo.

a.3) O Certificado de Destinação Final - CDF deverá constar a relação

de todo material retirado (luminárias, lâmpadas, reatores,

capacitores, ignitores, relês e conectores), bem como, a

quantidade. O total de material retirado deverá ser compatível

àqueles adquiridos e instalados.
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b) Em se tratando de cabos de cobre e/ou braços retirados, após a

contagem e conferência pelo fiscal, o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

entregue(s) no local designado pelo Município.

12) FISCALlZAÇAO E MEDIÇÃO DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO

OBJETO

No recebimento dos materiais, em cada lote de entrega e escolhidos de

forma aleatória, o fiscal designado deverá registrar por meio de fotos e vídeos a

luminária, o driver e o DPS apresentando nitidamente as características

técnicas de cada um dos itens, podendo ser solicitado estes registros em

qualquer etapa do processo.

As luminárias novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o

recebimento se dará apenas após contagem e verificação por parte da

fiscalização.

O fiscal designado deverá se certificar, a cada luminária removida, a

substituição pela licitada, podendo, na oportunidade da vistoria, solicitar

informações, ficando a CONTRATADA obrigada a prestá-las.

Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em)

designado(s) para tanto, o(s) qual(is), também, verificará(ão)

pagamento, a consistência e a exatidão da nota fiscai/fatura, apresentada em

uma via.

a cada

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado

em até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, decorrido esse prazo,

sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, o(s) objeto(s) será(ão)

considerado(s) como recebido(s) definitivamente. A partir do recebimento

definitivo será considerado o início do prazo de garantia, que deve ser de no

mínimo 5 (cinco) anos, conforme previsto neste Termo de Referência.

O Município não se responsabilizará pelo transporte, armazenamento

instalações inadequadas e/ou guarda do(s) bem(ns).
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13) FOmVIA DE CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços será feita por licitação, do tipo menor preço

global, na modalidade pregão eletrônico, em lote único. A escolha dessa forma

de contratação objetiva reduzir os custos de aquisição, ampliar a concorrência

entre os fornecedores, otimizar os trabalhos de gestão e fiscalização do

contrato, proporcionar ganhos com aumento de escala, reduzir riscos e

problemas durante a execução dos serviços e aumentar a segurança na

necessidade de acionamento de garantia contratual.

Será permitida a participação de PROPONENTES em Consórcios, formado

por, no máximo, 2 (duas) empresas, de forma a ampliar a competição no

processo licitatório e possibilitar que empresas especializadas em fornecimento

e instalação somem esforços para apresentar proposta mais vantajosa ao

CONTRATANTE.

14) PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA

a) O pagamento da última parcela fica condicionado à apresentação de:

a) Protocolo de entrega da atualização do Cadastro dos serviços

executados junto a Concessionária;

b) CDF Certificado de Destinação Final, que será arquivado

juntamente as medições dos serviços;

c) Termo de Recebimento Provisório.

b) Os valores referentes à última parcela não poderão ser inferiores a

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual.

de de

(nome e assinatura do responsável técnico do município)

ANEXO I

BRAÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
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BRAÇO MODELO BR2
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VISTA ISOMÉTTÍICA
DETALHE 4

OBS.: Medidas em milímetros.

NOTA: Os valores das flechas são

medidos cinco minutos após a aplicação

e retirada do esforço vertical "F1",

respectivamente.

Esforço vertical
'Fr(daN)

FLECHA (mm)

residual fmáximaxima

6 30 3

15 70 7

45 200 20

1 2 3

BRAÇO MODELO BR3
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OBS.: Medidas em milímetros.

NOTA: Os valores das flechas são

medidos cinco minutos após a aplicação

e retirada do esforço vertical "F1",

respectivamente.

Esforço vertic^
■Fr(daN)

FLECHA (mm)

máxima resàkial jmáx)

25 70 7

45 160 16

100 400 40

2t 3

ANEXO II

PARÂMETROS DE SIMULAÇÃO
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Parâmetros gerais para todas as olassificações de via:

■ Largura do passeio: 3,0 metros;

■ Distância entre postes: 36 metros;

■ Distribuição de luminárias: unilateral superior;

■ Inclinação do braço extensor: 5°.

NOTA: Poderão ser utilizados ângulos diferentes desde que dentro do recurso

nativo da luminária e da faixa declarada no Manual do Usurário (datasheet). Em

caso de ausência dessa capacidade ajustável ou de sua comprovação, deverá

ser utilizada, obrigatoriamente, a inclinação de 5°.

Dados da Malha de Cálculo:

a) Deve ser composta por 12 colunas de pontos igualmente distribuídas na

direção longitudinal e três fileiras de pontos em cada faixa de rolamento,

portanto, a quantidade total de pontos de acordo com a tabela:

Número Quantidadede de

faixas de pontos da grade de

cálculorolamentos

1 12x3 = 36

2 12x6 = 72

3 12x9 = 108

4 12x 12 = 144

5 12x 15 = 180

Tabela 3 - Quantidade de pontos para malha de cálculo

b) Calçadas/passeios devem possuir três linhas longitudinais - contendo 12

pontos de cálculo cada - espaçadas entre elas em uma distância “d” e

entre uma linha e a extremidade da calçada/passeio adjacente

espaçadas em “d/2”.
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Parâmetros específicos para a Via C1 - Calçada P1:i)

Largura da pista de rolamento: 12,00

metros:

Comprimento (projeção horizontal)

do braço extensor (4): 3,14 metros

conforme BR3;

Altura do ponto de luz (1): 9,0 metros;

Pendor do ponto de luz (2): 2,84

metros.

PMwoKfM). lOaDU'"'

PlKa d* artMp»m 1 (C1). 432 X n*

Pav*nw«> CCRa.dO 0070V

II) Parâmetros específicos para a Via C2 - Calçada P2:

■ Largura da pista de rolamento:

12,0 metros;

■ Comprimento

Pusan 1 (P2). 108.»

(projeção

horizontal) do braço extensor

(4): 2,35 metros conforme BR2;

■ Altura do ponto de luz (1): 8,0

metros;

■ Pendor do ponto de luz (2); 2,05

metros.

P«ia da arda^on 1 (C2>. 432.X

Pavimanld CE R3. X 0 070
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Parâmetros específicos para a Via C3 - Calçada P3:

■ Largura da pista de rolamento:

10,0 metros:

■ Comprimento (projeção horizontal)

do braço extensor (4): 2,35 metros

conforme BR2;

■ Altura do ponto de luz (1): 8,0

metros;

■ Pendor do ponto de luz (2): 2,05

metros.

Pano 1 tCkCOOm'

1

Ml a* C«>Me a (C3J. 3«0 00 m>

PmtwM'CIE qO'0 oro

IV) Parâmetros específicos para a Via C4 - Calçada P4:

■ Largura da pista de rolamento:

9,0 metros:

■ Comprimento

PnwM } |P4). 100.00 nr'

(projeção

horizontal) do braço extensor (4):

2,35 metros conforme BR2;

■ Altura do ponto de luz (1): 7,5

metros:

■ Pendor do ponto de luz (2): 2,05

metros.

Via «I CcrtUo C4 ■ 60W iC41.324 CO tn'

Pnmwraa CE R3. qO 0 OTO

Resultados mínimos do Estudo Luminotécnico:I.

Os resultados mínimos do estudo luminotécnico, para a aceitação do

produto, devem ser:
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Para todas as vias:

■ Fator de manutenção 0.80

Para Via C1 - Calcada P1:

■ C1 - lluminância Média Mínima >30 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,40

■ P1 - lluminância Média Horizontal > 20 lux e lluminância Mínima

Horizontal > 4,0 lux

Para Via C2 - Calcada P2:

■ C2 - lluminância Média Mínima >20 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,40

. P2 lluminância Média Horizontal >15 lux e lluminância Mínima

Horizontal >3,0 lux

Para Via C3 - Calcada P3:

■ C3 - lluminância Média Mínima >15 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,40

■ P3 lluminância Média Horizontal >10 lux e lluminância Mínima

Horizontal >2,0 lux

Para Via C4 - Calcada P4:

● C4 - lluminância Média Mínima >10 lux e Fator de Uniformidade Mínimo

>0,40

. p4 lluminância Média Horizontal >7,5 lux e lluminância Mínima

Horizontal >1,5 lux
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TABELA DE COTAÇAO DE INSUMOS / SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

^liodo dis COTAÇÕES^

EOANEapOR 1 EORNWDOR2 TOUgCIOW»

MÉOIAPRECORS_iüll£asx ILUI.ml^P ITÜA ritJStM 1N5T ElÉÍP.ICAllDAEMPRESA

CONTATO

EIETBO POSSAN

Julli Rafacía

TELEFONE/EMAII/SITE 46 9911 11S28 4599IJ4.6769 46 99926.0172

OE6CMCAO 00 lEKUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO R$ UNITARIORS UMITARIOITEM RS UNITÁRIO

FOXNEOMENTO E INSTAU(A0 DE CA60 DE COBRE FLEXÍVEL

npo PP-ERR, ISOLAMENTO DE 1 KV. 3 VIAS COM BITOlA

l.SOMM’ E DEMAIS ESPEOFICAÇOES TECNICAS DO TERMO DE
REFERtNaA.

RS 12.60 RS 14,14 RS X4,tO itSUJS

CUSTO DA Mio DE OBRA RS 4.00 RSS.OO RS S.SO R$4,77

n CUSTO 00 MATERIAL RS B.60 IR$9,14 RS 9,S0 RS 9,M

TOHKtOOtl .-wwcaxm

MÉDIA PREÇO R$AQUECER t ILUMINAR LTDA ENGE2YS ÍNST. ELÉTRICA ITDAEMPRESA ELETRO POSSAN

CONTATO 46 9911 11S2B TMigo JuHi RxÍAela

I TELEFONE/E-MAIL/SITE
DESCRIÇÃO DO INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZADO

46 9911.1152B

RS UNlTARIo"
45 99124,6769 46 99926.0173

ITEM RSUWITilUO RS UNIIARIO

FORNECIMENTO E INSTALAÇiO DE BRAÇO DE IlUMINAçiO
PUBLICA, PAORAO COREL. MODELO BR2. CONTENDO TODOS

OS COMPONENTES NECESSÁRIOS PARA SUA CORRETA

FlXAÇAO TAIS COMO PARAFUSOS, PORCAS. CINTAS E

ABRAÇADElRAS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TEOUICAS 00
TERMO DE REFERENOA.

RS 225,00 RS 247,02 RS 249,20 RS 240,41

CUSTO DA MAO de OBRA RS 38.00 RS 46.00 RS 42.20 R$42.73

CUSTO 00 MATERIAL RS 187,00 RS 199.02 RS 197,67R5 207,00

■ii-. i‘oitwc«>o«aíMv>-i:-vi^j r-j-T.W«*itapo««,.af:3
CHGEnS INH. elEtricaitda MÉDIA preço R$EMPRESA AQueaRt ILUMINAR ITPA ElETRO ROSSAN

CONTATO 46 9911 11S2I ThIafo JuBi RifipU

I TELEFONE/E-MAIL/SITE
OESCRIÇAO DO INSUMO /SERVTÇO ESPEOALIZAO^"

46 9911,11521

RS UNITARI~
45 99134,6769 46 99926.0173

RS uwitArÍT RS UNITARI^ITEM

FORNEOMENTO OE TESTE LM-79, EM LABORATÓRIO

INDEPENDENTE E CREDENCIADO PELO INMETRO, PARA

CERTIFICAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS VIARIAS, PARA

VEBIFICAÇiO DAS PRINCIPAIS CARAaERÍSTICAS ELÉTRICAS E

FOTOMtTDICAS DA LUMINARIA.

RS 8S9.00 RS 911,00 RS 949,40 RS 906,47

CUSTO OA MÁO DE OBRA RS BS9.0O RS 911,00 R$ 949,40 RS 906,47

CUSTO DÚ MATERIAL

-.j-'
EH6EZY5INST. ElfTRICA LTOA MÉDIA PREÇO RSAQUECER ft ILUMINAR ITDAEMPRESA ELETRQ POSSAN

46 9911.1152BCONTATO ThlPto iuni R«t»el»

I TELEFOME/E-MAIL/SITE
OESCRIÇAO 00 INSUMO/ SERVIÇO ESPECIALIZADO

46 9911.11528

RS UW1TÁRJÕ~
4S 99134,6769 4699926,0173

R$ UNITÁRIO RS UNITÁRIOIHM

FORNEOMENTO DE TESTE DE GRAU DE PROTEçAO IP,
CONFORME PORTARIA N* 62 DO INMETRO. EM LABORATÓRIO

INDEPENDENTE E CREDENCIADO PARA CERT1FICAÇÁO 0£

LUMIHARLAS PÚBLICAS VIÁRIAS. PARA VERIFICAÇÁO 00 GRAU
DE VEOAÇÁO CONTRA ELEMENTOS EXTERNOS. COMO

PARTÍCULAS SÓLIDAS, ÁGUA, INSETOS OU CORPOS
ESTRANHOS QUE POSSAM DANIFICAR O CORRETO

FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA,

RS 859,00 RS 911,00 RS 949,40 RS 906,47

CUSTO DA MÁO DE OBRA R$ 859,00 RS 911,00 RS 949.40 R$ 906,47

CUSTO DO MATERIAL

, - , ICMIKMOIU mam .fOWKftBPK»

MÉOIA PREÇO R$AQUECER a ILUMINAR LTDA ENGEZVS INST. ELÉTRICA LTDAEMPRESA ELnRO POSSAN

CONTATO 46 9911.11S26 JuHl Rafieto

I teUPQNC/g-MAIl/SITE
DESCRIÇÃO 00 INSUMO / SERVIÇO ESPECIALIZA DO

46 9911,11528 45 99134.6769 46 99926,0173

R$ UNITÁRIO RS UNITÁRIORSUNITÁRI^IHM

5ERVIÇ0 DE RETIRADA E TRANSPORTE DE CONJUNTO DE

ILUMINAÇÁO PUBLICA EXISTENTE. POR PONTO DE IP,
INCLUINDO: LUMINÁRIA VIARIA COM LÂMPADA HID

(LUMINÁRIA, LÂMPADA. REATOR. CAPAOTADOR, IGNITORl.
BRAÇO INADEQUADO. CABDS ELÉTRICOS INUTILIZÂVEIS E

CONEXÓES; FIXADOS EM POSTE DA CONCESSINOÁRIA OE

ENERGIA ELÉTRICA (ALTURA ATÉ lOM); REAU2AÇÁO DOS
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA HORMATIZADOS E DEMAIS

SERVIÇOS NECESSÁRIOS.

RS 95,00 RS 89,00 RS 10S.50 RS 96,50

CUSTO OA MÁO OE OBRA RS 95,00 RS 89.00 RS lOS.SO R$ 96,50

CUSTO 00 MATERIAL

rouitcEDaiI ' = I.-. ^ üWWNtamoai : ' PDRMfCEDOU»' '

ENGE2YSIN5T. EIÉTRICAITDA MÉDIA PREÇO R$EMPRESA AQUCaH t ILUMINAR LTDA ELETRO POSSAN

CONTATO 46 9911.11528 Thi«|0 JuIU Rafpelò

I TELEfONE/E-MAIL/5ITE
DESCRIÇÃO DO INSUMO /SERVIÇO ESPECIALIZAD^^

46 9911,11528 4S 99134.6769 46 99926.0173

RS UNITÁRIOIIEM RS UNITÁRIO RS UNITÁRIO

DESCARTE DE CONJUNTO DE ILUMINAÇÁO PÚBLICA
EXISTENTE, POR PONTO OE IP, INCLUINDO: LUMINÁRIA VIÁRIA

COM LÂMPADA HID (LUMINÁRIA. IJÁMPAOA, REATOR.

CAPACrrOR, IGNITOR), BRAÇO INADEQUADO, RELE, CABOS

ELÉTRICOS INUTILIZÁVEB E CONEXÓES;

COM A EMISSÁO DE CERTIFICADO OE DESTINAÇÁO FINAL ●
COF POR EMPRESA CREDENCIADA, CONFORME ESPEOFICADO

NO TERMO DE REFERÊNCIA

RS 4.00 RS 5.S0 RS 5,30 R$ 4,93

CUSTO OA MÁO DE OBRA RS 4,00 RS S.SO RS 5.30 R$ 4.93

CUSTO DO MATERIAL

R08ERTOALOYSIO QOERQEN

^S«fpro
PtanrihA d« Cot*çAo M lr&i,mo6

Pégv4 1 M 1
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AQUECER & ILUMINAR LTDA

Rua Willy 4. Jacob, 253 - FONE (46)99111-1528
CEP89.220-720-Joinville-SC- CNPJ37.197.221/0001-01 .

tn a rr

ORÇAMENTO

Ra/ão Social AQUECER & ILUMINAR LTDA

Endereço RUA WILLY A. JACOD, N° 253, CEP: 89.220-720. JOINVILl.E-SC (46) 9 9111 1528

CNÍM 37.197.221/0001-01

ORÇAMEM O FAIM FORNECIMENTO E INS I ALAÇÃO DE EQl IPAMENK)S DE ILUMINAÇ.ÂO PI BEK:A

Município de PlanalloSolicitante

Planalto ParanáEndereço

CNPJ 76.460.526/0001-16

DESCRIÇÃO Un. M.O. Produto TOTAL

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO DE COBRE FLEXÍVEL TIPO

PP-EPR. ISOLAMENTO DE 1 KV. 3 VIAS COM BITOLA 1.5MM' E DEMAIS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

2350 R$4.00 RS8,60 R$29.610,00m

FORNECIMENTO E INSTAl.AÇAO DE BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA.
J^DRÃO COPEI., MODELO BR2. CON TENDO TODOS OS COMPONENTES

ECESSÁRIOS PARA SUA CORRETA FIXAÇÃO TAIS COMO PARAFUSOS,
PORCAS. CINTAS E ABRAÇADEIRAS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

R$38,00470 R$187,00 R$105.750,0011 n

FORNECIMENTO DE TESTE LM-79, EM LABORATORIO INDEPENDEN'TE

E CREDENCIADO PELO INMETRO. PARA CERTIFICAÇÃO DE
LUMINÁRIAS PÚBLICAS VIÁRIAS. PARA VERIFICAÇÃO DAS
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS E FOTOMÉTRICAS DA

LUMINÁRIA

R$859,002 R$1.718,00un

FORNECIMENTO DE TESTE DE GRAU DE PROTEÇÃO IP. CONFORME
PORTARIA N° 62 DO INMETRO. FM LABORATÓRIO INDEPENDENTE E

CREDENCIADO PARA CERTIFICAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS
VIÁRIAS. PARA VERIFICAÇÃO DO GRAU DE VEDAÇÃO CONTRA
ELEMENTOS EXTERNOS. COMO PARTÍCULAS SÓLIDAS. ÁGUA.
INSETOS OU CORPOS ESTRANHOS QUE POSSAM DANIFICAR O
CORRETO FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA

R$859,002 R$1.718,00un

SERVIÇOS DE RETIRADA E TRANSPORTE DE CONJUNTO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE. POR PONTO DE IP, INCLUINDO:
LUMINÁRIA VIÁRIA COM LÂMPADA HID (LUMINÁRIA, LÂMPADA.
REATOR. CAPACITOR, IGNIIOR), BRAÇO INADEQUADO, CABOS
ELÉTRICOS INUTILiZÁVEIS E CONEXÕES; FIXADOS EM POSTE DA

R$95,00470 R$44.650,00un

CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELETRICA (ALTURA ATE lOM);

REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NORMATIZADOS
E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS

DESCARTE DE CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE, POR

PONTO DE IP. INCLUINDO: LUMINARIA VIÁRIA COM LÂMPADA HID

-UMINÁRIA, LÂMPADA. REATOR, CAPACITOR, IGNITOR), BRAÇO
.s'ADEQUADO. RELÊ, CABOS ELÉTRICOS INUTILIZÁVEIS E CONEXÕES;
COM A EMISSÃO DE CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL - CDF POR
EMPRESA CREDENCIADA. CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE

REFERÊNCIA

R$4.00470 R$1.880,00un

TOTAL R$185.326,00

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 90 (noventa) dias corridos.

^7.197.221/OdOl-OÍ^
Joinville - S(Á 09 de dezembro de 2025.

AQUECER & ILUMINAR LTOA

/ Rua WílíyX dacob. 253
-Bairro Cosia 0^Hva

-t

''f~89.220-72flL. JoinviUo - SC |
.AQl ECFR & ILUMINAR EIRELI

CNT.I: 37.197.221/0001-01

1 de 1

ESPECIALISTAS EM ILUMINAÇÃO PUBLICA
mauro@quessada.net Aquecer & Iluminar-EIRELI

0 u i) í) 3 6



ENGEZYS INSTALADORA ELÉTRICA LTDA

Endereço: Rua Marechal Cândido Rondon, n* 4344
CEP: 85.813-720 - Canada - Cascavel - Paraná

CNPJ: 35.293.377/0001-60 - Insc.Est. 90831609-66

Fone: (45) 99134-6769 - Site: www.engezys.com.br

E-maii: obras@engezys.com.br

€flG€ZyS
INSTALADORA ELÉTRICA LTDA

Cascavel. 09 de dezembro de 2025.

ORÇAMENTO

RAZÃO SOCIAL - Prefeitura Municipal de Planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

M.O. Produto TOTAL
Item

R$ R$ R$

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO DE
COBRE FLEXÍVEL TIPO PP-EPR, ISOLAMENTO DE 1
KV, 3 VIAS COM BITOLA 1,5MM^ E DEMAIS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE

^Lreferência		
ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PADRÃO COPEL, MODELO
BR2, CONTENDO TODOS OS COMPONENTES

NECESSÁRIOS PARA SUA CORRETA FIXAÇÃO TAIS
COMO PARAFUSOS, PORCAS, CINTAS E

ABRAÇADEIRAS E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

2350 5,00 9,14 33.229,00m

470 48,00 199,02 116.099,40un

FORNECIMENTO DE TESTE LM-79, EM
LABORATÓRIO INDEPENDENTE E CREDENCIADO

PELO INMETRO, PARA CERTIFICAÇÃO DE
LUMINÁRIAS PÚBLICAS VIÁRIAS, PARA
VERIFICAÇÃO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS
ELÉTRICAS E FOTOMÉTRICAS DA LUMINÁRIA

FORNECIMENTO DE TESTE DE GRAU DE PROTEÇÃO
IP, CONFORME PORTARIA N" 62 DO INMETRO, EM
LABORATÓRIO INDEPENDENTE E CREDENCIADO

PARA CERTIFICAÇÃO DE LUMINÁRIAS PÚBLICAS
''/lÃRIAS, PARA VERIFICAÇÃO DO GRAU DE
VEDAÇÃO CONTRA ELEMENTOS EXTERNOS, COMO
PARTÍCULAS SÓLIDAS, ÁGUA, INSETOS OU CORPOS
ESTRANHOS QUE POSSAM DANIFICAR O CORRETO
FUNCIONAMENTO DA LUMINÁRIA

2 911,00 1.822,00un

2 911,00 1.822,00un

SERVIÇOS DE RETIRADA E TRANSPORTE DE

CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE,
POR PONTO DE IP, INCLUINDO: LUMINÁRIA VIÁRIA

COM LÂMPADA HID (LUMINÁRIA, LÂMPADA,
REATOR, CAPACITOR, IGNITOR), BRAÇO
INADEQUADO, CABOS ELÉTRICOS INUTILIZÁVEIS E
CONEXÕES; FIXADOS EM POSTE DA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA

(ALTURA ATÉ lOM); REALIZAÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA NORMATIZADOS
E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS

470 89,00 41.830,00un

ENGEZYS INSTALADORA ELÉTRICA - CNPJ: 35.293.377/0001-60 - lE- 90831609-66

Rua Marechal Cândido Rondon n^ 4344 - CEP 85.813-720 - Bairro Canada- Cascavel- PR

Oüui)37



ENGEZYS INSTALADORA ELÉTRICA LTDA

Endereço: Rua Marechal Cândido Rondon,
CEP: 85.813-720

4344

ParanáCanada - Cascavel

CNPJ: 35.293.377/0001-60 - Insc.Est 90831609-66

Fone: (45) 99134-6769 - Site: www.engezys.com.br

E-maíl: obras@engezys.com.br

€nc€zys
INSTALAOORA ELÉTRICA LTDA

DESCARTE DE CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EXISTENTE, POR PONTO DE IP,
INCLUINDO: LUMINÁRIA VIÁRIA COM LÂMPADA

HID (LUMINÁRIA, LÂMPADA, REATOR, CAPACITOR,
IGNITOR), BRAÇO INADEQUADO, RELÉ, CABOS
ELÉTRICOS INUTILIZÁVEIS E CONEXÕES; COM A
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL
- CDF POR EMPRESA CREDENCIADA, CONFORME
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA

470 5,50 2.585,00un

TOTAL GERAL RS 197.387,40

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 90 (noventa) dias.
Condições comerciais:

Impostos: todos inclusos.
Assinado de forma

digital porTHIAGO

ZYS:1 01 8802 ZYS:10188023984
Dados: 2025.12.09

17:02:38-03'00’

Sendo o que tínhamos para o momento.

THIAGO
Condição de pagamento: 28 dias

3984

Atenciosamente.

ENGEZYS INSTALADORA ELETRlCA - CNPJ: 35.293.377/0001-60 - lE - 90831609-66

Rua Marechal Cândido Rondon n* 4344 - CEP 85.813-720 - Bairro Canada - Cascavel - PR

01) 0 ü 3 8



SSAN

Prefeitura Planalto

CN PJ; 76.460.526/0001-16

ORÇAMENTO UlHl. üiJ M.O. Prwiulo TOTAL

FORNfcClMfeNTU l: (NbíAIJVÇAo Ofc CABO l»: OJBBfc KfXÍVtL ÍIPOPP fPR.

ISOIÂMENTO DE 1KV, 3 VIAS COM BITOIA 1,5MM^ E DEMAIS

ESPECIFICAÇÕES TtCNICAS 00 TERMO DE REPERgNaA		
TORNECIMENIO cf iNSTALAÇXO UE BKAÇO DE Í1 UMíNAÇAO PÚRI Í(A
PAOÇÍO COPEI, MODELO Bft2, CONTENDO TOOC»OSCOMPONENTES

^NECàsARKJS PARA SUA CORRETA nXAÇAO TAIS COMO PARAFUSOS,
W3RCAS, CINTAS EABRAÇAni IRASf DtMAISFSPKTMCAÇÍVs líCNICASOO

TERMO DE REFERENOA	 	
FORNECIMENTO DE TESTE LM-79, EM tÃBORATÒftlO iNDEPÈNMNTE E '
CRÍÜtNClADO PÍLO INMHRO, PARA CERUFICAÇAO 01 UlMINAmAS
PÚnuCAS VIÁRIAS, PARA Vf RHTCAÇÃO DAS PRINOPAIS CARACTERÍSTICAS

ELETRICA5E FQTOMETRICAS DA lUMINÁRIA 				
' FORNECIMENTO OE TESTE DE GRAU DE PROTEÇÃO IP. CONEORME
PORTARIA NO S2 DO INMfJBO, EM lABQRATÓBlO INDEPENDENTE E

CREDENCIADO PARACERTíFICAÇAO DE LUMINARIAS PUBLICAS VlÂftlAS,

PARA VERIFICAÇAO DO GRAU 06 VEOAÇiMD CONTRA EL6MÉNTOS EXTERNOS,

COMO PARThXJLASSÔUÜAS, Agu\ INSETOS Ç)U CORPOS ESTRANHOS QUE
POSSAM OANIHCAR O CORREIO

R$ 34.7804»RS 5,30 RSM 7350

9,50

RS 47.70 RS RS 117.174AI0470iin

207,00

R5 949.40 RS 1.898.802Uíl

RS 949.40 RS 1.898,80un

EUNI^f^ENTO DA l UMINARIA
SERVIÇOS DE RETIRADA E TRANSPORTE Dl ÕDNJUNT
PÚBLICA EXISTENTE. POR PONTO DE IP. INCl UINDO: I ÜMINARIA VIÁRIA COM
LÂMPADA HID (LUM^NARI^ LÂMPADA. REATOR, CAPACITOR, IGNITOR).

BRAÇO INADEQUADO, CABOS ELETRICOS INUTIUZÂVEIS E CONEXÕES:
FIXADOS EM POSTE OA CONCESSIONÁRIA OE ENERGIA ClCTRICA (ALTURA

ATE lOM); HEAUZAÇAO DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA
NORMATIZADOS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS

ODE ILUMINAÇÃO RS 105,50470 RS 49.585.00un

DESCARTE DE CONiUNTO DE IlUMINAÇAO PÚBUCA EXISTENTE. POR PONTO

DE IP. INaUINOOr LUMINÁRIA VIÁRIA COM UÍMPAOA HID (LUMINÁRIA.
LAMPAOA, REATOR, CAPACITOR, 16NITOR), BRAÇO INADEQUADO. RElE,
CABOS ELÉTRICOS INUTIUZAVEIS E CONEXÕES; COM A EMISSÃO OE

CERDFICAOO OE DESTINAÇÁO FINAL - COF POR EMPRESA CREDENCIADA
CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REÍIRENCIA

RS 5.30470 R$ 2.491.00un

Sallo do Lontra^ 11 de dezanbro dc 2025

'"l5.332.845/0001-5f

DOUGLAS POSSAN LTDA

Lk^i \2npiíí/Q.
Julli Rafaeia

Compras/orçamentos

Douglas Possan Itda

15.332.845/0001-51 * AV. BERTINO WARMLING, S57
CENTRO CEP: 85670-000

I. SALTO DO LONTRA PR I

Avmiàa Bertino WatmHng-857<entrthSalto do LofitnhPatanâ-8S6T(hQ00

CNPJi IS.SSX.SéS/OOOl-^Sl Contato de e-malh c/o(ig/o5possi7n^/)otmo//.a>m
fones: 46.99926-0173

iM)ü 039



Página 1/1

ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720260254375
Substituição sem Custo á 1720256383344

t- 1. Responsável Técnico

ROBERTO ALOYSIO GOERGEN

Título profissional: RNP:1705185231

ENGENHEIRO CIVIL
Carteira: PR-94015/D

- 2. Dados do Contrato

! Contratante; município de planalto

I PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
; CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contrato: (Sem número)

RS 1,00

Celebrado em: 01/10/2025

Valor;

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

3. Dados da Obra/Serviço

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 01/10/2025

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO

Previsão de término: 01/10/2026 Coordenadas Geográficas: -25.718264 x -53,769606

CNPJ: 76.460.526/0001-16

' 4. Atividade Técnica

Quantidade

452,00

Unidade

ÚNID[Elaboração de orçamento. Fiscalização de obra, Projeto] de instalações elétricas em baixa fensáo para fins
residenciais e comerciais

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

■■ 5. Observações — — —

Obra para substituição das luminárias de sódio para luminárias de led em diversas ruas do município.

-7. Assinaturas	

Declaro serem verdadeiras as informações registradas nesta Anotação de

Responsabilidade Técnica.

:—8. Informações	

- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.b r.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional

e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO ALOYSIO GOERGEN,

registro Crea-PR PR-94015/D, na área restrita do profissional com uso de login e
senha, na data 15/01/2026 e hora 15hl6.

AW«Al>0 IWVTAIWfNn

LUZ CARLOS BONI

■CREA-PRCbwmHib lUfiBMl é*

● d» anA

^SnFRO
Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

i Central de atendimento: 0800 041 0067município de planalto - CNPJ: 76.460.526/0001-16

Registrada em : 15/01/2026 ART Isenta

0

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servico s.crea-pr.org.br/publico/art
Impressoem; 15/01/202615:16:56

sí
.■ít

Sl-'
www.crea-pr.org.br
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BDI - ACORDAON° 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇAO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 3,00

PiS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB = 0,00

TOTAL = 6,65

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 4,00

RISCOS 1.27 0,85 1.27

SEGUROS E GARANTIAS 0,80 0,48 0,80

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85 1,23

LUCRO 7,40 5,11 7,40

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 23,54 15,28 19,69

BDI=(((((1+(B8+B9+B10)/100)’(1+B11/100)‘(1+B12/100))/(1-D6/100)) -1)*100)

1. BDI (SERVIÇO - OBRA) 23,54%

I2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

3. BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%

ROBERTO ALOYSIO QOSKGEN

hftp»//Mfpro (oy.bf/atttnpdor diftal ^ S«rprD

0 0 u i) i 1



PAM
ILUMINAÇÃO PÚBLICA ● EDITAL DE LICITAÇÃO ● ANEXO IV

CONVÒOd

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES ● SECID
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PLANEJAMENTO DO PROJETO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - EDITAL
RELAÇÃO DOS DESCRITIVOS DE CADA ETAPA DO PROJETO / OBRA

MuMcjpw; PUNALTO PftlORIOADE N* 44 SAM

ILUMIMCAO PÚBLICA ● B.UM|UACAO PUBUCA EU L£0Prot*tc: LOTEn* Q1

LfiCJt d« Obfft: ZONA URBANA MUUaPAL r«Ma Re(«r«wialSEMOMOA»ràao|;O£RJPA0*AOO$TCVM | SINAH de SETEMBROnCÍS

Fenie 0o fteeurfro: PAU Def4 BAse da aprova^Ao do OrçameM p (Dee relo 10 do Paraná, que requlamenta a IM1Al S2D1 : 0)«2r202á*1i

NUMERO DE ETAPAS DESTE PROJETO: 06 OSitrvacAo: Velado a mttftçilo por preço urÉáno. SO Míd liberado a emieaèo da Nora Fiscal após o alInglmanlQ de 100% da Etapa.

Valor GLOBAL do projeto: R$ 463.320,76 Valor total Mão de Obra: R$ 109.091,10

23,5S<V^

Valor total dos Materiais: R$ 354.229,66

76,45%

VDUSOE

EXECUçAo I
VALOR PROJETADO P< CAOA

ETAPA
SEQUÊNCIA DAS ETAPAS DESCRICAO DAS UEDICãES I ETAPAS

180TOTAL I R$ 463.320,76

Medicio 1 - Inieío 30 RS 63.116,16 InstalaçSo do placa dsobti.foinecirrionto ainolalaoSo da 75 lurmnáriaa puObcas ladda ISOwatO** Uraço « rala ● ca6c. Sade a Zona Rutf da MuiedpKi

30 i Forrtecimanto a initalaçio de 63 luminAiiat publicet led de 1S0w a 60» * braço « rala ● cabo.MedicSo 2 R$ 61.463,84 Sede Municipal

Mediçio 3 30 ' Fornacunento a inoialaçSo da 63 lumnàiiao pubirciRS 61.463,84 ladde 180w a 6^ * braço * rele * cabo. Seda Muruopal

!
Medição 4 30 IFornecimemoe inoialaçSode 63lutninSiiai púbbcaoledde I90we80w ● braço * rela « caba.RS 61.463,84 Sada Municipat

30Medição 5 RS 62.860,18 iFornaciinentaeint»la(Sada69luiTvnánaap<jblicaoledOa 160» ● 60» ● braça '> rele ● cabo. na Sada Muniopal

I
I

|Feinacim«ntaaicaialaçSade 119 luitunaiiaapubiicaaladda 1B0wa60w > braço e lala «cabo.
, eaaleme, lomacimanlo da 04 testes laboraloriait

Mdá Muftitrpal, dáácart* dé 452 conjunto ilummaç&o púObco30Medição 6 RS 152.890,90

eSSiS«ÜO t>ft,.l*lWFMr|

ROBERTO ALOYSIO COEROEN
Resp. Técnica (assinatura digiUI); Prafano(a) (assinatura digilai);

ã (oreor<Me4«C MXt 4 .

protovrbf/eiMneOef dqml

iO«e»WriV*ACM4>

^Satpro «S5lN*0(' (XelUtUfi

LUIZ CARLOS BONI

A (or<r«<rTtf444* poot

^Sarpfb

R08ERT0ALOYSIO60ERGEN ■ CREA PR-94.015/D - ART/RRTN‘172026025437 5 LUIZ CARLOS BONI

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECIO COM O PARANACIDADE

teMoe tuaas dc PARANACI3AOE
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GRANDES ITENS ● ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RESUMO - EDITAL DE LICITAÇÃO

Município PLANALTO $AM SO

ILUMINAÇAO PÜBUCA ■ ILUMIWÇÃO PÜBUCA EM LEOProjeto LOTE n* 01

TOTAL DA U&O

06 OBRA

TOTAL 00

MATERIAL

(R$)-PM
TOTAIS

Grandes

lt«n» tSH

0 9Z%SERVIÇOS PR6LJMIMAHE3 E ADMINISTRAÇÃO OA OBRA1 sio.e» 4.2S0.3S
i

MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E AGUAS PLUVIAIS2

FUNDAÇÕES3

ESTRUTURAS

ALVENARIA DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS5

B COBERTURA

7 ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, VIDROS E ESPELHOS

INSTAL ELETRICAS. TELEFONIA SISTEMAS DE PROTEÇAO E VENTILAÇÃOB lOS.SSO.AA 3S0.47S.97 4SS.0M.41 99 09S

9 INSTAL. HIOROSANITARIAS. OAS-GLP, INCÊNDIO E APARELHOS

REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS10

11 PAVIMENTACAO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS

12 DIVERSOS (LIMPEZAENSAIOS TECNOLOdCOS. EQUIPAMENTOS)

TOTAL GERAL 109.091,10 35A229.B6 4e3JM,79 100,00%

23,SS% 76,45%

Quarthdode

(ptoieto)

Quantidade

£dctal(50*«)

226,00

Experiência; ünid

E 4S2,00_[InttAlaçSo a« llumiaAçSo püblii LED UN

D»l»aM«a»»prov»t*edaOft«inenlo|Dtcr«1o I0.04BI22 do P«r»«á. qut r»gul«imi«» i LM 14.1331211; | 0310212026-tei

AUl>4ADO lK*,/T«lU|Str

ROBERTO ALOYSIO GOERGEN

A {on/oiTvdiov Boer i

hC9ty/ur»r««evar/«*wi«ecr OSAfpro
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ILUMINAÇÃO PUBLICA - LEI LICITAÇAO N° 14.133/2021 ANEXO IIIPLANILHA DE SERVIÇOS
do 6^ A. Fonwto Pir«ié ● »ot »AáilM do PARANACIOAOE.rl/uf oxa p4an*4 $o<nontt pora CONVêMOS $0iftjtdcipto! PnORlDAOC; MM;PLANALTO

LUMNACAO PÚBLICA - ILUMMAçAO PÚBUCA EM LED o PARANACIOADE. LOTE n*: 01rteurto» próprio» fta PrvfMtura» d a outras Soc r»tariAS Estadual» nóo ceovardadasPiolMo: Nio SóTHlo parmltldo para orcarmr>1os

TabolaPórtrórwia1»6M0esomraçto|;OER/PRdaACO3TOr2d f SINAM d» SETtMdROr202SLocal da Obra; ZONA U RBANA M U MCIPAL

USO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO OA5 CIDADES ● SECID COM O PARANACIDADE DMa Basa «a aprovaçAo do Of^amaolo (Dacrato 1D.0WU do Paraná, qua ragulamcnta a LaI 14.UV2I): 0^02/202$ ● tarFort» do Rocurso: PAM

CUSTOS UNTrÂROS*! RS | ORÇAMENTO COM 601

MAO DEOBRA PREÇO UNfT.
MAODEOBRA

« TRANSP.

cou eot

PREÇO UIffT.
MATERIAL*

EQUIPAM.

COM BCH

HATERW.
VALOR OO

MATERIAL *

EQUIPAMENTO

CURVAPREÇO
UNrTÀRIO

SEM BOI

PREÇO
UM7ARDCOM

VALOR DA

MÃO OE OBRA*

TRANSPORTE

TOTAL GLOBAL

( R$ ) ● PM
OESCRIÇAO DOS SERVIÇOSCOaOQ QUANTIDADE TOTAL ITEM <R$) ABCORIGEM UO

EQUIPAMENTO

SEMeDI

TRANSPORTE

SEM BOI
BOI

A.2MU$SERVIÇOS PREUMIWES 6 APfcBNSSTRAÇÃO DA OBRA }.749.$9 AJW.Z59io.se9St

1.2 ADMIWS7 RACAO E CANTBRQ D6 OBRAS

PLACA DE lOENTfflCAÇAO / LETREIRO1.12

I
PLACA OE OBRA 4 OOX 2 CO M. EM CnAPA OE ACO GALVANIZADO INCLUSIVE ARMAÇÃO EM MADEIRA E
PQNTAIETES

4.2603551006 4.2S0 3S 1A6 510.66 3.749 6900061 ORSE 41336 3.CQ5.20 3.440 56 3.749 69

INSTAL. ELfTRfCAS, TELEFONIA. SISTEhIAS DE PROTEÇAO E VCNTILAÇAO 499.0W.41 499^0.41IO04SO.44 390479.97$61

SERVIÇOS EXTRAS - INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELCFOttA. SISTEMAS OE PROTEÇÀO E VENTILAÇAO

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE LUMINARIA PARA ILUMINAÇAO PÚBLICA EM LED COM CERTIFCAÇAO
OE CONFO R MKMDE £ R EGISTRO NO INMETRO. SEIO PROC EL POTÊNCLA lAÃXJMA DE 10CNV. FLUXO
lUMNOSO mínimo D£ 30 600 LUMENS GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E DEMUS ESPECIRCAÇÓES
TÉCNICAS DO TERMO OE REFERÊNCIA

17.612.7S 16.396.S0 :í')7%570.27 595,71 31 43 704.51 73594 25.00 765.751Q165AA 25 44SINAPVPRC

FORNECMENTO E |H$TALAÇA0 OE LUMINARIA PARA ILUMINAÇAO PUBüCA EM LED COM CERTlFICAÇAO
D£ CONFORMIDADE E REGISTRO NO INMETRO. POTÊNCIA MÁXIMA DE6CW. FLUXO LUMINOSO MiNIMO 0£
10 200 LUMENS GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E 06MAJS ESPEOFICAÇÔES TÉCNICAS DO TERMO 0£
REFERÊNCIA

192 342.15 4* f 1 %427.00 13.40353 170 936.6210I654A 25 41 339.21 364 62 31 39 419.C6 450 45SINAPI/PRC

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE RELÊ FOTO CONTROIADOR ELETRÔWCO, UOA OE NOITE (LN) FALHA
OeSUGADO (FD / FAR. OFF). CONFORME ABNT NSR 5123 £M POLiCARBONATO COM PROTEÇAO LV.
CAPAC IChO£ OE CARGA OE 10OOvV REStSTTVO. PROTEÇÃO CO NTRA SUR TOS D E 5KA TOMADA PADRÃO
NEMACOM 3PINOS EM lATÃO ESTANKADO FUNCIONAMENTO COU HISTERESE E RETARDO PARA EVITAR

AClO'4AMENrO POR PICOS OE LUMNOSlOADE TRANSTTORIOS. GARANTIA TOTAL DE 5 ANOS E OEMAJS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OO TERMO OE REFERÊNCIA

570 56 10193 00 167715632.5S 33 62 1 26 4025 41 53 49100101632A SINAPl^PRC 1 M

FORtCCMENTO E INSTALAÇÃO D£ CABO DE COBRE FLEXÍVEL TiPO PP4PR. ISOLAMENTO DE I KV 3 VIAS
COM BITOLA 1 5M»PE DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

cotaçAo 25.367.20 8 1:'.' %13.85 5.B9 11.22 17.11 1290.00 13,311.40PM_245 4.77 9.06

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE BRAÇO OEILUMINAÇAO POBUCA. PADRAO COPEi. MODELO BR2.
CONTENDO TODOS OS COMPONENTES NECESSÃRIOS PARA SUA CORRETA FIXAÇÃO TAIS COMO
PARAFUSOS PORCAS CINTAS £ A6RAÇA0EIRAS E DEIAA1S ESPECIFICAÇÕES TÊCMCAS DO TERMO OE
REFERÊNCIA

COTAÇÃO 110.37840 134 23940197.87 240.40 52.79 244 20 296,99 492.00 23,861.00PM^45 4173

SERVIÇOS £>E RPTIRADAE TRANSPORTE DE CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO PUBUCA EXISTENTE. POR

PONTO DE IP. INCLUINDO LUMINÃRIAUÃRIA COM LÂMPADA HIO (LUMINÁRIA LÂMPADA REATOR
CAPAOTOR. IGNITOR). SRAÇO INADEQUADO, CABOS ElITRCOS MUTIüZAVEIS E COrCXÕES. FIXADOS
EM POSTE DA CONCESSIONÁRIA 0£ ENERGIA ELÉTRICA (ALTURA ATÊ IDM). REALIZAÇÃO DOS
PROCEDWENTOS DE SEGURANÇA NORMATIZADOS E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS

53.807.44COTAÇÃO 53.007.44 1.63%PM.245 96 SD 9550 119 22 119 22 492.00

DESCAA1E DE CONJUNTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTE. POR PONTO OE IP. INCLUNDO

LUMINÁRIA VIÁRIA COM LÂMPADA HlO (LUMINÁRIA. LÂMPADA REATOR. CAPACITOR. IGNITOR), BRAÇO
INADEQUADO. RELÊ CABOS ELÉTRICOS INUTlLlZAVEJS E CONEXÕES. COM A EMISSÃO DE CERTIFICADO

DE DESTIHAÇAO FINAL ● CDF POR EMPRESA CREDENCIADA. CONFORME ESPECFICAOO NO TERMO DE
REFERÊNCIA

COTAÇÃO 2.752 66 0SS%493 609 609 4S2.W 2.752.68PM^245 493

TOTAL DE

MATERIAIS *

EQO»AMgWT08

TOTAL

hlÃO DE OBRA*

TRANSPORTE

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N" 14.133 12021 PREÇO GLOBAL DO
PROJETO

23.99% 75.49%

354.229.41 443.3211,74109.091.10Data Basa da aprovacóó do Orçamanio (Oacrato 10XIUJZ2 do Ptrar%à. qu» lagutomarda t Lai 14.I33121|: 3J2/2024

uAd I valor
RSlui^d452,00 1.02S.0SNumtro de LufrHnanes:

Si'

Resp. Técnico (assinatura digital): ROBERTO ALOYSIO GOEROEN Piufeltola) (assinatura digital):

CKjTjUWtNTr

LUIZ CARLOS eONt

tjSatpm

ROBERTO ALOYSIO GOEROEN -CREA PR-94.015/D ■ ART/RRT N* 1720260254375 LUIZ CARLOS BONI

USO EXCLUSIVO OO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID COM O PARANACIDADE

Ci D.reaieiuKKandePAIIAriACID«DE
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ÍÍwMinapr
PROGRAMA ILUMINA PARANÁ

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Planalto 76.460.526/0001-16

Substituição de Iluminação Pública oara Led

Mun.

Prio.

E.R: E.R: Francisco Beltrão

03/02/202644 Projeto;

Favor inserir fotos dos locais de intervenções nos períodos diurno e noturno.

Quando da realização das fotos das medições, fazer registro fotográfico nos mesmos locais feitos neste Parecer Urbanístico nos períodos diurno e noturno.

ROBERTO ALOYSIO OOER6EN

I pe-M t*' I

^S*fpro

01) u í) 4 6



município de planalto

i
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICiRtODE

PLANALTO

JUSTIFICATIVA TÉCNICA QUANTO A NAO APRESENTAÇAO DE
PROJETOS EM METODOLOGIA BIM

O Com fundamento no parágrafo único do artigo 516 do Decreto Estadual n°.
10.086/2022:

Parágrafo único. A não adoção da metodologia BIM e/ou de tecnologias
compatíveis com o referido método, nas contratações públicas de obras e

serviços de engenharia deverá ser devidamente justificada e

fundamentada no procedimento licitatório.

Considerando, da mesma forma:

O Art. 513 do Decreto Estadual n° 10.086/2022 que obriga, “no âmbito da
administração pública direta, autárquica e fundacional do Estado do

Paraná, e nas condições estabelecidas neste Regulamento, a adoção da
metodologia BIM (Building Information Modeling ou Modelagem da
Informação da Construção) e a utilização de tecnologias compatíveis com
os modelos virtuais nas contratações públicas de obras e serviços de
arquitetura e engenharia e, ainda, em ações, de mesma natureza,
financiadas com recursos do Governo Estadual”;

O Art. 524 do Decreto Estadual n° 10.086/2022 que estabelece a

responsabilidade da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística -
SEIL que “deverá, por meio de atos administrativos próprios, realizar
pesquisa e desenvolvimento para padronizar as especificações técnicas

necessárias para as contratações de obras e serviços de arquitetura e
engenharia com exigência do uso da metodologia BIM, e avaliar a

maturidade da metodologia BIM no Governo do Estado do Paraná”

A Instrução Normativa n°. 01/2024 da Secretaria da Infraestrutura e

Logística que resolve estabelecer padrão de justificativa para a não

apresentação de projetos em BIM, assim como limite temporal desse
aceite até 31 de dezembro de 2025;

O município de Planalto vem respeitosamente apresentar justificativa quanto à não
apresentação dos projetos de arquitetura e engenharia nos padrões estabelecidos
para a metodologia BIM do Estado do Paraná, conforme artigos 513 a 526 do
Decreto Estadual n°. 10.086/2022, devido aos seguintes motivos:

1. O município ainda está desenvolvendo sua estratégia de implantação
BIM, mas não iniciou as aquisições de softwares, máquinas e

capacitação dos profissionais;

O município de Planalto declara ter ciência quanto ao prazo máximo de 31 de

dezembro de 2025, estabelecido pela Instrução Normativa 01/2024 da SEIL para

0 ü u 0 4 7



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO

aceite de justificativa quanto ao não atendimento do requisito normativo que trata da

obrigatoriedade de apresentação de projetos em BIM para obras e serviços de
arquitetura e engenharia por meio de convênios ou financiamento com recursos

estaduais.

Cientes das exigências da Lei Federal n°. 14.133/2021 e do Decreto Estadual n°.

10.086/2022, apresentamos no Anexo I, as ações realizadas, em andamento ou

programadas para a efetiva implementação da metodologia BIM.

Sem mais, permanecemos à disposição para maiores esclarecimentos

00'*LU(STT

LUIZ CARLOS BONI

LUIZ CARLOS BONI

Prefeita(o) Municipal

● 9
01) u Õ '■k u
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PARA.WA<g) Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado dai Cidades -SECIO

Pua Jacy lourecro de Campos, sn | andar | Centro Cívico CEP 80S30-140 | CP 1S079

Cuiitiba I Paraná | lál) 33SO-J30O I www.paranacidade.org.br

I

t«c*<TauasA cuc» csowoa «

paRaNaciDaoe

0B3EIWCÍ{

MrtTtKUvaI
k

l

FICHA DE PROJETO

Municifiio CNPJ

Planalto 76.460.526/0001-16

Projeto

Substituição de Iluminação Pública para LED

Componente

Iluminação Pública

Prioridade Programa ReP( Contrapartida Protocolo

R$ 463.320,7644 PAM RS 0,00 23.665.008-1

Contato CPF

ROBERTO ALOYSIO GOERGEN 040,368.469-22

Cargo Formação Acadêmica

ENGENHEIRO CIVIL ENGENHARIA CIVIL

email Telefone CAU/CR6A

roberto.eoergen(â?planaito,pr,eQv.br (46) 3555-8127 CREA PR-94015/D

DESCRIÇÃO E OBJETO

Descriçlo

Substituição de luminárias de iluminação pública existentes por luminárias LED, incluindo troca de braços, suportes, cabos e demais

acessórios, com descarte certificado, de acordo com especificações do Termo de Referência.

Objeto

Substituição de luminárias de iluminação pública existentes por luminárias LED, de acordo com normas de iluminação pública e de

classificação das vias, bem como Termo de Referência e planilha de serviços, incluem-se os serviços de substituição de braços, suportes,

cabos, conexões e demais acessórios para o pleno funcionamento, assim como descarte correto de todo o material substiuído.

Ekteniâo Totdl Número de Luminártes Valor do Projeto Contrapartida Cronograma

RS 463.320,7616 ml 452 R$0,00 180 dias

LOCALIZAÇÃO / SETORIZAÇÃO
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INFORMAÇÕES

Pop. Beneficiada Taxa de Economia Economia de Energia Avaliacdo Econômica

6.000 -44,62% 113.544 k\A/h/ano Mínimo Custo

Curitiba, 03 de fevereiro de 2026
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(iw^ÍNü^PR PROGRAMA ILUMINA PARANA

PARECER URBANÍSTICO

Mun. 'PjarmltB-; . 76.460.526/0001-16

Substituição de Iluminação Pública para LEO

E.R:

Projeto:

E.R: Francisco Beltrão

03/02/2026
í

Prlo- 144

RESUMO DO PROJETO

Sistema de iluminação Pública Instalado

Descarte de Luminárias 4S2un. Misia 0

Descarte úe Rel6s 4S2 V.Mercúrlo 0

Descarte de Braços 452 V.Sãdio 452

Fluxo luminoso Médio Instalado (por lumindria} 12372Im V.MetáNco 0

Consumo Médio Instalado (por lumir il 130 W Outra 0

Eficiência Média Instalada 9Slm/W TOTAl

Q. Postes

452

Consumo Anual Instalado (Total) 254.495 kWh/ani 452

omCusto anual instalado 71.258,56 RS EWensão Linear 16,450 Icm

Definições de Projeto Luminária LED

Fluxo Luminoso Médio do Piojeto Ipor luminária) 11520Im Tipo A 60W 429

Consumo Médio do Projeto (por luminária) 72 W Tipo B 80 W 0

Eficiência Media do Projeto 160lm/W TipoC 120 W 0

Consumo Anual Proletado (Total) 140,951 XWh/ano Tipo D 180W 23

Custo anual Projetado 39.466,28 85 TOTAl 452

Avaliação do Projeto

Melhoria do Fluxo Luminoso Médio (por luminária) -6,8°X Prato de Execução ISO dias

Melhoria do Consumo Médio Ipor li linina) 55.38K

Economia do Custo Anual 31.792,28 RS ●45*

PARECER TÉCNICO

O projeto está de acordo O fluxo lumlnosomedloestásemelhante, sem considerar a perda decorrente da idade da IluminaçSo pública instalada, não mensurada neste parecer. Com relação ao consumo
cncriético, o projeto representa economia ao Icipios. A substituição das luminárias existentes pelas luminárias especificadas no Termo de Referência representa meihona de qualidade sistema.

-ROBHrrottlOYSIO 60ER6ÊN" - ;

Engp Civil - ResponsávelTécnico do Município

CREA/PR 94015/0

Ana Julla Nunes de Araújo

An4tst4 OnenvoMm^Alo Municipal

CBlA PPUd890A/D

IDENTIFICAÇÃO DOS TRECHOS

Classe de Classe de

iluminação C iluminação P
cód Trecho Ext. Linear Postes Altura

1 Av. Paulo Santie - João Zaceo Patattá

2 Ay. Porto Aiegre-Industrial

3 Au. Porto Alegre Tv. Vora

4 Bft-163CeniroNevn

S EsiradaRuralBarraGrande

6 Estrada RuralCTQ

7 EstradaRuralSagrada Famna

8 Estrada Rural Santa CeeSa

9 PR-281

10 R. Abílio Ranúx-NossaSenhoraApareoca

11 R. Acácie Pemira de Meto

U R.Atagoas

13 fl. Algusco Baft

U R.AIdoRech

IS R. Aloysa Eugyd« itock

IS R Armando Kuant

17 R.AmaldoSoares

18 R.ArthurRetíi Joáo Zaceo Paraná

19 R. Bahia

20 R. Baufuino Menagauí -

21 R. Boa Vista

22 R. Brasil - Joáo raceo Paraná

23 R. Bruno Valemin Oresch

24 R Censtantino e Ctllde Lterde

25 R. Djntiba - Nossa 5ra.de Lourdas

26 R Daniel Duaite ● Nossa Senhora Aparecida

27 R. OanS Roque Matdns

28 R.OasaromeSas

29 R. besdoa

30 R. Oomlngosde Castro'totoCaccoParana

31 R. dos litios - Joio 2a«o Paraná

32 R. E^ania (ãarton

33 R.ékánaBudkc

39 Cl PI1

a143 4 8 PI

35 1 Cl PI8

140 0 Cl8

C435 0 P4

C470 2 P48

420 0 C4 P48

jl- 35 0 C4 P4

B Cl210 Pl8

490 14 C4 P4

, 1 CA35 P4

C4140 ● ● 4 P4

4 C4140 P4

2T0 ' 6 C4 V P48

70 2 C4 P48

385 11 C4 P4

280 8 C4 P48

280 Ç4 P48

C41D5 3 P4

35 1 C4 P4

CA280 P48

35 ' 1 C4 P4

560 16 C4 P4

. 31S 9 C4 P48

105 3 C4 P48

805 C423 8 P4

C4140 4 P4

C4 P4315 9 8

35 1 ca P48

C4140 4 P4

385 11 C< P48

3S0 10 C4 P4

70 2 C48 P4
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íA R. Elnu RaU ● SvAhora Apatecaia

3S R. Fernando Túvo

36 R. FlonanãosUs- Primavera

37 R. FlortvalSoaret

35 R.PrtfdobnoZimmer'MosuSra Aparecida

3? ft.GaraldinoGehm

40 (tCermanoEJoana Romann-idoZaceoParana

41 R. Guaporé Prolonfamento

4Z K Hennque Pattver

43 R. IlapiranRB-loâoZacco Paraná

44 R. Joáo Maiia Padilha -JoSoZauo Paraná

4S R. Joèo SaoKamiki

46 R. loaqulna Vadnjna

47 R-Jasá Alfredo Kowaiski

4S R.ioteArnoUoHmierholr

49 R. Júi« SkrnpciaA - Moiu Sra. da Unirdes

W fl. toopoWo Surtke

SI R.UiCiCarlesAlcara

S2 R SSarannáo ● Kptsa Senhora (íe Lourdrs

53 R. Numero 1‘l^oZacco Paraná

S4 R. Numero 4 ● indavlríal

55 R. Numero 5 - Industrial

56 R. Oscar Potrmer

57 R. Otvaldtria tSoRrnann

SB R. Onmar Franr-JoSo Zarxo Paraná

59 R. Panempi Prolorif arnenlo

60 R.ProleladaA SantoAntoruo

61 f). Projetada A-Santo Antomo ASSíMliPLA

62 R. Projttada 6 ● Santo Antomo

63 R.ProjatadaB-SantoAnlon.oA5SEMUPtA

64 R.PrDietadaC-SantaAnlonioASS6MUPlA

65 R. Projeada Q Nossa Senhora Aparecida

66 R ProjetadaUNossaSenhnraAparecida

67 R. Projetada W Nossa Senhora Aparecida

SB R. Projetada X Nossa Senhora Aparecida

59 R. Rodolfo UIrtch - Esoanmca

70 R SantakitorSs-Bspeiança

71 R. Santo t IMrde - Mossa Senhora ile lourdes

72 R. Sáo Paulo ● Santo Antonio

73 R. Teobaldo Mombach ● joáo Zaceo Paraná

74 R. Teretinna Matlene Prra

7S R. Vitoni Proloi^rnemo

76 R. Wa ter BraucSsNossa Senhora Aparecida

77 Tv. Albano Orev

7t Ty.Anhur Rech-ToáoZauoParaná

79 Ty.dos Urios'JoáoZaccoParaná

BO TV. MaranhRo

BI tv. Numero l - Lago dos Gansos

C«17S 5 B P4

C4105 3 P48

C435 1 P4B

C4 P4140 4 B

C4 P4245 7 8

C4980 28 8 P4

315 C4 P49

Cl PI210 6 8

C4 P470 7

35 1 C4 P4

9 C4 P4315 e

630 18 C4 P48

C4 P435 1 g

C470 2 P48

210 6 C4 P48

C4 P435 1 8

C4140 4 P46

175 S C4 P4

C4 P470 2

525 15 C4 P43

Cl PI35 1 „ 8

210 6 Cl PI8

35 1 C4 P48

C4175 5 P48

C4. 385 11 1’48

70 2 C4 P48

C4105 3 P48

C4 P4140 4 8

3 C4 N105 8

175 3 C4 P48

C4 P4140 4

C4 P4103 3 8

560 36 C4 P46

C4 P4385 11 8

C4210 6 P4

lOS 3 C4 P48

C470 2 P48

710 6 C4 P48

C435 1 6 P4

280 C4 P48

245 7 C4 P48

35 C4 P41 8

395 11 C4 P4

210 6 C4 P48

140 4 C4 P48

C4IM 3 P48

' 105 3 C4 P4

C4350 10 P48

IDENTIFICAÇÃO DO StSTEMA INSTALADO
cód. Trecho T.1 Q.1 P.1(W) TJ Q.2 P.2(W) T4 Q-3 P.3(W)

1 Av. Paulo Banoe. ioSd Zacce Paraná

2 Av. Porto Alc8'e - Industrial

ã Av. Porto AlegreTv.ViKa

4 BR-3630ntmNovo

S Estrada Rasral Barra Granile

6 Estrada RuraICTG

7 Estrada RuratSagradaPamílIa

8 EscradaRuralsantaCecilia

9 PR-281

R. Abilio Ramba - Nossa Senhora Aparecida

R. Acácio Pereira de Melo

12 R. Alagoas

13 R. Alguste Bait

14 R, Alicio Rech

15 R. Aloysío EugvdioHeck

16 R. Armando Kusni

17 R. A-nsaldo Soares

16 R. Arthur Rech-ioáo Zacco Paraná

19 R. Bahia

20 R. BaUuino Menegatzi

21 R BoaVisU

VSãdht

V.Sddio

V.Sddm

V.Sddio

V46dlo

V.Sódio

V.Sádio

VS6iho

VSádki

V Sódio

V.Sódio

V Sódio

V.Sddio

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódio

V.Sórllo

VSódm

V.Sódio

V Sódio

V.Sódio

VSódIo

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódio

VSórtei

V.Sódio

VSÓrSc

V.Sódio

V Sódio

V.Sódio

1 70

1 250

1 70

1 2S0

1 70

1 70

2 70

1 ISO

6 70

10 14 70

11 t 70

4 70

4 70

6 ISO

2 70

11 70

8 70

70

3 70

l 70

8 2SQ

22 R. BrasH-loáo Zacco Paraná

23 R. Bruno Valenbn Oresch

24 R. ConstantiriQ e Otilde Ubarde

25 R.Curtdba-NotsaSra dekourdes

26 R. Daniel Duarte - Mosu Senhora Aparecida

R. Darci Rcdue Martins

28 R. Das Bromelias

29 R Dncida

R. Domingos de Castro‘Jbáo ZaceoParaná

31 R. dos Ur^ds - Toáo Zacco Paraná

32 R ETigenla Garton

33 R. Eicina Butike

34 R. Elma Btl{ - Massa Senhora Aparecida

1 70

16 70

9 70

3 70

23 70

27 4 70

9 2S0

1 250

30 4 70

11 250

ID 70

2 70

5 70
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as It PefniftdQ Tovo

36 R. FlorttnòpúSs* PHm^r»

37 R. FlorMI Soares

R Fredollno^ni'ner‘NossaSra. Aparecida

39 R, (ãenldnoâehnl

R. Germano E Joana Romann-Jo3oZacco Parana

41 R. Guaport Protonfamenio

R. Henrspue Patavcr

43 R u^tran(a-k>an7accoPBninA

44 R.Jo4oMaruPadilha-)Plo2a<xoParani

4S R. J^o Saueotnski

46 R. joaauina Vedruna

47 R, jpsé AJfredo kmvalsJa

46 R Jose ArnaalcSo HirnerhoJz

49 R. JúJ>a SkraypciaE - Mossa Sra. de louides

50 R. Leopoldo Rudke

51 R. ürizCarlosAlcan

52 R. Maranhio-Noisa Senhora de Lourdes

53 R Numero 1 - Folo Zacco Parani

54 R. Numero 4-Indusldal

55 R Numeto5*lndusirial

56 R. Oscar Pommcr

57 R, OsvaJdIna HoPfmann

53 R. OttmarFranz-joSolactoParana

59 R. Panambl Prolongamento

60 R. ProfetadaA-SanioAmonlo

61 R. Projeiada A-SantoAnionloASSMUPLA

62 R Protelada e-SanioAmonio

63 R.ProtetadiB-Santo AntonHSASSEVnjPlA

64 R.ProietadaC-SanloAntonloASSEMUPU

65 R Pn^lada Q Mossa Senhora Aparsoda

R. Projetada U Nossa Senhora Aparecida

67 R ProfetadaWNossaSeflheraAparecxia

68 R ProjetadaXNossaSerdtoraAparecida

69 R. Rodolfo LNrkh ● Esperança

70 R.SantaNtaria-Esperanca

71 R. Samo Llbarde - Nossa Senhora de Louides

72 R Sio Paulo ‘ Sanio Anioruo

73 R.Torcido Ntombach‘ioào Zaceo Paraná

R.Terearnha Marltne PMa

75 R-VitonaProtongameMo

R Walter BraucLs Mossa Senhora Aparecida

77 Tv. AJbano Orev

78 Tv, Arthuf Rech ● Joio Zaceo Paraná

79 Tv. dos Urios ● Joio Zaceo Parana

80 Tv. Maranhio

81 Tv. Numero 1 - Lago dos Gansos

V.Sódki

V.Sódio

.V.Sddu

VSddio

V.S6dK3

V.Sidio

V46dKi

V.SddIo

VS«d«

VSOdio

V.Sódia

VSÓdIO

VSÒdIo

V.Sódio

V.Sódw

V.Sódio

v.Sódso

V.Sódto

VSóiMr

V.Sódio

V.SÓ<bo

V.Sódto

V.Sódto

V.Sódto

V.Sódio

V.Sódto

V.Sódto

V.Sódto

V.Sódto

V.Sódio

V.Sódto

V.Sódio

VSódto

VSÓdIO

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódio

V.Sódto

Vdiódto

V3ódto

V4ód«

V.Sódio

VSódto

V.Sódio

VSódto

V.Sódio

V.Sódto

i 70

1 2S4

4 TD

38 7 70

2S TO

40 9 70

S 250

42 2 TO

1 TO

9 2»

U 70

i 2SQ

1 70

6 ISO

i ISO

4 TO

5 TO

2 70

IS ISO

1 ISO

6 2S0

1 ISO

s ISO

1] 70

2 70

i 70

70

i 70

S 70

4 TO

S TO

66 16 70

U 70

6 70

3 70

2 70

6 70

1 70

3S0

74 7 250

i TO

76 n 70

6 250

4 70

3 250

3 70

10 70

PROJETO DE INSTAUÇAO'
eód. Trecho T.1 Q.1 P.1(W) T.2 Q.2 P.2IW) TS Q.3 P,3(W)

1 Av Paulo Birttíe'JploZacco Paraná

2 Av Porto Alegre ● Indusinai

3 Av Porto Alegra Tv. Voia

4 BR-163CenIroNovo

S Fstrada Rural Barra Grande

6 Estreda Rural CTG

7 Erlrada Rural Sagrada Fa.mdia

8 EsuadaRuralSantaCecilIa

9 PR'281

30 R. APüto Ramtto ● M04ia Senhora Aparecida

U R. Acácio Pereira de Melo

12 R. Alagoas

13 R.AIgustoBaIt

14 R.AMoRtch

IS R Aloysio Cugvdto Meck

16 R. Armando Jtuanz

17 R Amatoo Soares

18 R ArthurRech-JoloZaccoParaná

19 R. Bahia

TO R. BaliAiinn Menegalii

21 R. Boa Vista

22 R. BrasR ● Joio Zaceo Paraná

23 R. Bruno Velentín Dresch

24 R.ConstaniinoeOlitoeUbarrIe

25 R. Cuntlha - Nossa Sri. de lourdes

26 R.DinielDuerte-saossaScnhofa Apareuda

27 R. Darci Roaue Martins

28 R. DasBrorrtobas

29 R. Descida

30 R. Dprrvngos de Castro'Jplo Zaccíi Paraná

31 R. dos Unos'ioáoZacco Paraná

32 R. Efgenia Garzon

33 R. EhánaBudke

34 R. Elma Bait ● Nossa Senhora âparecidá

3S R. Fernando Tovo

Tipo D

Tipo D

TipoO

Tipo D

irpnA

tipo A

Tipo A

tipo A

Tipo D

HpoA

Tipo A

Tipo A

Tipo A

TtooA

Tipo A

Tipo A

Tipo A

tipo A

TipoA

TlpnA

TipoA

TipuA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TtooA

1 ISO

1 18C

1 160

1 160

1 60

1 (O

I 60

1 60

6 180

14

1 60

4 60

4 60

6 60

2 60

11 60

8 60

60

3 60

1 60

8 60

1 60

16 60

9 60

3 60

23 60

60

9 60

1 60

4 60

11 60

10 60

2 60

S 60

3 60
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36 R. Nortenópo^s > Prímdv«f●

37 R. FloilvaISum

36 R. F^edoUnoZirmittr'NoiuS(i.Ap*rc:ds

39 R. GersItfinoGehm

40 R. Germano E Joana Romann ● ioSoZacco Paraná

41 R. Guaporé prolontamerto

42 R. Htnriqiie PaUver

43 R. Itapítanga - Rdo Za«o Paraná

44 R. )o9« Maira Paditha - Zauo Panná

46 R.joteSapiealniki

46 R. Joaqulna Vedruna

47 R Joaé ARredo Rowahki

46 R, JCM AirioMo Hmiarholr

49 R.JúlioSkriypciak-WotMSta.dcLouiéa

SO R. Leopoldo Budkt

52 R. LulaCarloiAlcarB

52 R.MaranhJo-NostaSetdWradelourdn

53 R. Numero 1' Joio Zacco Parani

54 R.Numero4-induiirial

55 R.Numerod-Iridualrial

56 R. Oiar Ponvrtcr

57 R.Osvaldiru KoRmann

56 R. Onmar Frana - loSo Zecco Parani

59 R. Panambt Prolongamento

60 R. Pioielada A - 5onto Antordo

61 R.PtojeladaA-SanloAnionMASSEMVPU

62 R Projetada B - Santo Anionio

63 R.ProiradaB-5antoAmor>loASSCMUPU

64 R.Proiatadaf-SantsAntonioASSkMUPlA

65 R ProjatadaQNoiuSenhoraAoarecida

66 R. Projetada U Hoste Senhora Aparecida

67 R.proJecadaWHossa Senhora Aparecida

66 R. Projetada X Nossa Senhora Apveoda

69 R. RodoKo IRtfch - Esperança

70 R. Santa Maria ● Ctperenç»

71 R. Santolrbarde - NossaSershora delourdes

72 R. 51o Pjulc ~ Santo Antonio

73 R.Teo0aldoMombach-JoSo2accoParanl

74 R Teretlnna Mariene Pára

75 R. VItona Proloniamenlo

76 R. Waiter Braucks Nossa Senhora Aparecida

77 Tv. Alhano Dr*v

78 Tv.A/1hurRech‘Jo3oZaccoPauartl

79 Tv.dosürioS'Jo6oZaccoParaná

SO Tv, Maranhão

81 Tv.Numerol-LaiodosGantos

Tipo A

TipoA

TlROA

Tipo A

TIpoA

TipoO

TipoA

ripo A

npoA

TipoA

lipoA

TipoA

TipoÁ

TipoA

TipoA

TipoA

ripoA

TipoA

Tipo D

TipoO

TIpoA

TipoA

TipoA

TIpoA

TipoA

TipoA

TIpoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

DpoA

TipoA

TrsoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

TipoA

'HpoA

TipoA

TipoA

1 60

4 60

7

28 60

9 60,

$ ISO

2 60

1 60

9 60

18 60

i 60

2 60

6 EO.

1 60

4 60

5 60

2 60

IS 60

1 IRQ

6 160

i 601

6 60

11 60

2 60

3 60

4 60

3 601

5 60

4 60,

3 60

16 60

11 60

6 60

3 60

2 60

6 60

1

8 60

7 60

1 60

11 60

6 60

4 60

3 60

3 60,

10 60

«swacd aKUC»,VIMt

ROBERTO ALOYSIO OOERGEN

iQlSerpro
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto PR, 23 de abril de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

1

Preliminarmente para a autorização solicitada objetivando a

Contratação de empresa para fornecimento e instalação de luminárias para iluminação
pública em LED em vias públicas do Município de Planalto - PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

e 3
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0 Ü d 0 D 8



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto PR, 23 de abril de 2026.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação objetivando a Contratação de empresa para

fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED em vias

públicas do Município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência na data de

23/04/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988,

vimos por meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pela secretário municipal

Leonir Bianchi, no valor total de R$ 463.320,76 {Quatrocentos e sessenta e três mil

trezentos e vinte reais e setenta e seis centavos). Sendo que o pagamento será

efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00830 05.116.15.452.1501.2049 4.4.90.51.00.00.00507

00831 05.116.15.452.1501.2049 4.4.90.51.00.00.01959

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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j.^refeitura Municipal de Pianaito -2026
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 22/04/2026

Página 1
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Saldo atualVâaautaizado Vâor atualizado LlquidoeniperhadoÔrgâo/Undade/PrcjetoouAtiMdade/Cootadedespesa/Fcrtederecirso/ F. PAORAo/ORIG/APL/DES/DET)

50.000,00 .

50.000,00

50.000,00

saooo,oo

60.000,00

50.000,00

0,0060000,00

50000,00

50.000.00

05 Secf«ariaoeOtira?ôS«\içQSUrbanos

116 DeparlamenlodeSarviçosUrbanos

15.452.1501.2049 Maniençdse Reparos na Ü\snreçSo PúUica

4490.51.00.00 08RAS E INSTALAÇÕES

E 00607 0507/9a®aOM0 COSiP-CcrtribiiçâodelIunnaçâoPiiJlica.Aft 149-A.CF

E 01959 1005103/99/01/01 TERMO DE CONVÊNIO 261 - SIT 81516 - ILUMINAÇÃO PÚBUCA

0,00

0,00

50000,000,0050.000,0050000.0000830

0,000000000,0000631

50.000,000,0050.000,0050.000,00Total Geral

Critérios de seleção:

Oatadocálalo 22/04/3026

Orgâo entre 06e05
Tipo. 2
Ordem 049

Natureza de despesa entre. 4.4.90.5100.00 e 4.4.90 51.00.00
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c.

22/04/2026 154824
Errifido por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 5538 u
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paRaNaciDaDe

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N

(Processo Administrativo n.°

/

)

0 município de Planalto, torna público que, às horas do dia de do ano

. realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos tennos da Lei Federal n.°

14.133/2021. da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

de

Data da sessão:

Horário: (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - DF).

Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as
Plataforma:

h do dia

, no qual o edital está disponível para “download”.

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE INSTALAÇÃO

OBJETO

1.1 A presente licitação, do tipo de menor preço, a preço global, modo de disputa aberto, tem
por objeto o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED em
vias públicas, conforme descrição abaixo e de acordo com demais especificações constantes
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

PRAZO DE

ENTREGA
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL

Substituição das luminárias de iluminação
pública existentes por luminárias em LED,

incluindo a troca de braços, suportes,
cabos e demais acessórios, bem como o

descarte adequado dos equipamentos
substituídos com emissão de Certificado

de Destinação Final (CDF) e instalação de

placa de comunicação visual	

452 unidades R$ 463.320,76 180 dias

SAM: 50

1.2 Trechos - Local de Instalação: Diversas ruas e avenidas do município de acordo com
parecer urbanístico e projeto.
1.3 Os bens. objeto deste Edital, deverão atender às características técnicas quantitativas e
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01.

1.3.1. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na
desclassificação do licitante.

i
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1.4 Os bens deverão ser entregues e instalados conforme o item 1.1 e Anexo 01, que será
contado a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP
ou no Diário OficiaK nara aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim

optarem, cm conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da

Lei Federal 14.133/21.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO
GLOBAL.

RECURSOS FINANCEIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) bem(ns) licitado(s) serão financiadas com
recursos Tesouro do Estado.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do
Compras.gov.br, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP e no Sistema Eletrônico de LicitacÕes de realização da sessão

Compras.gov.br ( htíDs://w\vw.comprasnel. sov. br/sesuro/losinPo rtal. asp).

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio,
mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de
compras eletrônicas adotado para a presente licitação.

2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar
este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.° 14.133/2021, devendo protocolar o
pedido até 03 (três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios:
licitacao@planalto.pr.gov.hr
2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
de abertura do certame.

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das
propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do
PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem
todas as exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no

Compras.^ov. hr,

hítps://www.comprasnel.gov. br/segiiro/loginPortal.asp.
3.2 Credenciamento;

sistema sítio eletrônicono

3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Eletrônico

, que permite a participação dos interessados na modalidadede Licitações
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

Compras.gov.br,

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.
3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a esta licitação.

3.2.3. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov.br, e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

Licitações sítio eletrônicono

3.2.4.I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio:

3.3.1 Não será pemiitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e
econômica constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou

indiretamente, empresas que:
3.5.1 Estejam sob processo de falência;

3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde
que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a

empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração

Pública;

3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração
Pública direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei n.°
14.133/2021):

3 Or“
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3.5.4.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de
licitação;

3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.5.4.5Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3.5.4.6 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do
anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

3.5.4.S Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar n.° 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo do^
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato.

3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo
próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:

2)0 i-j'
íH) u 0 6 4



3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.7.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.®
123, de 2006.

3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante

apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou

documento equivalente;

b) Declaração escrita (Anexo Ví), sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos

benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123,
de 2006;

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG
n.° 1002/2021, de Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma

que vier a substituir.

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Editai.

3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite

da licitação.

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como
as disposições contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente
licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura

da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), desde que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para
acesso dos demais licitantes.

4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreende dores Individuais
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §T da Lei Complementar Federal
123, de 2006.

no
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4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na

Lei n.° 14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do
valor global em moeda corrente nacional.

5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o objeto/marca/mo delo dos materiais, unidade,
valor unitário, valor total do item e valor total, conforme Anexo I.

5.2.1. O prazo de validade da Proposta será de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da
data de abertura da licitação;
5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser
adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos

e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será
irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste
certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.
5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.
5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do contrato.

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, a planilha
de serviços e o Cronograma Físico-Financeiro. A proposta de preços deve seguir o item 5.2
do edital e o formulário do ANEXO II, sendo redigida em português, sem emendas ou

rasuras, datada, rubricada e assinada pelo representante legal com CPF, RG e cargo na
licitante. A planilha de serviços deve ser preenchida conforme ANEXO VII, contendo

quantidades, preços e descrição completa dos itens, conforme a planilha e termo de referência.

O Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO VIII) deve ser preenchido com o nome do titular
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ou representante legal, assinatura, nome, registro no Conselho de Classe e assinatura do
responsável técnico indicado.

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO 1 - TERMO DE

REFERENCIA deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto
licitado nos seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o
Pregoeiro irá avaliar a aceitabilidade das propostas.

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo. as propostas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações exigidas, conforme art. 59 da Lei n.° 14.133/2021.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento,
registro e valor.

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
0 horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais) em relação
aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

Q /\7 ^

0 u ü 0 b 7



6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado o previsto no item 3.6.1, os procedimentos obedecerão aos
subitens a seguir:

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se
ocorreu empate ficto previsto no § T do artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5
(cinco) minutos, sob pena de preclusão.

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não

exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo
aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura,

se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores,
será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos
demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada dos documentos complementares.
6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, especialmente quanto à
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www\portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis'): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União ((https://ww\v.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço
eletrônico www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php:
7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade ao item 3.6 deste Edital.

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste

Edital.

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para
desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a
substância da proposta.

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.8 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 {duas
horas), sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
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fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.

7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua

proposta e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova
data e horário para a sua continuidade.

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na fonna prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma,
abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os
documentos de habilitação.

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.

8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos
exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por
meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.

8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por
meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.

8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o
pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.

8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a
empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física,
c) Registro comercial, no caso de empresa individual,
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato
formal de designação de diretoria em exercício,

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e
Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo V.
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h) Declaração (Anexo V), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.°
10.097/00).

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.

8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais e dívida ativa da União;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou
certidão conjunta quando forem unificadas);

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela

respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade
com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da
sede ou domicílio do licitante;

c.l) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal de (nome do

município), conforme regulamentação municipal
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n.° 12.440/2011);

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS),

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da
CF/1988, conforme documento "‘Declaração de Conhecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo IV.

8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela
Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No
caso de divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados
constantes da verificação, prevalecerá a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:
a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto;
b) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Máquinas (Anexo IV); O licitante

deverá declarar a disponibilidade dos bens, conforme ANEXO IV, devidamente

assinada pelo (s) representante(s) legal(is).
c) A Declaração de trabalhador (es) qualificado (s). O proponente deverá apresentar

declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme Anexo III deste Edital,

d) Regularidade no Conselho de Classe. O proponente e seu responsável técnico deverão
apresentar comprovante de que estão devidamente registrados no Conselho de Classe

do Estado da prestação dos serviços. Caso a empresa seja sediada em Estado diferente,
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será aceita a comprovação da inscrição em outra localidade para fins de habilitação,
devendo ser providenciado visto no Estado em que o objeto está sendo executado,
somente se o Proponente vier a ser contratado,

e) Atestado (s) de execução bem-sucedida(s), em nome do proponente, expedido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante realizado

instalação luminária para iluminação pública de semelhante complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao solicitado neste Edital. O atestado deve

conter o nome. endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio
com o qual o município possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante.

f) O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará

desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação,
prazo e demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada,

g) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem
outra referência quanto a esse prazo,

h) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
i) Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;

j) Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta
pelo ente licitante,

k) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
1) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital,

m) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com
valores superiores ao estimado,

n) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais,

o) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital,

p) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou

procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou

documento equivalente;

b) Declaração escrita sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos
artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.° 123. de 2006 (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a
Resolução n.° 1.418, de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra

norma que vier a substituir.

8.5.5 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente,
b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:
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8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei
específica, será considerado o prazo de validade de 90 dias. a contar da data de sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por
seu representante legal ou procurador, com identillcação clara do subscritor.

8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.6.5 l odo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os

solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo

com as exigências do Edital, ela será inabilitada.

8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa,

concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para
regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.

8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com
obser\'ância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente
habilitada e vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso
público os documentos de habilitação da referida.
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9. DOS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,

0 processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.° 14.133,
de 2021.

10.2 Caso 0 objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua
adjudicação parcial.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente
vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital e na legislação.

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou
revogar a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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12.1 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em) designado(s)
para tanto, o(s) qual(is), também, verificará(ão) a cada pagamento, a consistência e a exatidão
da nota fiscal/fatura, apresentada em uma via.
12.2 0(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) defmitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento

definitivo, observadas as especificações contidas no ANEXO 1
REFERÊNCIA.

12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar infonuações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a prestá-las.

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito bem(ns) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos
os manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes,
aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o objeto.
12.5 No caso de bem(ns) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados
ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).

12.7 0(s) bem(ns) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

TERMO DE

13 DA GARANTIA

13.1 O licitante contratado ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra defeitos de

fabricação ou perdas precoces, sem custos adicionais, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos e

de 01 (um) ano para os serviços de instalação. Os respectivos termos e/ou declaração dessas

garantias deverão ser fornecidas quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não
lhe ser oferecido sequer o recebimento definitivo.
13.2 Durante o prazo de garantia o Contratante deverá informar a Contratada, se necessário,

via ofício e/ou e-mail, providências para a substituição da(s) peça(s) com defeito, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis contados do comunicado, para que o município providencie a
substituição.

13.3 A ação corretiva exigida é aquela destinada a sanar os defeitos apresentados pelos
materiais fornecidos e instalados, compreendendo, entre outras coisas, a substituição dos
mesmos.

13.4 Durante o(s) prazo(s) de garantia a solução do problema deverá ser executada no próprio
local onde se encontre o(s) bem(ns). caso contrário, a empresa contratada deverá tomar todas
as providências necessárias, arcando com todos os custos atinentes à retirada e devolução e
instalação do mesmo.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após
a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura

do equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado,
em 02 (duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a)
nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da

licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
técnico responsável pelo recebimento; b) termo de recebimento provisório.

/
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14,2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a
proponente contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que lenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei:

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;
b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle;

I
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15.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.°
14.133/2021.

15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão íinal da autoridade competente.

15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP.

16. SUBCONTRATAÇÂO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA da Minuta de Contrato.

16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as
condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem

como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
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das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.
17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.
17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados e o princípio do formalismo moderado, respeitada
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando,

respectivamente, não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços
satisfizer o objeto.

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação

não estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a

publicação, serão divulgados no sítio eletrônico https://www.pla nalto.pr.gov.br/, bem como

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. quando houver.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Capanema— Vara da Fazenda Pública - para
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele deeorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.1.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

18.1.2 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

3 O »

0 0UÍJ78



18.1.3 ANEXO III - DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR(ES) QUALIFICADOS(S)
18.1.4 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E

MÁQUINAS

18.1.5 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
18.1.6 ANEXO VI

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

18.1.7 ANEXO VII - PLANILHA DE SERVIÇOS (ARQUIVO DIGITAL)
18.1.8 ANEXO VIII CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

18.1.9 ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE GARANTIA
18.1.10 ANEXO X - MAPAS E PLANTAS

18.1.11 ANEXO XI-MINUTA DE CONTRATO

18.1.12 ANEXO XII - MODELO DE PLACA

18.1,13 ANEXO XIII - MODELO DE PROCURAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA OU

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as
disposições da Lei n.° 14.133/2021.

de de 20

SERVIDOR(A) ORGAO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED

ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Pregão nf /

DADOS DO FORNECEDOR:

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Agência:Banco: Conta corrente:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Lote () Descrição Quantidade Valor

Unitário

Bruto

Valor

Total

Bruto

Valor

Unitário

s/ ICMS

Alíquota %
ICMS

R$Bem () R$

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$
duas casas decimais)

(Valor total contendo no máximo

2. O prazo de fornecimento é de

dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

(inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso)

3. O prazo de validade da proposta de preços é de

(inserir o nrazo de validade nor extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas pelo Pregoeiro.

(inserir o prazo de validade)
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4. O prazo de garantia de fabricação do objeto é dc 05 (cinco) anos e de 01 (um) ano para os
serviços de instalação, contados da data da expedição do termo recebimento definitivo do

objeto licitado.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo 1 do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1°, do art. 63 da Lei Federal n.°
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da proposta.

Atenciosamente,

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO III

DECLARAÇAO DE TRABALHADOR(ES) QUALIFICADO(S)
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref. : Edital de Pregão n' /

(empresa), com sede à
Jurídica - CNPJ sob n°

(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

, DECLARA, para fins do disposto na licitação em epígrafe,
disponibilizará para a execução do objeto licitado, trabalhador devidamente qualificado,
confonne estabelecido na NRIO - Instalações e Serviços em Eletricidade e na NR35 -
Trabalho em Altura.

Se vencedor do certame, nos comprometemos a entregar o(s) certificado(s) de conclusão do(s)
curso(s) de qualificação da NRIO e NR35 atualizados, de todos os envolvidos nesta fase,

quando da assinatura do contrato.

de de 20

(Nome, RG n°e assinatura do responsável legal)
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ANEXO IV

DECLARAÇAO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MAQUINAS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Edital de Pregão n® /

(empresa), com sede à
Jurídica - CNPJ sob n‘

disponibilizará durante a execução do objeto contratado, todo e qualquer recurso(s)

necessário(s) e apropriado(s) de proteção ao desempenho dos serviços, com aparelhamcnto,
equipamentos de proteção individual (EPI), materiais e ferramentas, , bem como, realizará a

fiscalização no usos desses equipamentos de segurança.

(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

, DECLARA, para fins do disposto na licitação em epígrafe.

Na utilização de máquinas e equipamentos de guindar para elevação de pessoas, será
comprovado na assinatura do contrato o curso de qualificação atualizado dos trabalhadores

envolvidos - NR 12 - Segurança do Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

município de PLANALTO

Referência: Pregão Eletrônico n.' /20

O Signatário da presente,
nome da Empresa

Carteira de Identidade n.°

, declara:
, representante legal, em

, CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete á automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não supervcniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo ás condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.
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10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIII, artigo T da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso
empregue menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, deverá fazer a
ressalva).

11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível.

12) Que para fins do disposto no § 1.® do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

município de planalto

Referência: Pregão Eletrônico n.° 120

, CNPJ/MFA Empresa

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos
impedimentos previstos no Parágrafo 4° do Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.°
123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de
licitação, quando e no que couber.

, DECLARA, sob pena de

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3°, II da Lei Complementar n.” 123,

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

no ano-calendário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF:

Assinatura:

3 0 ü u í) 8 7



ANEXO VII

ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO xvm

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

/20EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROPONENTE: PRAZO DE

EXECUÇÃOMUNICÍPIO:

OBJETO:

Item (ns) % Prazo de

Execução (dias)Descrição Valor etapa sobre total

30 60 90 120 150 180

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

Total

Cronograma Físico Financeiro (Medições efetuadas em 30, 60, 90, 120, 150 e 180 dias após o fornecimento e

instalação serviços				
Percentual realizado % % % %

R$ R$Valor estimado R$ R$

de de 20

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal pela empresa)

(Carimbo, nome, RG ns, Conselho de Classe ns )

)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE GARANTIA

Ref.: Edital de Pregão n' /

O signatário da presente, o senhor

constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do
presente certame, fornecerá durante o período de garantia de 05 (cinco) anos, às suas
expensas, os reparos e/ou substituição do(s) bem(ns) que apresente avarias, falhas, defeito de
fabricação ou perdas precoces de especificações técnicas.

(inserir o nome completo), representante legalmente

A instalação do bem fornecido, terá garantia de 01 (um) ano, sem custo adicional ao
contratante.

de de 20

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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ANEXO X

MAPAS E PLANTAS (se houver)

Ref.: Edital de Pregão n' /

»
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ANEXO XI

CONTRATO N /

CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

E A EMPRESADE NA FORMA ABAIXO:

(inserir nome do contratanteL situado na

(inserir neste ato representado(a) pelo(a)
cédula de identidade R.G. n.

CONTRATANTE: O (inserir endereço). PR, CNPJ

(inserir cargo e nome da autoridade), portador da
(inserir n.°).(inserir n.°). inscrito no CPF sob n.

CONTRATADA: A empresa (inserir nome da empresa). CNPJ (inserir n.°), localizada na

(inserir nome do representante legal) portador da cédula de
(inserir

(inserir endereço), representada por
identidade R.G. n. (inserir n.°). inscrito no CPF sob n. ° (inserir n.°). residente na

endereço).

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. ° 14.133/2021, na proposta
° (inserir n.°). apresentada no

(inserir n.°) que originou o presente

^da CONTRATADA datada de (inserir data), protocolo n.
procedimento liciíatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.°
instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em
- lote n®

1.2 A CONTRATADA entregará e instalará o objeto em estrita observância com o indicado no Termo de

Referência e demais disposição do edital do Pregão
integrante deste contrato.

1.3. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles. necessariamente, o fiscal e responsável
pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE.

1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico-fmanceiro , ocasião em que proceder-se-á à abertura
do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas

relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

LED, conforme especificações constantes na proposta e Termo de Referência:

. documentos esses que são parten'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

, daqui por diante

CLAUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS

4.1 Os serviços e materiais serão recebidos por ponto onde a luminária estiver substituída. As luminárias
novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o recebimento se dará apenas após contagem e
verificação por parte da fiscalização.

4.2 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal, a ser designado para tanto, o(s) qual(is)
verificará(ão) a cada pagamento, a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em uma via.
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4.3 0 recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido
esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante. o(s) objeto(s) será(ão) consideradafç) como
recebida(.y) definitivamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data da
assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios
com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município e
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota físcal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do(s) bem(ns) fomecido(s) e
'^instalado(s), número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja

certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de execução - compreendido o fornecimento e instalação do objeto contratado - é de 180 (cento
e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou
no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade
com 0 prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de execução, com anuência prévia e expressa do

PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos

^ pelo CONTRATANTE;

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento e instalação do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as
providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento e instalação com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CNPJ n.'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento e a instalação do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital, Termo de Referência e demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
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8.1.3 cumprir integralmente as exigências de segurança e saúde do trabalho;

8.1.4 responsabilizar por eventuais indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos
ou prejuízos aos serviços ou a terceiros decorrentes do objeto licitado;

8.1.5 realizar a atualização dos serviços executados no cadastro da concessionária;

8.1.6 armazenar corretamente os bens de sua responsabilidade;

8.1.7 providenciar o descarte adequado do(s) bem(ns) removido(s), conforme Termo de Referência
8.1.8 solicitar anuência prévia do Contratante a eventual substituição do profissional e/ou técnico

designado;

8.1.9 responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação total ou parcial dos
trabalhos, por culpa a si imputável;

8.1.10 manter as condições de habilitação;
8.1.11 providenciar a imediata baixa da ART, em caso de substituição do fiscal ou rescisão

contratual;

8.1.12 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.13 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de
cargos prevista em lei;

8.1.14 entregar o(s) bem(ns) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://Daranainterativo.pr.gov.br/placas;

8.1.15 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.16 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme legislação vigente;

8.1.17 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

8.1.18 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.3 da Cláusula
Primeira;

8.1.19 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
--cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou
de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e fonna estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

)
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9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;
9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal emitida

pela CONTRATADA, para controle e supervisão.

9.1.12 organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice inserir o índice

cuja adoção deve estar justificada no processo.
10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.° 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.°
14.133, de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRÍO-ECONÔMICO
FINANCEIRO.

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a parte Contratada poderá

apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que justifique o
desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido formal e da

documentação completa.

11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à aceitação,
rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de complementação, a

parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento do

equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições originalmente
'^●)actuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual, conforme

previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

12.1 O CONTRATADO ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra defeitos de fabricação ou
perdas precoces de características técnicas, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, e de 01 (um) ano para mão
de obra, contados da data do recebimento definitivo dos bens. Os respectivos termos e/ou declaração dessas
garantias deverão ser fornecidas quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não lhe ser
oferecido sequer o recebimento definitivo.

12,2 Durante o período de garantia, a CONTRATADA fica obrigada as suas expensas e no prazo de 10 (dez)
dias úteis da data do comunicado do CONTRATANTE, providenciar a entrega do bem(ns) novo, para que o
município promova a substituição.
12.3 Durante o período de 05 (cinco) anos, todos os custos com transporte da mercadoria, bem como o
método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no deslocamento, será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

12.4 O descumprimento do prazo de garantia, implicará aplicação de multa de 10% do valor contratual.

)
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

13.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por

cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.
13.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade do(s)
serviço(s), nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

13.3 No caso de bens rejeitados, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata troca por outro sem
defeito e de acordo com as exigências estabelecidas, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas
neste contrato, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
13.4 Em nenhuma hipótese, o Município se responsabilizará pelo transporte, armazenamento, instalação
inadequada e/ou guarda do(s) bem(ns).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

14.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
14.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de
contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes condições:
\) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de
habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço com
características semelhantes.

14.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a
subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

14.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
14.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras
sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
15.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei n.°
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por
decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

15.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e anuência do
PARANACIDADE, as seguintes sanções:
15.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e

) do valor total do%(



seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;
15.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à
data prevista para o fornecimento.

15.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

15,5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO, por
prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.
15.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos e na
forrha previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.

15.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
15.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei n.°
14.133/2021.

com 0

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÂO E ATENDIMENTO À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS
16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

^dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
16.2 Para os fms da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.° 13.709/18), na hipótese de, em razão do
presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou
controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas
aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e
em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor.
16.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO,

economico

se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
^CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;

16,4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.
16.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD. destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
16.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

17.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o contraditório
e ampla defesa.
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17.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos, cabem
recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
18.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da
Lei Federal n.° 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que tratarem
da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
19.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

19.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.

19.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

^CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e
aplicáveis a espécie.
20.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

, Estado do Paraná,

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
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ANEXO XII

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas
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ANEXO XIII

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNP.J da empresa)

OUTORGANTE:

Carteira de Identidade n.

. Estado

, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por

, residente e domiciliado na Rua
, portador da

, Cidade. CPF n: , n.

,CEP

OUTORGADO:

domiciliado no(a)
, portador da Carteira de Identidade n.'
,n.°

, e do CPF n ° , residente e
, Cidade , Estado ,CEP

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.

;eceber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e

efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

, podendo para tanto protocolar e

de de 20
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

TERMO DE DECLARAÇÃO E MEMÓRIA DE CÁLCULO DA ESTIMATIVA DE

PREÇOS

OBJETO: Fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED, braços, cabos e

serviços correlatos para o Município de Planalto - PR.

REFERÊNCIA: Termo de Referência - Iluminação Pública LED Planalto - PR.

Eu, Roberto Aloysio Goergen, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), na qualidade de responsável técnico pela elaboração do orçamento estimativo para o
ceilame em epígrafe, DECLARO, para os devidos fíns de instrução do processo administrativo licitatório,
que a composição da pesquisa de preços que fundamenta o valor máximo admitido para a contratação foi
realizada conforme a descrição metodológica a seguir:

1. DA METODOLOGIA DE PESQUISA

Na qualidade de engenheiro responsável pela estruturação técnica deste processo licitatório para a
modernização da iluminação pública de Planalto/PR, apresento a presente memória de cálculo e declaração
de conformidade dos custos estimados. Para fundamentar o valor de referência, conduzi uma análise

minuciosa que integrou diferentes parâmetros de aferição, garantindo a máxima precisão orçamentária.
Como base primordial, foram analisadas as tabelas de referência SINAPI e ORSE e ORÇACl VIL-PR. além
de outras planilhas de custos já acostadas aos autos, que serviram como subsídio técnico e balizador para os

itens de infraeslrutura e mão de obra, para os itens não contemplados em planilha referencial realizei uma
análise criteriosa do mercado em dezembro de 2025, consultando diretamente as empresas, Aquecer &
Iluminar LTDA, Engezys Instaladora Elétrica LTDA e Douglas Possan LTDA. A escolha dessas
proponentes baseou-se na reconhecida capacidade técnica para atender às exigências rigorosas do nosso
Termo de Referência, que demanda luminárias LED de alta eficiência (conforme NBR 5101:2024 e

Poitaria Inmetro 62/2022), além de garantias estendidas de 10 anos.

2. DOS FORNECEDORES CONSULTADOS

Para a composição da base de dados, foram obtidos orçamentos detalhados das seguintes empresas,
datados de dezembro de 2025:

Aquecer & Iluminar LTDA (CNPJ 37.197.221/0001-01);
Engezys Instaladora Elétrica LTDA (CNPJ 35.293.377/0001-60);
Douglas Possan LTDA (CNPJ 15.332.845/0001-51).

3. DO CRITÉRIO DE CÁLCULO E COMPOSIÇÃO
A metodologia de cálculo adotada foÍ a média aritmética simples dos valores unitários coletados,

um critério que assegura o equilíbrio entre a economicidade para o município e a exequibilidade para os
futuros licitantes. É fundamental destacar que os preços obtidos não se limitam ao fornecimento de

materiais; eles contemplam a complexidade da mão de obra especializada (NR 10 e NR35), a logística de
remoção e descarte ambiental (com emissão de CDF) e os custos de ensaios laboratoriais obrigatórios (LM-
79 e 1P66). Assim, o valor médio apurado reflete fíelmente o custo real de uma solução de engenharia
durável e eficiente.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente pesquisa de preços observa rigorosamente o disposto no Artigo 23, § L, inciso IV, da

Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece a pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores como

parâmetro válido para a definição do valor previamenle estimado da contratação.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUALIDADE

Os valores coletados refletem o custo de mercado para produtos que atendam integralmente às
exigências da NBR 5101:2024 e da Poitaria Inmetro n° 62/2022, incluindo a previsão de custos para a
realização de ensaios fotométricos (LM-79) e de grau de proteção (IP66) em laboratórios acreditados, bem

como a garantia total de 10 anos para as luminárias e relés, conforme preconizado no Termo de Referência.
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ESCOLHA DOS FORNECEDORES (PESQUISA DE

PREÇOS)

Em cumprimento ao disposto no Art. 23, § 1°, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, que exige a

apresentação de justificativa para a escolha dos fornecedores consultados na fase de orçamentação,
apresento os fundamentos técnicos que nortearam a seleção das empresas. Aquecer & Iluminar LTDA,
Engezys Instaladora Elétrica LTDA e Douglas Possan LTDA:

1. ESPEClALlZAÇAO E EXPERIENCIA NO MERCADO

As empresas selecionadas possuem histórico comprovado de atuação no setor de engenharia
elétrica e iluminação pública. A escolha recaiu sobre fornecedores que detêm expertise técnica para o
fornecimento de luminárias LED de alta performance, compatíveis com as exigências da NBR 5101:2024.
A consulta a empresas especializadas é fundamental para garantir que os preços coletados incluam todos os

custos indiretos, como ensaios laboratoriais (LM-79 e IP) e logística de descarte ambiental (CDF).

2. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO TERMO DE REFERENCIA

O objeto desta licitação possui alta complexidade técnica, exigindo garantias de 10 anos e
certificações Inmetro específicas. Os fornecedores escolhidos demonstraram, em suas propostas, plena
compreensão das exigências do Termo de Referência, cotando itens que atendem aos parâmetros de
eficiência energética (> 160 Im/W) e proteção contra surtos (DPS > lOkV), assegurando que o preço médio
obtido seja fidedigno à qualidade técnica pretendida pela Administração.

3. ADEQUAÇAO GEOGRAFlCA E LOGÍSTICA

A seleção considerou empresas com presença regional e capacidade logística para execução no
Município de Planalto/PR:

Engezys Instaladora Elétrica LTDA: Sediada em Cascavel/PR, possui proximidade geográfica que favorece
a logística de instalação e manutenção.

Aquecer & Iluminar LTDA: Empresa com sede em polo tecnológico de iluminação (Joinville/SC),
reconhecida pelo fornecimento de equipamentos de alta tecnologia.

Douglas Possan LTDA: Fornecedor com atuação regional consolidada, permitindo a aferição de preços
praticados no mercado local.

4. CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO TCU

A escolha de três fornecedores distintos e independentes visa assegurar a competitividade e evitar
distorções no preço estimado. A utilização de empresas com diferentes portes e localizações atende ao

princípio da seleção da proposta mais vantajosa, evitando que a estimativa seja baseada em orçamentos
meramente formais ou de empresas sem capacidade de execução.

Art. 23. (...) § 1° (...) IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores (...)

Todo este procedimento foi pautado pelo rigor do Art. 23 da Lei n° 14.133/2021, que preconiza a
utilização combinada de sistemas de custos oficiais e pesquisa com fornecedores para a formação do preço
estimado

Declaro, portanto, que a composição de preços aqui apresentada é técnica e legalmente sólida,
sendo suficiente para garantir a execução do objeto com a qualidade e a segurança exigidas por esta
administração.

Planalto - PR, 24 de abril de 2026.

ROBERTO ALOYSIQGOEROEN
Engenheiro Responsável -CREA: PR-94015/D
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15?3
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARECER JURÍDICO N® 56/2026

PROCESSO N.3 90/2026

REQUERENTE: Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

ASSUNTO : Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Luminárias em

LED e acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR.

Senhor Prefeito,

I - RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão

Eletrônico, com vistas ao fornecimento e instaiação de 452 luminárias em LED

acessórios, destinados ao Município de Planalto - PR, cujas especificações estão estabelecidas

no Estudo Técnico Preliminar ns 040/2026 (datado de 22/04/2026) e no Termo de Referência
(assinado em 03/02/2026).

1.

e outros

Na sequência, em data de 24 de abril de 2026, o processo foi

remetido pelo Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a
análise prévia dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, §
15, inc. I e II da Lei n.5 14.133/21.

2.

3. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistira municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da
licitação.

4. É o relatório.

II-ANÁLISE JURÍDICA

1. Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará

sobre os aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão
somente à análise jurídica da licitação postulada.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a

atividade advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da

matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por

esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do
gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no

âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

2.

O art. 69, inc. XLi, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que

contratações de bens e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-

se a modalidade pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

No caso vertente, por tratar-se de aquisição de produtos e

serviços comuns (iluminação pública) que possuem padrões de desempenho e qualidade

objetivamente definidos, o pregão é a modalidade adequada, assim como a forma eletrônica

para a disputa (art. 17, § 2^, da Lei n^. 14.133/2021).

3. as

4.

Verifica-se que a Administração optou pelo critério de julgamento

por Menor Preço Global em lote único, visando a responsabilidade técnica integral da
contratada sobre a qualidade dos equipamentos e da instalação, o que se mostra adequado à
natureza do objeto (modernização do parque de iluminação), nos termos do art. 34 da Lei n9.

14.133/2021.

5.

6. Em análise prévia, não há qualquer impedimento para a realização
do procedimento licitatório em epígrafe.

7. No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-

se 0 Estudo Técnico Preliminar n® 040/2026 denotando planejamento à contratação solicitada,
bem como Termo de Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos
os dados informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 69, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e §
19, ambos da Lei n9.14.133/2021.

E de conhecimento acerca da inexistência de Plano de

Contratações Anual - PCA neste Município até o presente momento, elemento valioso para
subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado com o

planejamento da Administração, devendo abranger todas as contratações previstas, nos
moldes ao disposto no art. 12, VII da Lei Federal n9 14.133/21.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a

cobrança de ações que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano

de Contratações Anual. Ademais, o Documento de Formalização de Demanda evidencia e

detalha a necessidade da contratação, a qual foi devidamente justificada no ETP.

O Estudo Técnico Preliminar justifica a quantidade pretendida (452
unidades) com base nos dados do Mapa do Poder Público disponibilizado pela COREL,
registra o parque de iluminação do município. Diferente de fundamentações genéricas
documento apresenta uma memória de cálculo baseada na quantidade exata de luminárias de

8.

9.

10.

que

, o
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vapor de sódio remanescentes, acrescida de reserva técnica, atendendo ao requisito de
precisão quantitativa.

Relembro que estimativas adequadas de quantidades, baseadas

em dados técnicos reais, mitigam riscos de desperdício de recursos financeiros ou falta de

produtos para atender à necessidade da contratação.

11.

A Secretaria solicitante demonstrou que a tecnologia LED

proporcionará melhorias na qualidade dos serviços, segurança pública e aumento de eficiência

energética, implicando em redução nos custos de operação e manutenção, conforme detalhado
no item 3.1 do ETP.

12.

Ao exposto, verifica-se que a equipe de planejamento realizou o

levantamento exaustivo da necessidade, utilizando o histórico de modernização do município
(Contratos n^ 109/2022, 238/2022, etc.) para balizar a presente demanda, diminuindo o risco

de celebração de aditivos desnecessários.

13.

Para justificar o preço da presente aquisição, estimada em R$

463.320,76, a Administração Municipal, por meio de sua equipe de engenharia, apresentou
memória de cálculo e declaração de conformidade dos custos. A fundamentação do valor de
referência pautou-se na utilização das tabelas de referência SINAPI e ORSE como subsídio

técnico balizador para os itens de infraestrutura e mão de obra, além de Pesquisa Direta de
Mercado junto a empresas especializadas (Aquecer & Iluminar LTDA, Engezys Instaladora
Elétrica LTDA e Eletro Possan).

14.

15. Segundo consta, a Metodologia de Cálculo se deu através de

média aritmética simples, harmonizando os preços de referência oficiais com a realidade do

mercado especializado onde o orçamento contempla a complexidade integral do objeto,
incluindo o fornecimento, a instalação, os ensaios laboratoriais e o descarte ambientalmente

adequado, demonstrando a inexistência de sobrepreço e o pleno atendimento ao Decreto
Municipal n^ 5587/2024.

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes
são objeto de pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente;

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer

contábil e financeiro, atestando a existência de previsão de dotação orçamentária (já indicada
no item 12.3 do ETP) para assegurar o empenho das obrigações, verificando-se o atendimento

ao art. 150 da Lei n.s 14.133/21;

16.

17.

O art. 25 da Lei n.- 14.133/21 estabelece os critérios mínimos que
deverão ser contemplados na minuta do Edital, incluindo objeto, regras de convocação,
julgamento, habilitação e penalidades.

18.

19. A presente minuta de Edital deve identificar: a) a modalidade

(pregão eletrônico); b) o critério de julgamento (Menor Preço Global); c) o objeto; d). os prazos

legais; e) as exigências de habilitação (incluindo as certificações INMETRO e normas NR10/NR35

PARECER JURÍDICO
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exigidas no TR); f) as condições de participação; g) recursos; h) sanções; i) obrigações; j)
condições de pagamento.

Encontram-se regulares as cláusulas inseridas na minuta do edital,

vez que em consonância com o art. 25 da Lei ns 14.133/21, bem como ao disposto na Lei

Complementar n.5 123/06, observando-se as disposições do art. 4^ da Lei n^. 14.133/2021 e do

Decreto Municipal n?. 5581/2023.

20.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da

Lei n2. 14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, embora o ETP tenha apresentado uma análise de riscos pertinente no item 16.

No tocante à execução contratual, consigno que o instrumento

21.

22.

deve conter:

● Qualificação das portes;

● O Objeto detalhado (fornecimento e instalação de 452 luminárias);

● As condições de execução e prazos (180 dias);

● Preço global e condições de pagamento;

● Obrigações quanto ao descarte ambiental (Certificado de Destinoção Final - CDF);

● Garantia de 10 anos para luminárias e relés, conforme exigido no TR.

Analisando-se os artefatos que instruem o processo, entendemos

que estes contêm as exigências mínimas previstas, o que por colaboração requer-se a devida

conferência final pelo setor de licitações.

23.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória encontra-

se realizada nos termos da Leí Federal n^ 14.133/2021, concluo que as seguintes providências
encontram-se presentes:

a) descrição da necessidade fundamentada em ETP (n^ 040/2026);

b) definição do objeto por meio de TR;

d) definição das condições de execução, pagamento e garantias (10 anos);

e) orçamento estimado (R$ 463.320,76);

f) elaboração do edital e minuta de confrofo;

g) escolha da modalidade pregão e critério de menor preço global.

Ressalte-se que o ETP e TR justificaram adequadamente as

quantidades com base no levantamento da COREL, sanando eventuais dúvidas sobre a memória
de cálculo.

24.

25.

III-CONCLUSÃO

1. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:
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a. Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista no artigo 69 da

Lei 14.133/2021 e as certificações técnicas específicas (INMETRO/PROCEL) detalhadas no item

6 do TR. b. Observância rigorosa dos prazos de execução (180 dias) e das condições de descarte

ambiental (item 11 do TR); c. É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização
para a realização da presente licitação;

Pelo exposto, recomenda-se que os pontos acima arrolados sejam

observados no saneamento dos artefatos, justificando eventual não acolhimento.

2.

3. No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao

Departamento de Compras fiscalizar a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP (art. 54 da lei n^. 14.133/2021), no Diário Oficial do Município e no Mural de Licitações do

TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a modalidade pregão.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem4.

para as providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planaito/PR, 27 de abril de 2026.

Documento a&stnado digitalmente

PATRIQUE MATTOS OREV

Data: 27/04/2026 12:19:47-0300

Verifique em https://ualidar.iti.Bov.bi

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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município de

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto - PR, 27 de abril de 2026.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de
empresa para fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED
em vias públicas do Município de Planalto - PR, da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

À Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 116/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providências necessárias.

e.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2026

(Processo Administrativo n.° 090/2026)

O MUNICÍPIO de Planalto, torna público que, às 09 horas do dia 13 de maio do ano de 2026,

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal

da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, demais normas aplicáveis e pelas disposições
deste Edital e seus anexos.

14.133/2021,n.

Data da sessão: 13 de maio de 2026.

Horário: 09h (Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exciusivamente por meio do sistema eletrônico até as 09h do dia 13 de maio de 2026.

Plataforma: Compras.gov.br, no qual o edital está disponível para “download”.

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE INSTALAÇÃO

OBJETO

1.1 A presente licitação, do tipo de menor preço, a preço global, modo de disputa aberto, tem
por objeto o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em LED em
vias públicas, conforme descrição abaixo e de acordo com demais especificações constantes
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

PRAZO DE

ENTREGA
OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL

Substituição das luminárias de iluminação
pública existentes por luminárias em LED,

incluindo a troca de braços, suportes,
cabos e demais acessórios, bem como o

descarte adequado dos equipamentos
substituídos com emissão de Certificado

de Destinação Final (CDF) e instalação de

placa de comunicação visual	

452 unidades R$ 463.320,76 180 dias

SAM: 50

1.2 Trechos - Local de Instalação: Diversas ruas e avenidas do município de acordo
parecer urbanístico e projeto.
1.3 Os bens, objeto deste Editai, deverão atender às características técnicas quantitativas e
qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01.

1.3.1. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na
desclassificação do licitante.

com
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1.4 Os bens deverão ser entregues e instalados conforme o item 1.1 e Anexo 01, que será
contado a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP
ou no Diário Oficial, para aqueles municípios com ate 20.000 habitantes que assim

optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da

Lei Federal 14.133/21.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.5 O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO
GLOBAL.

RECURSOS FINANCEIROS/ORÇAMENTÁRIOS
1.6 As despesas com o fornecimento(s) do(s) bem(ns) licitado(s) serão financiadas com
recursos Tesouro do Estado.

2. DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 O Pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do

Compras.gov.br, no sítio eletrônico https://www.gov.br/compras/p t-br.
2.1.1 O inteiro teor do Edital deverá ser obtido no Portal Nacional de Contratações

Públicas — PNCP e no Sistema Eletrônico de Licitações de realização da sessão

Compras.gov.br (hltps://www.comDmsnet.20v.br/se2uro/losinPorial. asD).

2.2 O Pregão eletrônico será conduzido por Pregoeiro, assessorado por equipe de apoio,
mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para 0 sistema de

compras eletrônicas adotado para a presente licitação.
2.3 O Pregoeiro é o agente responsável para tomar decisões, acompanhar o trâmite da
licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades

necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
2.4 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar informações, esclarecimentos ou impugnar
este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n.° 14.133/2021, devendo protocolar 0
pedido até 03 (três) dias úteis da data da abertura do certame, através dos seguintes meios:
licitacao@planalto.pr.gov.hr
2.5 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
de abertura do certame.

2.6 Acolhida a impugnação ou pedido de esclarecimentos que importe modificação das
propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, sendo que a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
2.8 A qualquer tempo, antes da data limite para 0 recebimento das propostas, 0 Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado
por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência expressa do
PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.9 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, 0 Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

)
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atenderem
todas as exigências deste edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no

Conipras.gov. br,

https://www. coniprasnei.gov. br/seguro/loginPoríal. a.sp.

3.2 Credenciamento:

3.2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastra! no Sistema Eletrônico
de Licitações Compras.gov.br, que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de

sítio

sistema sítio eletrônicono

Licitações

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.
3.2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a esta licitação.

3.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.2.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no Sistema Eletrônico de Licitações Compras.gov.br, e mantê-los atualizados

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

Compras.gov.br, eletrônicono

3.2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
3.3 Consórcio:

3.3.1 Não será permitida a participação de Consórcio, conforme Justificativa técnica e
econômica constante do procedimento administrativo.

3.4 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

3.5 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta
indiretamente, empresas que:

3.5.1 Estejam sob processo de falência;

3.5.2.1 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde
que apresentada certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar
empresa apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.5.2 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração

ou

a

Pública:

3.5.3 Estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração
Pública direta ou indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção.

3.5.4 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei n.°
14.133/2021):

)

ü Ó ü i 1



3.5.4.l Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.5.4.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamenle do edital de
licitação:

3.5.4.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.5.4.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após
0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.5.4.4.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.5.4.5 Não poderão participar da licitação OSClP‘s atuando nessa condição;

3.5.4.Ó Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5,4.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação autor do

anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;

3.5.4.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.6 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos
termos da Lei Complementar n.” 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, declarando no campo
próprio do sistema sua condição.

3.6.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
empresa de pequeno porte.

como

3.6.1.1 A obtenção dos benefícios fíca limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.1.2Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será
considerado o valor anual do contrato.

3.7 Como requisito para a participação no PREGÃO, a licitante deverá declarar em campo
próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que está ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:

a
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3.7.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às
exigências de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.7.2 A sua condição de microempresa. de empresa de pequeno porte ou de
microcmpreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.°
123, de 2006.

3.7.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante

apresentação de:

a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou

documento equivalente:

b) Declaração escrita (Anexo VI), sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de
pequeno porte ou microcmpreendedor individual, estando apto a usufruir dos

benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123,
de 2006:

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG
n° 1002/2021. de Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra nomia

que vier a substituir.

3.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.8.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos e das
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite

da licitação.

3.9 A participação na presente licitação implica o reconhecimento pela licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como
as disposições contidas na legislação indicada neste Edital, que disciplinam a presente
licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das
propostas e lances e de julgamento.

4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Até a data e horário de abertura

da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
4.3 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), desde que os referidos documentos estejam atualizados e disponíveis para
acesso dos demais licitantes.

4.6 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §T da Lei Complementar Federal
123, de 2006.

no
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4.6.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

4.6.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n.° 14.133/2021, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.7 Os documentos instrutores da proposta e habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento da fase de envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1 O licitante enviará a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do

valor global em moeda corrente nacional.

5.2 A licitante deverá indicar na sua proposta o objeto/marca/mo delo dos materiais, unidade,
valor unitário, valor total do item e valor total, conforme Anexo I.

5.2.1. O prazo de validade da Proposta será de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da
data de abertura da licitação;

5.3 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

5.4 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser
adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos
e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será
irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste
certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a qualquer título.

5.4.1 Os preços unitários e total deverão possuir até 02 (duas) casas decimais.
5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como

inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título.
5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do contrato.

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.9 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, a planilha
de serviços e o Cronograma Físico-Financeiro. A proposta de preços deve seguir o item 5.2
do edital e o fonnulário do ANEXO II, sendo redigida em português, sem emendas ou

rasuras, datada, rubricada e assinada pelo representante legal com CPF, RG e cargo na
licitante. A planilha de serviços deve ser preenchida conforme ANEXO VII, contendo

quantidades, preços e descrição completa dos itens, conforme a planilha e termo de referência.
O Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO Vlll) deve ser preenchido com o nome do titular

ou
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ou representante legal, assinatura, nome, registro no Conselho de Classe e assinatura do

responsável técnico indicado.

5.10 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I - TERMO DE

REFERENCIA deste Edital, assumindo o proponente o compromisso de entregar o objeto
licitado nos seus termos, bem como fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários à perfeita execução contratual.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de

PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços recebidas, quando o
Pregoeiro irá avaliar a aceitabilidade das propostas.

6.1.1 Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou

não apresentem as especificações exigidas, conforme arl. 59 da Lei 14.133/2021.

6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, em sentido contrário.

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

melo do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento,
registro e valor.

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

6.8.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 100,00 (cem reais) em relação
aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

6.8.2 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8.3 A etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos, e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.
6.8.3.1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.8.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.8.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
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6.8.6 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

6.9.1 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez
minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.11 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no
certame licitatório, ressalvado o previsto no item 3.6.1, os procedimentos obedecerão aos
subitens a seguir:

6.11.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto previsto no § T do artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, ou seja,
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado.

6.11.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5
(cinco) minutos, sob pena de preclusâo.

6.11.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não

exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo
aprazado, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura,

se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo
direito, sucessivamente, se for o caso.

6.11.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores,

será realizado sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.12 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios
previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.13 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

6.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos
demais licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.

6.14 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada dos documentos complementares.
6.15 Encerrada a negociação, a o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de envio de negociação, o pregoeiro verificará, preliminarmente, se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.” 14.133/2021, especialmente quanto à
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.Dortaltransparencia.go v.br/sancoes/ceis'): e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União ((https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep').

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço
eletrônico www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php:

7.1.1 Constada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.1.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

7.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade ao item 3.6 deste Edital.

7.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado, e à compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contratação.

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1 contiver vícios insanáveis;

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação;

7.4.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5 apresentar desconformidade insanável com quaisquer outras exigências deste

Edital.

7.5 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado.

7.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

7.6.1 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para
desclassificação da proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a
substância da proposta.

7.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.8 0(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 {duas
horas), sob pena de não aceitação da proposta.

7.8.1 E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a). destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo.
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fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.

7.9 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classillcado em relação à aceitabilidade de sua
proposta e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.10 Havendo necessidade. o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chaí a nova

data e horário para a sua continuidade.

7.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o(a) Pregoeiro(a) verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á à fase de habilitação.

8.1.1 Iniciada a fase de habilitação, o pregoeiro, mediante aviso veiculado na plataforma,
abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor classificada apresente os
documentos de habilitação.

8.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.

8.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos
exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por
meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo pertinente à licitação.

8.2.2 O pregoeiro avaliará os documentos exigidos no subitem 8.5 deste Edital, por
meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Internet.

8.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o

pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos.

8.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades,
a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

8.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes a

empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital.

8.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
8.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:
b) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física,
c) Registro comercial, no caso de empresa individual,
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato
formal de designação de diretoria em exercício,

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
funcionamento no País.

g) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e
Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo V.
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h) Declaração (Anexo V), sob penas da lei. que não mantém em seu quadro de
pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Lei n.°

10.097/00).

i) Procuração do representante do licitante para participar do pregão, se for o caso.

8.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do

Ministério da Fazenda (CNPJ):
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto ora licitado;
c) Prova de regularidade com as fazendas:

a) Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos
relativos a tributos federais e dívida ativa da União;

b) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a
certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou
certidão conjunta quando forem unificadas);

c) Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade
com a Fazenda Municipal, referente a tributos mobiliários e imobiliários da

sede ou domicílio do licitante;

c.l) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal de (nome do

município), conforme regulamentação municipal
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n.° 12.440/2011);
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS),

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da

CF/1988, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento

Critérios Legais e Constitucionais*’, Anexo IV.

8.5.2.1 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela
Internet, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No
caso de divergência entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados
constantes da verificação, prevalecerá a última.

8.5.3 Quanto à Capacidade Técnica:

a) Declaração de treinamento, caso haja previsão nas características técnicas do objeto;
b) Declaração de disponibilidade de Equipamentos e Máquinas (Anexo IV); O licitante

deverá declarar a disponibilidade dos bens, conforme ANEXO IV. devidamente

assinada pelo (s) representante(s) legal(is).
c) A Declaração de trabalhador (es) qualificado (s). O proponente deverá apresentar

declaração assinada pelo(s) representante(s) legal(is). conforme Anexo III deste Edital,

d) Regularidade no Conselho de Classe. O proponente e seu responsável técnico deverão

apresentar comprovante de que estão devidamente registrados no Conselho de Classe

do Estado da prestação dos serviços. Caso a empresa seja sediada em Estado diferente.

üú'oll9



será aceita a comprovação da inscrição em outra localidade para fíns de habilitação,
devendo ser providenciado visto no Estado em que o objeto está sendo executado,
somente se o Proponente vier a ser contratado,

e) Atestado (s) de execução bem-sucedida(s). em nome do proponente, expedido(s) por
pessoa Jurídica de direito público ou privado, que comprove ter o licitante realizado

instalação luminária para iluminação pública de semelhante complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior ao solicitado neste Edital. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio
com 0 qual o município possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante.

O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação,
prazo e demais exigência do edital, será convocada a próxima classificada,

g) Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem
outra referência quanto a esse prazo,

h) Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo:
Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta
pelo ente licitante,

k) Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;

1) Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital,
m) Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial, com

valores superiores ao estimado,

n) Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais,

o) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará a licitante às sanções previstas nesse Edital,

p) As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou
procuração devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.

0

i)

j)

8.5.4 Comprovação da Condição de ME ou EPP
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante

documento equivalente;

b) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos
artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006 (ANEXO VI);
c) Apresentação do Demonstrativo do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a
Resolução n.° 1.418, de 2012, do Conselho Federai de Contabilidade - CFC, ou outra
norma que vier a substituir.

ou

ou

8.5.5 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, mediante apresentação das demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, na forma da legislação vigente,
b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

8.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:
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8.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se
este prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei
específica, será considerado o prazo de validade de 90 dias, a contar da data de sua expedição,
salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.

8.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por
seu representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

8.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro.
8.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público
juramentado.

8.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

8.8 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua conformidade com os

solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
8.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo

com as exigências do Edital, ela será inabilitada.

8.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de

microempresa ou empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa,

concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para
regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada.

8.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na
ordem de classificação.

8.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade
tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com
observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital.
8.10 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente
habilitada e vencedora do certame, oportunidade na qual serão disponibilizados para acesso
público os documentos de habilitação da referida.
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9. DOS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
9.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, cm campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.

9.4 Os demais licitantes ficarão intimados para. desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

9.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

9.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n.° 14.133,
de 2021.

10.2 Caso 0 objeto do procedimento licitatório possua mais de um lote, será permitida sua
adjudicação parcial.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente
vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital e na legislação.

11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no
subitem anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato,

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classillcação, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste edital e na legislação, retomar o procedimento licitatório ou
revogar a licitação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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12.1 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo fiscal, a ser(em) designado(s)
para tanto, o{s) qual(is), também, verificará(ão) a cada pagamento, a consistência e a exatidão
da nota fiscal/fatura, apresentada em uma via.

12.2 0(s) bem(ns) só será(ão) recebido(s) definilivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento

definitivo, observadas as especificações contidas no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA.

12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado a prestá-las.

12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito bem(ns) sem sua respectiva documentação técnica

contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos
os manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes,
aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o objeto.
12.5 No caso de bem(ns) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados
ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) bem(ns) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/piacas

13 DA GARANTIA

13.1 O licitante contratado ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra defeitos de

fabricação ou perdas precoces, sem custos adicionais, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos e
de 01 (um) ano para os serviços de instalação. Os respectivos termos e/ou declaração dessas
garantias deverão ser fornecidas quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não
lhe ser oferecido sequer o recebimento definitivo.

13.2 Durante o prazo de garantia o Contratante deverá informar a Contratada, se necessário,

via ofício e/ou e-mail, providências para a substituição da(s) peça(s) com defeito, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis contados do comunicado, para que o município providencie a
substituição.

13.3 A ação corretiva exigida é aquela destinada a sanar os defeitos apresentados pelos
materiais fornecidos e instalados, compreendendo, entre outras coisas, a substituição dos
mesmos.

13.4 Durante o(s) prazo(s) de garantia a solução do problema deverá ser executada no próprio
local onde se encontre o(s) bem(ns), caso contrário, a empresa contratada deverá tomar todas
as providências necessárias, arcando com todos os custos atinentes à retirada e devolução e
instalação do mesmo.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após
a recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota físcal/fatura

do equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado,
em 02 (duas) vias, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a)
nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da
licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
técnico responsável pelo recebimento; b) termo de recebimento provisório.
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14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça o pagamento - como. por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência - esse ficará sobrestado até que a
proponente contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa
grave:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

15.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

15.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
15.6 Fraudar a licitação;
15.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

a) agir cm conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

15.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo Il-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) muita;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
e orientações dos órgãos de controle:

as

normas
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15.10 A mulla será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

15.10.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1 a 13.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

15.10.2 Para as infrações previstas nos itens 13.5 a 13.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

15.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

15.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei n.°
14.133/2021.

15.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

15.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

15.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP.

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
SÉTIMA da Minuta de Contrato.

16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as
condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem

como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
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das atividades da subcontralada. bem como responder perante o contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fínanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

16.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo.
17.3 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema.
17.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados e o princípio do fonrialismo moderado, respeitada
a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.
17.4.1 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando,

respectivamente, não acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços
satisfizer o objeto.

17.4.2 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação

não estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

17.6 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a

publicação, serão divulgados no sítio eletrônico https://www.planalto.pr.gov.br/, bem

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, quando houver.

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.8 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
17.9 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Caponema— Vara da Fazenda Pública - para
dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

aos

como

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
18.1.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

18.1.2 ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

anexos:
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18.1.3 ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR(ES) QUALIFICADOS(S)
18.1.4 ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E

MÁQUINAS
18.1.5 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO AOS CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

18.1.6 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

18.1.7 ANEXO VII - PLANILHA DE SERVIÇOS (ARQUIVO DIGITAL)
18.1.8 ANEXO Vlll CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

18.1.9 ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE GARANTIA
18.1.10 ANEXO X - MAPAS E PLANTAS

18.1.11 ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO

18.1.12 ANEXO XII - MODELO DE PLACA

18.1.13 ANEXO XIll - MODELO DE PROCURAÇÃO

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente as
disposições da Lei n.“ 14.133/2021.

Planalto PR , 27 de abril de 2026.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM LED

ARQUIVO DIGITAL

)
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão .social, endereço, telefone e e-mail)

Rei'.: Pregão n.' /

DADOS DO FORNECEDOR:

Fornecedor:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco: Agência: Conta corrente:

DADOS DO OBJETO OFERTADO

Lote () Descrição Quantidade Valor

Unitário

Bruto

Valor

Total

Bruto

Valor

Unitário

s/ ICMS

Alíquota %
ICMS

Bem () R$ R$

1. O valor para fornecimento do objeto acima é de R$
duas casas decimais)

(Valor totai contendo no máximo

2. O prazo de fornecimento é de

dias contados a partir da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

(inserir o prazo) (inserir o nrazo por extenso)

3. O prazo de validade da proposta de preços é de

(inserir o prazo de validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas pelo Pregoeiro.

(inserir o prazo de validadeJ

r
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4. O prazo de garantia de fabricação do objeto é de 05 (cinco) anos e de 01 (um) ano para os
serviços de instalação, contados da data da expedição do termo recebimento definitivo do
objeto licitado.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O arrematante DECLARA que, para fins, do disposto no §1°, do arl. 63 da Lei Federal n.°

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da proposta.

Atenciosamente,

de 20 .

Representante Legal da Empresa

Nome:

CPF;

Assinatura:

3
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ANEXO m

DECLARAÇÃO DE TRABALHADOR(ES) QUALIFICADO(S)
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mailj

Ref. : Edital de Pregão n° 020/2026

(empresa), com sede à
Jurídica — CNPJ sob n°

(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

, DECLARA, para fins do disposto na licitação em epígrafe,
disponibilizará para a execução do objeto licitado, trabalhador devidamente qualificado,
conforme estabelecido na NRIO - Instalações e Serviços em Eletricidade e na NR35 -
Trabalho em Altura.

Se vencedor do certame, nos comprometemos a entregar o(s) certificado(s) de conclusão do(s)
curso(s) de qualificação da NRIO e NR35 atualizados, de todos os envolvidos nesta fase,
quando da assinatura do contrato.

de de 20

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS
(apresentar em papel timbrado indicando CNP.J da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

Ref.: Editai de Pregão n° 020/2026

(endereço), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

. DECLARA, para fins do disposto na licitação em epígrafe,

(empresa), com sede à
Jurídica - CNPJ sob n°

disponibilizará durante a execução do objeto contratado, todo e qualquer recurso(s)
necessário(s) e apropriado(s) de proteção ao desempenho dos serviços, com aparelhamento,
equipamentos de proteção individual (EPI). materiais e ferramentas, , bem como, realizará a
fiscalização no usos desses equipamentos de segurança.

Na utilização de máquinas e equipamentos de guindar para elevação de pessoas, será

comprovado na assinatura do contrato o curso de qualificação atualizado dos trabalhadores
envolvidos - NR 12 - Segurança do Trabalho em Máquinas e Equipamentos.

de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AOS

CRITÉRIOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

município de PLANALTO

Referência: Pregão Eletrônico n.' /20

O Signatário da presente,
nome da Empresa

Carteira de Identidade n.'

. declara:

. representante legal, em
, CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inábil itaçâo, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até 0 terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no prazo que ele estipular;

9) Que para fms do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabível.
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10) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIli, artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. (Caso
empregue menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz, deverá fazer a
ressalva).

11) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada,
quando cabível.

12) Que para fins do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na
data de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
No?ne:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

equiparadas

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ao

município de PLANALTO

Referência: Pregão Eletrônico n.' /20

A Empresa

aplicação das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo o nenhum dos
impedimentos previstos no Parágrafo 4° do Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.°
123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de
licitação, quando e no que couber.

. CNPJ/MF , DECLARA, sob pena de

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3", II da Lei Complementar n.” 123,

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública

no ano-calendário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

2)0
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ANEXO VII

ARQUIVO DIGITAL
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ANEXO XVIII

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026

PROPONENTE: PRAZO DE

EXECUÇÃOMUNICÍPIO;

OBJETO:

Item (ns) % Prazo de

Execução (dias)Descrição Valor etapa sobre total

30 60 90 120 150 180

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

R$ %

Total

Cronograma Físico Financeiro (Medições efetuadas em 30, 60, 90,120,150 e 180 dias após o fornecimento e

instalação serviços				
Percentual realizado % % % %

R$Valor estimado R$ R$ R$

de de 20

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal pela empresa)

(Carimbo, nome, R6 n^, Conselho de Classe n^ )
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ANEXO IX

DECLARAÇAO DE GARANTIA

Ref.: Edital de Pregão n° 020/2026

O signatário da presente, o senhor

constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que, se vencedora do
presente certame, fornecerá durante o período de garantia de 05 (cinco) anos, às suas
expensas, os reparos e/ou substituição do(s) bem(ns) que apresente avarias, falhas, defeito de

fabricação ou perdas precoces de especificações técnicas.

(Inserir o nome completo), representante legalmente

A instalação do bem fornecido, terá garantia de 01 (um) ano, sem custo adicional ao
contratante.

de de 20

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal)
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ANEXO X

MAPAS E PLANTAS (se houver)

Ref.: Edital de Pregão n° 020 / 2026
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ANEXO XI

CONTRATO N /

CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

EA EMPRESADE NA FORMA ABAIXO:

(inserir nome do contratanteT situado na (inserir endereçoT PR, CNPJ

(inserir cargo e nome da autoridade), portador da
(inserir n.°).

CONTRATANTE: O

(inserir n.D. neste ato representado(a) pelo(a)
cédula de identidade R.G. n. (inserir n.D. inscrito no CPF sob n.

(inserir nome da empresa). CNPJCONTRATADA: A empresa (inserir n.°), localizada na

(inserir nome do representante legal) portador da cédula de
(inserir n°\ residente na

(inserir endereço), representada por
identidade R.G. n. (inserir n.°T inscrito no CPF sob n. (inserir

endereço).

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n. ° 14.133/2021, na proposta
(inserir data), protocolo n.da CONTRATADA datada de

procedimento iicitatório de PREGÃO ELETRÔNICO n.
° (inserir n.°). apresentada no

(inserir n,°) que originou o presente
instrumento, com todos os seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.10 objeto do presente contrato é o fornecimento e instalação de luminárias para iluminação pública em
- lote n°

1.2 A CONTRATADA entregará e instalará o objeto em estrita observância com o indicado no Termo de

Referência e demais disposição do edital do Pregão
integrante deste contrato.

1.3. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável
pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE.
1.3.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em que proceder-se-á à abertura
do “Diário de Obra’* e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as nonnas

relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$
denominado “VALOR CONTRATUAL”.

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da

LED, conforme especificações constantes na proposta e Termo de Referência:

n° . documentos esses que são parte

, daqui por diante

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS

4.1 Os serviços e materiais serão recebidos por ponto onde a luminária estiver substituída. As luminárias
novas devem estar corretamente instaladas e funcionando, e o recebimento se dará apenas após contagem e
verificação por parte da fiscalização.

4.2 Os bens instalados serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal, a ser designado para tanto, o(s) qual(is)
veriflcará(ão) a cada pagamento, a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em uma via.

(■>) ^t)V
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4.3 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorrido

esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, o(s) objeto(s) será(í:7«) considerada(.v) como
rccebida(5) definitivamente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data da
assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios
com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção do
recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota flscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no protocolo geral na sede do Município e
deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida do(s) bem(ns) fomecido(s) e
inslalado(s), número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja
certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.

6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO
7.1 O prazo de execução - compreendido o fornecimento e instalação do objeto contratado - é de 180 (cento
e oitenta) dias, contados a partir da data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP
no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade
com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de execução, com anuência prévia e expressa do

PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos
pelo CONTRATANTE;

d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
0 fornecimento e instalação do objeto contratado.

7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as
providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento e instalação com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito
reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1 assegurar o fornecimento e a instalação do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital. Termo de Referência e demais documentos pertinentes;

8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de

responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

-CNPJ n.'

ou

ou

sua
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8.1.3 cumprir integralmentc as exigências de segurança e saúde do trabalho;
8.1.4 responsabilizar por eventuais indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos

ou prejuízos aos serviços ou a terceiros decorrentes do objeto licitado;
8.1.5 realizar a atualização dos serviços executados no cadastro da concessionária;

8.1.6 armazenar corretamenle os bens de sua responsabilidade;
8.1.7 providenciar o descarte adequado do(s) bem(ns) removido(s), conforme Termo de Referência

8.1.8 solicitar anuência prévia do Contratante a eventual substituição do profissional e/ou técnico
designado;

8.1.9 responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação total ou parcial dos
trabalhos, por culpa a si imputável;

8.1.10 manter as condições de habilitação;

8.1.11 providenciar a imediata baixa da ART, em caso de substituição do fiscal ou rescisão
contratual;

8.1.12 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.13 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de
cargos prevista em lei;

8.1.14 entregar o(s) bem(ns) com a logo do programa, disponibilizado no link
hUr)s;//paranainterativo.Dr.gov.br/Dlacas;

8.1.15 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;

8.1.16 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme legislação vigente;

8.1.17 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

8.1.18 participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.3 da Cláusula
Primeira;

8.1.19 elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

9.1.4 comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão ou
de servidores especialmente designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos nesse contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pelo Contratado, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos
cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;
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9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;
9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota Fiscal emitida

pela CONTRATADA, para controle e supervisão.
9.1.12 organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata.

CLAUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, utilizando-se o índice inserir o índice

cuja adoção deve estar justiifcada no processo.
10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.^* 14.133/2021. até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei
14.133.de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último
reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-ECONÔMICO
FINANCEIRO.

11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, a parte Contratada poderá
apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro à parte Contratante.

11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que justifique
desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro no prazo máximo de

documentação completa.

11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto à aceitação,
rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade de complemeníação, a

parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para a entrega dos documentos faltantes.

11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento do

equilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições originalmente
pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual, conforme

previsto na legislação vigente.

n.

0

dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido formal e da

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

12.1 O CONTRATADO ficará obrigado a garantir a qualidade dos bens contra defeitos de fabricação
perdas precoces de características técnicas, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, e de 01 (um) ano para mão
de obra, contados da data do recebimento definitivo dos bens. Os respectivos termos e/ou declaração dessas
garantias deverão ser fornecidas quando do recebimento provisório do objeto, sob pena de não lhe ser
oferecido sequer o recebimento definitivo.

12.2 Durante o período de garantia, a CONTRATADA fica obrigada as suas expensas e no prazo de 10 (dez)
dias úteis da data do comunicado do CONTRATANTE, providenciar a entrega do bem(ns) novo, para que
município promova a substituição.
12.3 Durante o período de 05 (cinco) anos, todos os custos com transporte da mercadoria, bem
método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no deslocamento, será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

12.4 O descumprimento do prazo de garantia, implicará aplicação de multa de 10% do valor contratual.

ou

o

como o
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

13.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por

cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.
13.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade do(s)
serviço(s), nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

13.3 No caso de bens rejeitados, o CONTRATADO deverá providenciar a imediata troca por outro sem
defeito e de acordo com as exigências estabelecidas, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas
neste contrato, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
13.4 Em nenhuma hipótese, o Município se responsabilizará pelo transporte, armazenamento, instalação
inadequada e/ou guarda do(s) bem(ns).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou Jurídica, sem
autorização prévia, por escrito, do Contratante.

14.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
14.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de

^ contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de
habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço
características semelhantes.

14.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município e a
contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante e a
subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

14.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
14.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra,
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras
sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
15.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021, mediante expressa anuência do PARANACIDADE:
15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por
decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já. reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

15.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE, após conhecimento e anuência do
PARANACIDADE. as seguintes sanções:
15.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e

%( ) do valor total do
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seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;
15.5.2 multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à

data prevista para o fornecimento.

15.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação. omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.

15.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO, por
prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.
15.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos e na
forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.

15.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar: e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

15.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei n.°
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS

^ 16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.*' 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
16.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.° 13.709/18). na hipótese de, em razão do
presente Contrato, a CONTRATADA realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou
controladora, a CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e administrativas
aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de tratamento inadequado
ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e
em conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade em vigor.
16.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONl RAFADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;
16.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.
16.5 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados
ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;
16.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,
de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
17.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato será assegurado o contraditório
e ampla defesa.
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17.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou indeferimento de pedidos administrativos, cabem
recursos administrativos nas formas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da
Lei Federal n.° 14.133. de 2021. mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que tratarem
da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - CONTROLES DE EXECUÇÃO

19.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

19.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.

19.2 Ao PARANACIDADE caberá a supei^^isão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao fiel
cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.

^ CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor e
aplicáveis a espécie.
20.2 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas perante o Foro da Comarca de

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

, Estado do Paraná,

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de de 20

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG n' RG n°
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ANEXO XII

MODELO DE PLACA - DISPONIBILIZADO NO LINK

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas
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ANEXO XIII

MODELO DE PROCURAÇÃO

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

OUTORGANTE:

Carteira de Identidade n.‘

. Estado

, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representada por

, residente e domiciliado na Rua
, portador da

, Cidade. CPF n; . n.'

, CEP

OUTORGADO:

domiciliado no(a)
, portador da Carteira de Identidade n.'

, Estado

, e do CPF n , residente e

, Cidade .CEP,n;

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais

, podendo para tanto protocolar e
receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e

efetivar lances, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

—^ poderes, para em nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.°

de de 20
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28/04/2 )26, 07:39 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO 1)0 PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICMAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE 1‘REGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2026

MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2026.

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, torna público que às 09 horas do dia

13 de maio dc 2026. na plataforma Compras.gov.br. realizará licitação

na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da

utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, dc

acordo com as especificações do edital, para:	
mjFTO OL-ANTir)M)F VAIORTOTAL PRAZO

l umeciinenlo e iitstalaçào

Jc luminárias dc l.l;R

452 unidades Rt 4<0.32n,7fi ISO dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos

poderão ser obtidos no Portal Nacional dc Contratações Públicas -
PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura de Planalto -PR c na plataforma
htlps://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e

pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregociro. por
meio da plataforma.
Planalto- PR, 28 de abri! de 2026.

LUÍZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código ldciitificador:C051BF04

Matéria publicada no Diário Oficia! dos Municípios do Paraná
no dia 28/04/2026. Edição 3518
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Ou0 >
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C051BF04/56609a02 736efc9a9bb1f2a4a8b0fba156609a02736efc9a9bb1f2a4a8b0fba1 1/1
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SICREDI FRONTEIRAS IMPULSIONA NEGÓCIOS

E FORTALECE RELACIONAMENTO COM

ASSOCIADOS DURANTE A EXPOAMP 2026

APAfc - ASwjciAçâo Jc W\ V c \ii Lxccpcu' ;.n< d' ( si
. \

IWTC<V«tDCl«

T»mo«i;«, i| iJMj iMt. t67m-0t

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ASSEUBLEIA CERAL

ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

A participação da Sicre-

di Fronteiras na Expoamp
2026, realizada de 9 a 12

de abril em Ampére/PR,
consolidou 0 papel da Co
operativa como agente de
desenvolvimento regional.
Considerada uma das maio

res feiras multissetoriais do

Sudoeste do Paraná, a Ex

poamp reuniu mais de 170

expositores e grande públi
co ao longo dos quatro dias,
confirmando uma edição
histórica marcada por in
tensa movimentação, gera
ção de negócios e integração
regional.

Duraiite o evento, o es-
tande dó Sicredi Fronteiras

recebeu milhares de asso

ciados e-.visitantes, que pu
deram \ávenciar de perto
o modelo cooperativo da
instituição. Além do atendi
mento personalizado, o es

paço ofereceu café, brindes
e um arhbiente de relacio

namento, reforçando a pro
posta de proximidade que
caracteriza o Sicredi.

A Cooperativa levou à
feira oportunidades concre
tas de negócios. Com con

dições especiais em crédito,
investimentos e soluções
financeiras, 0 Sicredi \aabi-

lizou operações diretamen
te no evento, contribuindo

para impulsionar projetos

A A&frociâçAo de Pais e Amigos dos Excopw^is de Capdnema,

endereço Rua Tamoaos. n* 1020. Catviro. auaves de

devid»n>ente reproMnlada por s«u

gor meo do presente edital, otdos

sede no

Dketona Eveculfva.

Presidente Sr. Sidirtei Matees 0»oWi, CONVOCA

aaaooadoa especiais e contribuintes da APA£.

sede da Apae. ès 13 30para a Assembléia Ceral Ordmana. que seiã realizada

horas, do dia 26 de maio de 2026, sogumte ordem do día;

1, Aprovação do RelatoiK de Atividades e das Contas da Oiretoria Executiva
base demonslralivcs contábeis encetmdos om

exigãncia do artigo 26. § úmeo. do estatuto da Apae.

31.122025 cumprimonto A

A Asserr>biaka Geral insiataree^

presença da ma«na dos associados e

rvjmera. meia bora dapots. nâo exigindo 1

Eslaluto padrAo das Apaes).

prvneira convocação As 13 30 horas com a

«m segur>da convocação,

lei quórum espeoal lart, 24. §2*. do

Qualquer

Capanema, 27 de abril de 2026.

Sid*ne( Maicos OAosKi

Presidente da Apae

pessoais e empresariais dos
associados. “Estar aqui, re
cebendo nossos associados,
oferecendo um café, conver

sando e ao mesmo tempo
viabilizando negócios com
condições diferenciadas,
mostra na prática o nosso

propósito de construir jun
tos uma vida financeira mais

próspera. Além de núme
ros, o que levamos da feira

é a certeza de que, quando a
gente coopera, todo mundo

cresce”, destaca o gerente da
agência, Diójenes Algayer.

A estratégia está ali
nhada ao posicionamento
da instituição em feiras e
eventos, onde atua como

parceira do desenvolvimen
to local, oferecendo solu

ções financeiras completas

e atendimento consultivo,
voltados ao crescimento sus

tentável dos associados e

das comunidades.

Para a Sicredi Frontei

ras, os resultados obtidos

na Expoamp 2026 reforçam
a importância de estar pre
sente nos principais eventos
regionais, promovendo co
nexões, fortalecendo víncu

los e gerando oportunidades
reais de negócio.

A participação na feira

também eridencia a força do
coüperativismo de crédito

como modelo capaz de unir
relacionamento, confiança
e desenvolvimento econô

mico, mantendo os recursos

circulando na própria região
e contribuindo diretamente

para o crescimento local.

EXTRATO DO CONTRATO N* 139/2026

Pregão Eletrônico N° 20/2026
Data da Assinatura; 24/04/2026.

Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: DARLISSON DUMMER THUROW LTDA.

OOjelo: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS EM

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N' 982613'2025
CELEBRADO COM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-
EXECUTIVADO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA. .

Valor total: R$105,000.00 (Cento e Cinco Mil Reais).
Nelvor Kessier

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N* 140/2026

Pregão Eletrônica N” 20/2026
Data da Assírtalura; 24/04/2026.

Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS EM

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N“ 982613/2025
CELEBRADO COM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO OA SECRETARIA-
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DAAGRICULTURA E PECUÁRIA, ,
Valor tolal: R$13,499.99 (Treze Mil e Quatrocentos e Noventa e Novo Reais e

Noventa e Novo Centavos).
Neivor Kessier

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N* 141/2026
Pregào Eletrônico N® 20/2026
Data da Assinatura: 24/04/2026.

Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS EM

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N“ 982613/2025
CELEBRADO COM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DAAGRICULTURA E PECUÃRIA,,
Valor total: R$5,198,00 (Cinco Mi| e Cento e Noventa e Oito Reais),
Neivor Kessier

Prefeito Municipal

MlMCIPIODEPLA\'ALTO

AriSODELlClTAC.ÃÜ
“PRíG.ÂO ELETRÔNICO'N'02i/2026

MWICIPIODEPL,^^

EDITAL DE PREC,Â0 ELETRÔNICO N' 020/2026.

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, lema público que 09 horas do dia 13 de

maiode2026, !iaplalafomiaCoinpra5,»ov,br, realizará licitaçào na modalidade
Pregào eleSónico, do tipo menor preço, po: meio da utilização de recursos de

tecnologia à infomtaçào - INTERNET, de acordo com as especificações do

0 MLMCIPIO DE PLANALTO faz sakr aos iclcnsudos que com base na Lei
Federal n* 14,133 dcOl de abril de 2011, em no sede silo a Pnça São Francisco

de Assis, n* 1583, fara realizar Licitaçào na Modalidade PREG,Â0
ELETRÔNICO sob n* C2! /2026, confome iscriio abaiso:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças wijinais
ou genuínas para aranuiençào dc veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas
pesadas pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sisieru Audaln,

atendendo as necessidades deste mimícipio de Planalto-PR,
VALOR: RS 9,7S9,990.00(Novc milhões, seteceaos e oitenta c nove niil e

novecentos e novenia reais),

ABERTITLA DA.S PR0POST,AS E RECEBI.MENTO DOS LANCES: Dia

12 de maio de 2026, a pairir das (l9h00min.

F0R.'IAL1ZAÇ,Á0 DE CO.NSLITAS: 0 referido ediial poderá ser obiido

junto ao Setor dc Lkilições do Município dc Planalto, através do Portal de

Licitações do Municipio de Planalto, através d: solicitação via e-mail:

[icitacao'4plaiBho,pr.gov,br ou através do site tnviv,conqira5.gov,bt,
SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO N“ 142/2026
Pregão Eletrônico N® 20/2026
Data da Assinatura: 24/04/2026.

Contratante: Munidpio de Capanema-Pr.
Contratada: ALBANI MATTE INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS EM

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N® 982613/2025
CELEBRADO COM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-
EXECUTIVADO MINISTÉRIO DAAGRICULTURAE PECUÁRIA. ,
Valor lotai: R$21.840.00 (Vinte e Um Mil e Oitocentos e Quarenta Reais).
Neivor Kessier

Prefeito Municipal

VALOR T0T;\L

Fontecimentoe instalação
de luminárias de LED

452 unièdes RJ 463.320,76

Informações e esclarecimentos relativos ao eétal, modelos e aneços poderão
ser obtidos no Ponal Nacional de Contratações Púbücas - PNCP. sítio

eletrônico da Prefeitura dc Planalto -PR e na platafunna EXTRATO DO CONTRATO N' 143/2026

Pregão Eletrônico N° 20/2026
Data da Assinatura: 24/04/2026.

Contratante: Municipio de Capanema-Pr.
Contratada: PRIMUM COMERCIO OE IMPLEMENTOS LTDA
ObjeIo:AQUISIÇAo DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS EM

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR N® 982613/2025
CELEBRADO COM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETÁRIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-
EXECUTIVAOO MINISTÉRIO DAAGRICULTURA E PECUÁRIA..
Valor total' R$24,279.14 (Vinte e Quatro Mil e Duzentos e Setenta e Nove
Reais e Quatorze Centavos).
Neivor Kessier

Prefeito Municipal

hitps:' fftvw.gov,br compras'pi4)r, Informações adicionais, dúvidas c pedidos
de esclarecimento poderão ser aprescnliJos ao Pregoeiro, por meio da

Planalto- PR.23deaarilde2026.

Luiz Carlos BoniLUZ«RLOSBO\i

Prefeiio Municijal WitoMunicijd
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O Município de Piraquara, UASG N. 987769, por meio do Pregoeiro, toma pú
blico para conhecimento dos interessados, que a sessão pública eletrônica para a
realização do pregão eletrônico citado, que tem por objeto a Aquisição de carnes
(aves, peixes, bovina e suína) embutidos e queijo com entrega ponto a ponto,
será realizada no dia 14/05/2026 - 9h por meio do Portal de Compras do Governo
Federal - www.gov.br/compras. Critério de Julgamento: Menor Valor, Valor Má
ximo: RS 10.947.685,23 (Dez milhões novecentos e quarenta e sete mil seiscentos
e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos). Aquisição de Editai: O Edital e
anexos serão disponibilizados, na integra, no Portal de Compras do Governo Fede
ral - www.gov.br/compras e no endereço eletrônico www.piraquara. pr.gov.br,
no link licitações, podendo também ser obtido na sede da Prefeitura Miuiicipal de
Piraquara, no endereço Av. Getúlio Vargas, 1990. Centro, Piraquara/PR. nos dias
úteis, no horário das 8 horas ás 12 horas e 13 horas às 17 horas. O fornecimento

diretamente no local acima informado poderá ser feito por meio da gravação de
cópia digital (em midia fornecida pelo interessado) ou de cópia impressa, median
te o recolhimento do valor correspondente ao custo da respectiva impressão (nos
termos do que regulamenta o Decreto Municipal n° 7.359/2019). Piraquara. 27 de
abril de 2026. Wiilian Beetz Bech - Pregoeiro Miuticipal

BEM COMO, PARA AUXÍLIO NA ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS
SIOPE, SIOPS, SICONFI E SADIPEM. segundo condições, quantidades e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos deverão

ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, na Rua das Camélias. 900, Centro,

Porto Barreiro/PR, via e-mail - prefeituraportobarreiro@yahoo.co m.br ou no sitio
www.Dortobarrciro.nr gov br

Porto Barreiro. 27 de abril de 2026.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal
●>

51934/2026

I PmdentópoÜs
R

51894/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 90007/2026

O município de Prudentópolis toma público que fará realizar, às 08h;30 horas

do dia 14 de maio do ano de 2026, na plataforma https://bnc.org. br,
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por

>rej^lobaLúgojnenor£rejo^as_scguintesobras^^^^^^^^^^^^

I Planalto

MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 020/2026.

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, toma público que às 09 horas do dia I3 de
maio de 2026, na plataforma Compras.gov.br, realizará licitação na modalidade
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do

edital, para:	

Quantidade e
unidade de medida

Prazo de

execução

300 dias

Lote Local do objeto Objeto

Bairro Vale das

Palmeiras
Pavimentação
em CBUO

OI 38.256,29 m=

Bairro Jardim

Delmira
Pavimentação
em CBUO

02 39.700,73 m’ 450 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Prudentópolis e na
plataforma https://bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio
da plataforma.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO

Fornecimento e instalação
de luminárias de LED

452 unidades RS 463.320.76 180 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser obtidos no Portal Nacional de Coubatações Públicas - PNCP, sitio

eletrônico da Prefeitura de Planalto -PR e na plataforma
https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da
plataforma.

Prudentópolis, 27 de abril de 2026.

__^^anessaA£j_Bechcr_Sass_
52079/2026

Planalto- PR, 28 de abril de 2026.

I Quedas do IguaçuLuiz Carlos Boni

Prcíeilo\1unicÍ£al_
52123/2026

I Ponta Grossa MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 025/2026/PMQI
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE PSIQUIATRIA, VISANDO
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.
MODO DE DISPUTA: “Aberto” (Inciso I do art. 56 da Lei n° 14.133/2021).
TIPO AVALIAÇÃO MENOR PREÇO POR LOTE
- INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 30 de
abril de 2026.

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 13 de

maio de 2026.

- ABERTURA DA SEÇÀO PÚBLICA: ás 08:00 horas do dia 13 de maio de
2026.

● INÍCIO DA SEÇÀO DE DISPUTA: ás 08:00 horas do dia 13 de maio de 2026.

AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA -

Prefeito Municipal.
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de
Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br), no Portal
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 023/2026.

O município de Ponta Grossa toma público que fará realizar, às 09:00 horas

do dia 18 de maio do ano de 2026, na plataforma Compras.gov.br,
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por

ire£oglobaMÍ£omeuor£reçoda(s)jeguinte(s2obi2(sL_____^^^^^^^
Quantidade e

unidade de medida

Prazo de

execução
Local do objeto Objeto

Vias diversas-Jar-

dim São Marcos

Pavimentação em
CBUO

5.6.34.13 m= 180 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional dc Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Ponta Grossa e na

plataforma Compras.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio
da plataforma.

Ponta Grossa, 24 de abril de 2026.

Luiz Henrique de Souza Honesko

_Secretário_MunicÍ£aNehifiaes|^^
Quedas do Iguaçu, 27 dc abril de 2026.

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr.52011/2026

52041/2026

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'026/2026/PMQI
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E
OBSTETRÍCIA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UBSS E DO

HOSPITAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ.

SETOR INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE- Termos do art. 33 da Lei n° 14.133/2021.

MODO DE DISPUTA: “.Aberto” (Inciso 1 do art. 56 da Lei n° 14.133/2021).
DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA DE
LANCES

- INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ás 08:00 horas do dia 30 de
abril de 2026.

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: ás 07:59 hrs/min do dia 13 de

I Porto Barreiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. ° 17/2026-PMPB

O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito
Municipal, toma público que realizará às 08lu30min do dia 13 de maio de 2026,

Local: www.licitanet.com.br "Acesso Identificado", a licitação modalidade Pregão
Eletrônico N“ 17/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA NA
ÁREA PATRIMONIAL, CONTROLE DE FROTAS E ALMOXARIFADO,

Dl0 í) ü 1
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NIVELADORA., conforme previsto no orçamento vigente do Município
de Mangueirinha/PR, de acordo com a natureza do objeto contratado e
conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

Mangueirinha, 27 de abril de 2026
PUBLIQUE-SE

DIVISÃO CONTRATOS

Local da sessão pública. https;//wtvw.gov.tr/compras/pt-br.
INFORMAÇOES COMPLEMENTARES: O presente edital estâ â dispo
sição, no Departamento de Licitação e no site oficial do muncípio www.
mangueirirha.pr.gov.br. Demais informações, ligar. (46) 3243-8004, (46)
3243-8042 e - mail licitacao@mangueirinha.pr.gov.br.

Mangueirinha 27 de abril de 2026.
Leandro Dorlni - Prefeito.
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ERRATA

RETlFlCA-SE A PUBLICAÇÃO DO DIA 18 DE MARÇO DE 2026, EFE
TUADA NO JORNAL DE BELTRÃO, PÁGINA 4A, PASSANDO A VIGER
A SEGUINTE REDAÇÃO:
EXTRATO DO CONTRATO N.’ 084/202$ - PMM REFERENTE ADE

SÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 011/2025, ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 015/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA-PR
CONTRATADO: PARANÁ EQUIPAMENTOS S. A
CNPJ/MF: n.“ 76.527.951/0012-38

ONDE SE LÉ: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorren
tes da presente contratação correrão â conta de recursos consigna
dos nas dotações orçamentárias apresentadas por Desp.’91 - 4 4.90
.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA NENTE 0407

9/01005.03.99.01.01.1.701.0000-CONVÊNIO 54/2026

SECID -AQUISIÇÃO MOTON. E DOIS ROLO COMP, conforme previsto
no orçamento vigente do Município de Mangueirinha/FR, de acordo com
a natureza do objeto contratado e conforme disponibilidade orçamen-
-târia e fnanceira.

LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da

presente contratação correrão à conta de recursos consignados nas

dotações orçamentárias apresentadas por Oesp. 391 - 4.4.9).52 00 00
00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04074/01005
03.99.01.01.1.701.0000 ● CONV 1918/2025 - SECID ● AQUIS. MOTO-

NIVELADORA., conforme previsto no orçamento vigente do Município
de Mangueirinha/PR, de acordo com a natureza do objeto contratado e
conforme disponibilidade orçamentária e financeira.

Mangueirinha, 27 de abril de 2026.
PUBLiQUE-SE

DIVISÃO CONTRATOS
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RETIFICA-SE APUBLICAÇÃO DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2026, EFE
TUADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, EDIÇÃO
3458, PASSANDO A VIGER A SEGUINTE REDAÇÃO:
EXTRATO DO CONTRATO N.» 007/2026 - PMM REFERENTE ADE

SÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 002/2025, ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRÔNICO N.« 002/2025, GERENCIADA PELO CON
SÓRCIO PÚBLICO INTÊRMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URU
GUAI-CIRAU.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA- PR

CONTRATADO: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ/MF: n.* 06.224.121/0008-70

ONDE SE LÈ: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas com aexecu-
ção do objeto deste contato correrão à conta da dotação orçamentária
Desp 358 ● 12.001.20.606.0013.10 08.4.4.90 52 00 - Aquisição de Mâ-
quinas/Equipamentos Agrícolas 00000/00000.01.07.0 0.00.1 500.0000

- Recursos Ordinários (Livres), conforme previsto no açamento vigente
do Município de Mangueinnha/PR, de acordo com a natureza do objeto
contratado e conforme estabelecido no Termo de Referência que integra
0 presente instrumento.

LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas com a execu
ção do objeto dfôte contato correrão à conta da dotação orçamentá
ria Desp. 91 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERI/«.

PERMANENTE 04079/01005.03.99.01.01.1.701.0000 - CONVÊNIO 54/

54/2026 SECID - AQUISIÇÃO MOTON. E DOIS ROLO COMP, confor

me previsto no orçamento vigente do Município de MangueirinhaiPR , de
acorda com a natureza do objeto contratado e conforme estabelecido no

Termo de Referência que integra o presente instrumento.
Mangueirinha, 27 de abril de 2026.

PUBLIQUE-SE

DIVISÃO CONTRATOS
ERRATA

RETIFICA-SE APUBLICAÇÃO DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2026 EFE
TUADA NO JORNAL DE BELTRÃO, PÁGINA 4A, PASSANDO A VIGER
A SEGUINTE REDAÇÃO:
EXTRATO DO CONTRATO N.» 007/2026 - PMM REFERENTE ADE

SÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 002/2025, ORIUNDA TO
PREGÃO ELETRÔNICO N.‘ 002/2025, GERENCIADA PELO CON
SÓRCIO PÚBLICO INTÊRMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URU-
GUAI-CIRAU.

CONTRATANTE. MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA-PR

CONTRATADO: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ/MF: n.* 06.224.121/0008-70

ONDE SE LÉ: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas com
çâo do objeto deste contrato conerão â conta da dotação orçamentária
Desp. 358 - 12.001.20.606.0013.10 08.4.4.90.52.00 - Aquisição de Mà-
quinas/Equipamentos Agrícolas OOOOCVOOOOO.01.07.0 0.00.1.500.0000
- Recursos Ordinários (Livres), conforme previsto no orçamento vigente
do Município de Mangueirinha/PR, de acordo com a natureza do objeto
contratado e conforme estabelecido no Termo de Referência que integra
0 presente instrumento

LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA As despesas com
ção do objeto deste contrato correrão à conta da dotação orçamentá
ria Desp. 91 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 04079«1005.03.99.01.01.1.701.0000-CONVÊNIO 54/

54/2026 SECID - AQUISIÇÃO MOTON. E DOIS ROLO COMP, confor

me previsto no orçamento vigente do Município de Mangueirinha/PR , de
acordo com a natureza do objeto contratado e conforme estabelecido no

Termo de Referência que integra o presente instrumento.
Mangueirinha, 27 de abril de 2026.

PUBLIQUE-SE

DIVISÃO CONTRATOS
ERRATA

RETIFICA-SE A PUBLICAÇÃO DO DIA 18 DE MARÇO DE 2026, EFE-
TUADANO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, PAGINA
191, PASSANDO A VIGER A SEGUINTE REDAÇÃO:
EXTRATO DO CONTRATO N.“ 084/2026 - PMM REFERENTE ADE
SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.‘ 011/2025, ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 015/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA- PR
CONTRATADO: P/MWNÁ EQUIPAMENTOS S. A
CNPJ/MF- n.« 76.527.951/0012-38

ONDE SE LÉ: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorren
tes da presente contratação correrão â conta de recursos consigna
dos nas dotações orçamentárias apresentadas por Desp. 91 - 4.4.90
.52.00.00.00.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERI/Ü. PERMA NENTE 0407

9/01005.03.99.01.01.1.701.0000 - CONVÊNIO 54/2026

SECID -AQUISIÇÃO MOTON. E DOIS ROLO COMP, conforme previs
to no orçamento vigente do MuncIpio de Manguelrinha/PR, de acordo

com a natureza do objeto contratado e confonne disponibilidade orça-
men-târia e financeira.

LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA As despesas decorrentes da

presente contratação correrão â conta de recursos consignados nas

dotações orçamentárias apresentadas por Desp 391 -4.4,90.52.00.00
00.00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04074/01005
03.99.01.01.1.701.0000 - CONV 1918/2025 ■ SEClD - AQUIS. MOTO-
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Prefeitura Municipal de Marquinho

PKtFElI LRA .MLMCIPAL Dt .\IAKgi:|MIO
.WISO DF. l.iriTAÇ.lO

KDITAI. DF CO.NCORRtNnA FI.Fl RÒ.NICA N' 00*I0Z6

O NfUNlCÍPlO DE MARQI.TNHO PR toma púHico que fara realirar. ái 09:00

horas do dia 14 de maio do ano Je 2026, na plaufomia www licitaneieombr,
CONttüKRtNC'l.\, na furau Lleliõnica. sob icgime de empreitada por ptevo

vlobaMig^nenor

Câmara Municipal de Dois Vizinhos
CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 011/2026
1 - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO N»
90002/2026 - Com fundamento no art. 28, inciso I, nos termos da Lei n,‘

14.133, de 1° de abril de 2021 e da Resolução N® 6, de 01 de agosto de
2023, bem como nas justificativas constantes do processo, RATIFICO e
HOMOLOGO 0 Processo de Contratação n® 003/2026, referente ao Pre

gão Eletrônico n® 90002/2026, cujo objeto ê a Contratação fle empresa
especializada para a locação de software em plataforma web, contem

plando a desmaterializaçâo de documentos físicos, parametrizaçâo de
processos e Inserção de documentos. O objeto inclui a implementação
de funcionalidades como Webste da Câmara, Painel de Votação, Ges
tão de Processos Legislativos e Administrativos, certificatfos, Integra
ção com 0 Executivo, Diário Ofcial e e-mails bem como a prestação
de serviços de manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
com 0 objetivo de atender às necessidades de controle e gestão das
funções da Câmara Municipal de Dois Vizinhos - PR no valor total de

RS 193.884,00 (cento e noventa e três mil, oitocentos e oiterita e quatro
reais), em favor da empresa PLENUS GESTÃO PUBLICA LTDA CNPJ-
48.359.260/0001-84 - CNPJ 48.359.260/0001-84. Dois Vizinhos, 27 de
abril de 2026. JuarezAberlon - Presidente.

OBS. Este documento está disponível na Integra no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná http://www.diyiomunicipaI.com br/amp/pesquisar
e no site www.cmdv.pr.gov.br
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S«lc murici|ial 142.41 ar'

A PaíUi Técnica com o inlciro leor do lúlital, ccu^ rcapcclivo?: modelos, adendos

c anexos, poderá ser ublidano PonalN-.icmnaldcContraljvões Públic.as PNCP,

sírio eletrônico da Ptefeinira dc Matquüiho c na plataforma
vsovw licitanelcombt Infonnatôes adicionais, dúvidas e pedidos de

esjareviinenlo poderio ser apresenlados ao Agenie üe ContniLaçào, por

plataforma
Município de Marquinho. Estado do Paraná. 27 de abnl dc 2026.
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Prefeitura Municipal de Mangueirinha
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 013/2026 - PMM

OBJETO: Registro de Preços compromisso formal de preços para futu
ra e eventual contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de segurança pya campeonatos esportivos e para a realização
do evento de interação com os grupos dos Serviços de Convivência e
Fortalecimento de Vinculo - SCFV da 3* Idade, em comemoração ao

Dia do Idoso, de modo a suprir respectivamente as necessidades das

Secretarias Municipais de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer e Assis
tência Saíal.

DATA E HORA DA ABERTURA: 14 DE MAIO DE 2026 ÁS 08HO0MIN;
INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 28 DE ABRIL DE
2026 ÀS 08HO0MIN;
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 DE MAIO DE 2026 ÀS

07H59MIN;

Local da sessão pública: https://www.gov br/compras/pt-br.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital estâ ã dispo
sição, no Departamento de Licitação e no site oficial do município www.
mangueirinha pr.gov.br. Demais informações, ligar: (46) 3243-8004, (46)
3243-8042 e ● mail: Iicitac3ci@mangueirinha.pr.gov br

Mangueirinha 27 de abril de 2026.
Leandro DorinI - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2026 - PMM

OBJETO: Ata de Registro de Preços compromisso formal de preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada pya prestação
de serviço de arbitragem em campeonatos esportivos, de modo a suprir
a necessidade da Secretaria Municipal de Esporte. Cultura, Turismo e
Lazer.

DATA E HORA DA ABERTURA: 15 DE MAIO DE 2026 ÀS 08H00MIN'
INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 28 DE ABRIL DE
2026 ÁS 08HOOMIN;
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 DE MAIO DE 2026 ÀS
07H59MIN;
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Prefeitura Municipal de Planalto
bmNlCIPlO DE PI„\\.\LTO

El)n.\l, ÜK PRKfiÀO EI.El KÔNICO N‘ #20/3026.

O município nr. Pr,ANAl.TO, toma público que á.s 09 boraa 4o Jia 13 de
dc 2026. na plalafomvi Compras gov br, reali/ará liciliçSo n.i modalidade

IVegáo elcltônico, do ii|)o menor picço. pot meio da utilizaçSo de Recursos de
especiritapíc' doiceiiologia da informação IN TERNET, dc acordo c

cdiUi!
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dc luiTuii.irias Jc LED

4.S2 unidades Rt 463 .320,76 ISO dia^

Infomtaçôes e eseíareeimenliH relalivos
ves obiidos

elctrònieo

cdiul. modelos e aiicSos poderio
no Portal Nacional de roninilaçcãev Públie.ss -'PNCP. sino
da Prefeitura Jc Planalto -PR c plataforma

hltps.-.ivwsv gov br compravpl-br. Infumiaçftes adicionais, dúnd». e pedidos
Pregoeiio. pw meio dade esclajceimcnio poderio ser apresentados

plataforma.

Planallu- PK. 28 dc abnl dc 2026
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